
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON  

DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, considerando o Decreto 
n° 6.938, de 26 de fevereiro de 2021, do Governador do Estado do Paraná, que estabelece 
medidas restritivas de caráter obrigatório, com vigência entre 27 de fevereiro a 08 de março 
do corrente ano, de incidência para todos os Município do Estado do Paraná.  

Bem como, a necessidade de discussão e votação dos projetos de lei 
que tramitam nesta Casa Legislativa, no intuito de dar ampla publicidade CONVOCA todos 
os vereadores e toda a população local para a Reunião Extraordinária, que será realizada no 
recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na data de 01 de Março de 2021 às 19 
horas e 30 minutos, para a discussão e votação da seguinte Pauta: 
 
- Projeto de Lei Complementar n° 01/2021; 
- Projeto de Lei n° 01/2021; 
- Projeto de Lei n° 06/2021; 
- Projeto de Lei n° 08/2021; 
- Projeto de Lei n° 09/2021; 
- Projeto de Lei n° 10/2021; 
- Projeto de Lei n° 11/2021; 
- Projeto de Lei n° 12/2021; 
- Projeto de Lei n° 13/2021; 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 26 de fevereiro de 2021. 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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DECRETO Nº 03/2021 

                                                                                                                                        
EDYELSON DA SILVA CANO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

 
Considerando o contido no Decreto n° 6.938, de 26 de fevereiro de 2021, expedido pelo 
Governador do Estado do Paraná, que estabelece medidas restritivas de caráter obrigatório, 
com vigência entre 27 de fevereiro a 08 de março do corrente ano, com incidência em todos 
os Municípios do Estado do Paraná.  
 
Considerando, o disposto no artigo 1° do referido Decreto Estadual que determina a 
suspensão do funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em todo o território. 
 
Considerando, o disposto no artigo 7° do referido Decreto Estadual que determina a 
substituição do regime de trabalho presencial pelo regime de teletrabalho, no intuito de 
evitar aglomerações. 
 
Considerando que recentemente foi editada a Resolução n° 02/2021, cuja súmula: “DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA VEREADORES”, publicada na Edição n° 18.732, 
de 24 de fevereiro de 2021, autorizando a concessão de diárias aos vereadores para 
participação de curso na cidade de Curitiba- PR, nos dias de 03 a 05 de Março de 2021. 
 

Considerando que o curso contratado através da Inexigibilidade n° 01/2021, cujo objeto é 
a prestação de serviço de treinamento e capacitação, para ministrar curso sobre o seguinte 
tema: - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO LEGISLATIVO E SUA 
APLICABILIDADE NO ÂMBITO MUNICIPAL, será realizado na data de 03 a 05 de Março de 
2021 na cidade de Curitiba,  pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda.  
-ME, ocorreria no período de restrição de circulação de pessoas, nos termos impostos pelo 
Decreto n° 6.938 do Governo do Estado do Paraná. 

 
DECRETA  

Art. 1º Ficam revogadas a Resolução n° 02/2021  e a Inexigibilidade n° 01/2021, com 
fundamento nas razões acima, tendo em vista que a restrição a circulação de pessoas 
transcorrerá durante o período aprazado para a realização do curso em destaque, 
impossibilitando que a participação e o deslocamento dos vereadores para a Capital do 
Estado. 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Diamante do Norte (PR), 26 de fevereiro de 2021. 
 

     
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-005/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 04/2021 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015 e Art. 22 
do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
OBS: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE, é uma 
OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso Município, um papel 
relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, com 
deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações educativas, que enfatizam as capacidades 
cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estéticas do educando, bem como habilidade e inserção social. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
   
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                  CEP: 
87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas com 
deficiência intelectual e de múltiplas deficiências no Município de Paraíso do Norte. Ações educativas que 
enfatizam as capacidades cognitivas, afetivas, físicas, interpessoais, éticas e estéticas do educando, bem como 
habilidades e inserção social, através dos programas: Estimulação Essencial; Pré Escolar; Ensino Fundamental 
nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Dotação Orçamentária: 07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – fonte 1001 
 
Valor do Repasse: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 051/2021 de 13 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste 
em 29 de janeiro de 2021, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, correspondente a respectiva 
Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 
 

 
 

Gerson Pereira da Silva 
Presidente 

Matrícula nº 245-1 

 
 

Angela Cristina de Aguiar 
Membro 

Matrícula nº 455-2 
 
 
 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

Matrícula nº 877-1 

 
 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Membro 

Matrícula nº 869-1 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-005/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 04/2021 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015 e Art. 22 
do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
OBS: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE, é uma 
OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso Município, um papel 
relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, com 
deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações educativas, que enfatizam as capacidades 
cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estéticas do educando, bem como habilidade e inserção social. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
   
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                  CEP: 
87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas com 
deficiência intelectual e de múltiplas deficiências no Município de Paraíso do Norte. Ações educativas que 
enfatizam as capacidades cognitivas, afetivas, físicas, interpessoais, éticas e estéticas do educando, bem como 
habilidades e inserção social, através dos programas: Estimulação Essencial; Pré Escolar; Ensino Fundamental 
nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Dotação Orçamentária: 07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – fonte 1001 
 
Valor do Repasse: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 
 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO Nº 04/2021 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Art. 22 do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público 
Termo de Fomento 04/2021 
Processo Administrativo nº 2021-005/2021 
Contrato Administrativo nº 11/2021 – ID 33/2021 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas 
com deficiência intelectual e de múltiplas deficiências no Município de Paraíso do Norte. Ações 
educativas que enfatizam as capacidades cognitivas, afetivas, físicas, interpessoais, éticas e estéticas 
do educando, bem como habilidades e inserção social, através dos programas: Estimulação Essencial; 
Pré Escolar; Ensino Fundamental nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC): APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Valor do Repasse: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
Dotação Orçamentária:  07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte 1001 
 
 
Vigência: 01/03/2021 a 31/12/2021 

  
  
         

Paraíso do Norte, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente da APAE 
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Prefeito do Município 
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DECRETO N.º 5557/2021 
 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DOS 
DERETOS MUNICIPAIS 5387/2020, 5395/2020, 
5398/2020 e 5403/2020, TENDO EM VISTA A 
PUBLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL Nº 
6983/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6983/2021, de 26 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial nº 10.882 de 26 de fevereiro de 2021, que determina 
medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de 
enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19.  
 

 
DECRETA: 
 
Art. 1. Ficam revogados os Decretos Municipais nº 

5387/2020, 5395/2020, 5398/2020 e 5403/2020, como forma de evitar conflito de 
normas de enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19.  

 
Art. 2. No âmbito do Município de Rondon passam a valer 

as medidas previstas no Decreto Estadual nº 6983/2021 de 26 de fevereiro de 
2021.  
 
Parágrafo único. A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas pelo 
Decreto Estadual nº 6983/2021, é de responsabilidade da Polícia Militar do Estado 
do Paraná e da Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Art. 3º. Todos os estabelecimentos considerados de caráter 
essencial previstos no Decreto Estadual nº 6983/2021, deverão observar as 
seguintes condições:  

DECRETO N.º 5557/2021
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O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6983/2021, de 26 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 
10.882 de 26 de fevereiro de 2021, que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrenta-
mento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de enfrentamento da pandemia causa-
da pelo COVID-19. 

DECRETA:
Art. 1. Ficam revogados os Decretos Municipais nº 5387/2020, 5395/2020, 5398/2020 e 5403/2020, como forma 
de evitar conflito de normas de enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19. 
Art. 2. No âmbito do Município de Rondon passam a valer as medidas previstas no Decreto Estadual nº 6983/2021 
de 26 de fevereiro de 2021. 
Parágrafo único. A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 6983/2021, é 
de responsabilidade da Polícia Militar do Estado do Paraná e da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º. Todos os estabelecimentos considerados de caráter essencial previstos no Decreto Estadual nº 6983/2021, 
deverão observar as seguintes condições: 
§ 1º O fluxo de pessoas dentro dos estabelecimentos descritos no caput deste artigo fica limitado a 50% (cinquen-
ta por cento) da sua capacidade total, devendo ser controlado pelo responsável do estabelecimento. 
§ 2º Recomenda-se, a cada acesso, o ingresso de apenas uma pessoa por família, sendo proibido o acesso de 
crianças menores de doze anos nos estabelecimentos.
§3º Os estabelecimentos descritos no caput deste artigo deverão obrigatoriamente demarcar na “calçada” os lu-
gares a serem ocupados pelos clientes em caso de fila de espera, bem como demarcar no chão do interior do 
estabelecimento para as filas do “caixa”, devendo tais demarcações respeitar a distância de no mínimo 1,5 (um 
vírgula cinco) metros entre si, devendo ainda fiscalizar o respeito das demarcações estabelecidas sob pena de 
aplicação de multa. 
§ 4º Será obrigatória a utilização de álcool em gel com concentração de 70% na entrada de todos os estabeleci-
mentos mencionados no “caput” para desinfecção dos entrantes.
§ 5º Ficará obrigatório a desinfecção ou pulverização de todos os estabelecimentos descritos no caput, todos os 
dias após o término ou antes do início das atividades diárias.
§ 6º Ficará intensificada em locais como refrigeradores de acesso dos clientes, balcões, prateleiras, carrinhos 
de mercadorias e banheiros a higienização com produtos de ação antimicrobiana contra vírus, bactérias e fun-
gos, incluindo o Covid-19.
§ 7º Os profissionais lotados nos estabelecimentos descritos no caput deste artigo deverão obrigatoriamente fa-
zer uso de máscara, bem como determinar que seus clientes somente adentrem ao estabelecimento também fa-
zendo uso da mesma, sendo que em caso de descumprimento de referida medida, o proprietário do estabeleci-
mento será devidamente responsabilizado. 
Art. 4. As atividades religiosas poderão funcionar somente com atendimento individual ou através de transmis-
são “on line”. 
Art. 5. Fica proibido em todo o Município de Rondon a realização de eventos públicos ou particulares com aglome-
ração de pessoas a partir da 00 hora do dia 27/02/2021 às 05 horas do dia 08/03/2021.  
 Art. 6. Deverão permanecer interditados as ATIs e parques públicos.    
Art. 7. Os velórios se darão com duração máxima de 04 horas, restritos aos familiares, que deverão empregar 
esforços para manter distância e evitar aglomerações, devendo as empresas prestadoras de serviços manter as 
superfícies dos ambientes limpas e desinfetadas, assim como disponibilizar álcool em gel a 70% para uso dos 
presentes tanto na entrada como no interior do ambiente, sendo proibido servir lanches, cafés, chás e outros.
Parágrafo único. Fica proibida a realização de velórios em domicílios.   
Art. 8. Todos os estabelecimentos e serviços não previstos no Decreto Estadual nº 6983/2021, ou seja, não con-
siderados de caráter essencial, deverão permanecer fechados.    
 
Art. 9. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente ato administrativo, caracterizará infração à le-
gislação municipal, e sujeitará o infrator às penalidades e sanções aplicáveis, independente de outras esferas: 
I – aplicação de multa; 
II – suspensão provisória do alvará de funcionamento com a consequente interdição do estabelecimento, em 
caso de reincidência. 
§1º Inexistindo penalidade específica para o descumprimento das medidas de que trata o presente ato admi-
nistrativo, fica estabelecido, de acordo com o enquadramento tributário, os seguintes valores a título de multa:
I – microempreendedores individuais: 05 UR;
II – microempresas: 05 UR;
III – empresas de pequeno porte: 05 UR;
IV – demais empresas: 10 UR;
§ 2º Em se tratando de pessoas físicas e associações, fica estabelecido o valor de 05 UR, a título de multa.
§3º - O valor de 01 UR - Unidade de Referência Municipal é de R$ 103,90 (cento e três reais e noventa centavos).  
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando os Decretos Municipais nº 5387/2020, 
5395/2020, 5398/2020 e 5403/2020 e demais disposições em contrário.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

AMAURI R. DOS SANTOS 
CNPJ: 07.913.391/0001-84 
 
 

Querência do Norte,  01 de Março de 2021 

 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
AMAURI R. DOS SANTOS
CNPJ: 07.913.391/0001-84

Querência do Norte,  01 de Março de 2021

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DDeeccrreettoo  MMuunniicciippaall  nnºº..  6600//22002211  

Súmula: Determina medidas restritivas de caráter 
obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

O Senhor ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e, 

I - Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade 
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;  

II - Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de 
saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam 
intervenção hospitalar; 

III - Considerando o Decreto nº. 6.983, de 26 de fevereiro do Estado do 
Paraná;  

DECRETA: 

Art. 1º Determina, durante o período da zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 às 5 
horas do dia 08 de março de 2021, a suspensão do funcionamento dos serviços e 
atividades não essenciais em todo o território, como medida obrigatória de 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-
19. 

Art. 2º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória de 
circulação em espaços e vias públicas. 

§1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da zero hora do dia 
27 de fevereiro de 2021 às 5 horas do dia 08 de março de 2021. 

§2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos 
em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos 
aqueles definidos no art. 4º deste Decreto.  

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de 
uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-
se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.  

Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da 
zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 até as 5 horas do dia 08 de março de 2021. 

Art. 4º Para fins deste Decreto, são considerados serviços e atividades essenciais: 

I – captação, tratamento e distribuição de água; 

II – assistência médica e hospitalar;  
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III – assistência veterinária;  

IV – produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e 
veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega 
delivery e similares;  

V – produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal, 
lojas de conveniência e similares; 

a) veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, ficando permitido o 
funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega ou retirada até as 
20hs; 

b) mercados, mercearias: devem permitir a quantidade máxima de 05 (cinco) clientes 
dentro do estabelecimento, respeitando o distanciamento mínimo de 1,5 m e as 
regras de vigilância sanitária para a contenção da propagação do Covid-19;  

c) açougues e padarias: devem permitir a quantidade máxima de  02 (dois) clientes 
dentro do estabelecimento, atendendo as demais regras do inciso anterior;  

VI – agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários 
à manutenção da vida animal;  

VII – funerários;  

VIII – transporte coletivo; 

IX – fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja 
atividade esteja autorizada ao funcionamento;  

X – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo; 

XI – captação e tratamento de esgoto e lixo;  

XII – telecomunicações;  

XIII – processamento de dados ligados a serviços essenciais;  

XIV – segurança privada;  

XV – transporte e entrega de cargas em geral; 

XVI – serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XVII – serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades lotéricas; 

XVIII – setores industrial e da construção civil, em geral; 

XIX – geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento 
de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos 
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sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte e 
distribuição de gás natural; 

XX – iluminação pública; 

XXI – vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XXII – prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 
animais; 

XXIII– inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XXIV – vigilância agropecuária; 

XXV – produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 
infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro; 

XXVI – serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo 
automotor terrestre ou bicicleta; 

XXVII – serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros 
integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto nº 2.570, de 
08 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855, de 24 de setembro de 2019; 

XXVIII – fiscalização do trabalho; 

XXIX – atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com 
a pandemia de que trata este Decreto; 

XXX – atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações da 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA (Resolução nº. 221/2021) e do Ministério da 
Saúde; 

XXXI – produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e de 
ambientes; 

XXXII – serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 

XXXIII – oficinas, borracharias e bicicletarias; 

XXXIV - depósito de materiais de construção e similares; 

XXXV – postos de combustíveis, sendo que em suas conveniências não será 
permitido consumação  local. 

Parágrafo único. São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e 
a disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relativa ao exercício e 
ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 
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Art. 5º Deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou Entidades 
autônomas, inclusive na iniciativa privada, em regime de colaboração no 
enfrentamento da emergência de saúde pública da pandemia da COVID-19, a 
adequação do expediente dos trabalhadores aos horários de restrição provisória de 
circulação definidos neste Decreto, e a priorização da substituição do regime de 
trabalho presencial para o teletrabalho, quando possível, de modo a reduzir o número 
de pessoas transitando pelas cidades ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações no 
sistema de transporte, nas vias públicas e em outros locais. 

Art. 6º O Município de Tamboara , em cooperação com o Estado do Paraná se 
compromete na intensificação da fiscalização, para integral cumprimento das medidas 
previstas neste Decreto.  

Parágrafo único. As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as 
atribuições e competências complementares de fiscalização das Secretarias 
Municipais de Saúde.  

Art. 7º Suspende, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional, os prazos recursais, de defesa dos interessados nos processos 
administrativos e o acesso aos autos dos processos físicos, da zero hora do dia 27 de 
fevereiro de 2021 às 5 horas do dia 08 de março de 2021. 

Parágrafo único. Excepcionalizam-se das suspensões previstas no caput deste artigo 
os casos em que verificada hipótese de prescrição ou decadência. 

Art. 8º Suspende o atendimento ao público no prédio da Prefeitura Municipal de 
Tamboara, mantido o expediente interno, enquanto vigorar o presente Decreto. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado. 

Tamboara-PR, em 27 de fevereiro de 2021. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19 /2021 

Pregão Eletrônico Nº. 8/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2021 

VENCIMENTO 26/02/2022 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM ASFALTOS LTDA  PARA  AQUISIÇÃO DE 
CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE, PARA APLICAÇÃO A FRIO. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná 
com sede na Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 
e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, 
nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro PARANÁ NORTE TECNOLOGIA EM 
ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 18.702.297/0001-00, RODOVIA PR-444, 7 - CEP: 86702625  
- bairro: JARDIM PETRóPOLIS, Arapongas/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr CARLOS HENRIQUE 
GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, portador da RG nº 57986689 PR e CPF 017.976.519-19, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _08/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE, PARA APLICAÇÃO A FRIO 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 26159 CAUQ - CONCRETO ASFALTICO 
USINADO A QUENTE, PARA APLICAÇÃO 
A FRIO SACO DE 25 KG - 

SACO 800 R$ 43,50 34.800,00 via nova 

     TOTAL: 34.800,00  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 26 de fevereiro de 2021 

   
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 

Prefeita 
 CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 

BARBOSA contratada 
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PORTARIA Nº 086/2021. 
 

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder, a pedido, do servidor público municipal, Senhor MARCOS 

CEZAR MEWES, portador do RG nº 5.149.879-8 SSP/PR e do CPF nº 
538.037.289-91, ocupante do Cargo Efetivo de CONTADOR neste Município 
de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da 
remuneração a que fizer jus, conforme consta no Art. 83 da Lei Municipal nº 
003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 90 (noventa) dias, de 
acordo com Atestado Médico (CID: F31.1 e F51), emitido em 23/02/2021, 
afastamento de sua função, compreendendo o período de 23 de Fevereiro de 
2021 a 23 de Maio de 2021. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 23 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 

 _______________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 086/2021.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, do servidor público municipal, Senhor MARCOS CEZAR MEWES, portador do RG 
nº 5.149.879-8 SSP/PR e do CPF nº 538.037.289-91, ocupante do Cargo Efetivo de CONTADOR neste Município 
de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, conforme consta 
no Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 90 (noventa) dias, de acor-
do com Atestado Médico (CID: F31.1 e F51), emitido em 23/02/2021, afastamento de sua função, compreenden-
do o período de 23 de Fevereiro de 2021 a 23 de Maio de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de Fevereiro 
de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRI-
MEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1099 / 2021 
 
 
Dispõe sobre medidas de combate a COVID-19 e 
distanciamento social para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências no âmbito do Município de 
Paraíso do Norte.  

 
   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
CONSIDERANDO que políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento 
domiciliar devem ser acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos 
e de óbitos por COVID-19 em cada município e/ou região em equilíbrio com a capacidade 
do sistema de saúde em absorver as pessoas com casos leves e graves.  
 
CONSIDERANDO o histórico do Boletim Epidemiológico do Município e Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, SESA/PR. 
 
CONSIDERANDO que os Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontram em 
seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual 
panorama.  
 
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso dos casos confirmados da COVID-19 em nosso 
município de Paraíso do Norte, bem como aumento nos índices de ocupação de Leitos de 
UTI na região Noroeste e em todo o Estado.   
 
CONSIDERANDO o Novo Decreto n.º 6983, de 26/02/2021, do Governo do Estado do 
Paraná, em sua integralidade. 
 
                                                     D E C R E T A: 

 
 Art.1º Fica determinado que durante o período da zero hora 

do dia 27 de fevereiro de 2021 às 5 horas do dia 08 de março de 2021, a suspensão 
do funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em todo o âmbito do 
município de Paraíso do Norte, como medida obrigatória de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

 
Ar. 2.º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, 

diariamente, restrições provisórias de circulação de pessoas em espaços e vias públicas. 
 
I – A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a 

partir da zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 às 5 horas do dia 08 de março de 2021. 
 
II – Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação 

de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidas 
como essenciais todas aquelas definidas no art. 7 do presente Decreto e art. 5º do 
Decreto n.º 6983 de 26/02/2021, do Governo do Estado. 
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Art.3º Fica proibido a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimento comercial. 

 
Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá 

vigência a partir da zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 até às 5 horas do dia 08 de 
março de 2021. 

 
Art.4º Os bares lanchonetes, restaurantes, pizzarias, lanches 

autônomos, ambulantes, Food-Trucks, garapeiras e congêneres poderão comercializar 
seus produtos pelos sistemas Delivery, Drive-thru e Take away (o cliente vai no 
estabelecimento para buscar sua encomenda).  

 
Art.5º Os supermercados, mercearias e similares deverão, 

durante todo o período que perdurar a situação de emergência realizar necessariamente: 
 
I - A higienização dos ambientes utilizados pelo público em 

geral, sendo que o estabelecimento deverá no seu interior receber no máximo 30 % da 
sua capacidade de clientes.  

II - O horário de funcionamento dos estabelecimentos 
supermercados mercearias e similares não deverão de forma alguma ultrapassar o 
horário das 20 horas, todos os dias da semana.  

 
III - controlar o acesso dos seus clientes na parte externa e 

interna respeitando o limite máximo de 5 (cinco) pessoas por caixa/guichê de 
atendimento. 

 
II – Proibir o consumo de qualquer alimento e bebida dentro de 

seus estabelecimentos; 
 
III– retirar de acesso aos clientes mesas e cadeiras disponíveis 

para consumo de alimentos; 
 
IV - Higienizar, após cada uso, durante o período de 

funcionamento e sempre quando do início das atividades, as superfícies de toque, 
cadeiras, maçanetas e bancadas, carrinhos e cestas de compra; 

 
V - Manter filas com espaçamento de um metro entre clientes 

(tanto interna quanto externamente); 
 
VI- Abster-se de aumentar de forma injustificada e abusiva, o 

preço de produtos em razão do período de emergência de Saúde Pública de combate ao 
COVID-19 

 
Parágrafo único: O não cumprimento do disposto neste artigo 

poderá ensejar a aplicação de multa, cassação do alvará e interdição do estabelecimento. 
 
Art.6º As Igrejas e Templos de qualquer natureza deverão 

permanecer fechados neste período com realização dos seus cultos e celebrações de 
forma on-line através da internet ou atendimento de forma individual. 
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Art.7º Para fins deste Decreto são considerados serviços e 
atividades essenciais aquelas assim definidas no Decreto n.º 6983, de 26/02/2021, do 
Governo do Estado do Paraná. 

 
I – Captação tratamento e distribuição de água; 
 
II – Assistência médica e hospitalar; 
 
III – assistência veterinária; 
 
IV –produção, distribuição e comercialização de alimentos para 

uso humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade 
de entrega delivery e similares. 

 
V- Produção, distribuição e comercialização de alimentos para 

uso humano e animal, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em 
rodovias; 

a- Vedado o consumo nos estabelecimentos previstos no 
inciso V, ficando permitido o funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega 
ou retirada. 

 
VI – Agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 

alimentos necessários à manutenção da vida animal. 
 
VII – Funerário; 
 
VIII – Transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 

remunerado privado individual de passageiros; 
 
IX – Fretamento para transporte de funcionários de empresas e 

indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento; 
 
X – Transporte de profissionais dos serviços essenciais à 

saúde e à coleta de lixo; 
 
XI – Captação e tratamento de esgoto e lixo; 
 
XII – Telecomunicações; 
 
XIII – Guarda, uso e controle de substâncias radioativas, 

equipamentos e materiais nucleares; 
 
XIV – Processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
 
XV – Imprensa; 
 
XVI – Segurança privada; 
 
XVII – Transporte e entrega de cargas em geral; 
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XVIII – Serviço postal e correio aéreo nacional; 
 
XIX – Controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 
 
XX – Serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte 

prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive 
unidades lotéricas; 

 
XXI – Atividades médico-periciais relacionadas com a 

seguridade social, compreendidas no art. 194 da Constituição Federal; 
 
XXII – Atividades médico-periciais relacionadas com a 

caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com 
deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinar, para 
fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal n.º 13.143, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 

 
XXIII – Setores industrial e da construção civil, em geral; 
 
XXIV- Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 

incluído o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de 
produção, transporte e distribuição de gás natural; 

 
XXVI – Iluminação pública; 
 
XXVII – Produção de petróleo e produção, distribuição e 

comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de 
petróleo; 

 
XXVIII – Vigilância e certificação sanitária e fitossanitárias; 
 
XXIX – Prevenção, controle e erradicação de pragas dos 

vegetais e de doenças dos animais; 
 
XXX – Inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 

animal e vegetal; 
 
XXXI – Vigilância agropecuária; 
 
XXXII – Produção e distribuição de numerário á produção e 

manutenção da infraestrutura tecnológica do sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
pagamento Brasileiro; 

 
XXXIII – Serviço de manutenção, assistência e comercialização 

de peças e de veículo automotor terrestre ou bicicleta; 
 
XXXIV – Serviços de crédito e renegociação de crédito dos 

agentes financeiros integrados do sistema paranaense de fomento de que trata o Decreto 
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n.º 2.570, de 08 de outubro de 2015, alteado pelo Decreto n.º 2.855, de 24 de setembro 
de 2019; 

 
XXXV – Fiscalização do trabalho; 
 
XXXVI – Atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou 

similares relacionadas com pandemia de que trata este Decreto; 
 
XXXVII – Atividade religiosa de qualquer natureza, obedecidas 

as determinações da Secretaria do Estado da Saúde – SESA e do Ministério da Saúde; 
 
XXXIX – serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 
 
XL – Serviço de fisioterapia e terapia ocupacional. 
 
Parágrafo único. São consideradas essenciais as atividades 

acessórias de suporte e a disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva 
relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais. 

 
Art.8º A desobediência aos comandos previstos no presente 

decreto sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais 
sanções civis e administrativas:  

 
I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 

infração de medida sanitária preventiva - e artigo 330 - crime de desobediência - do 
Código Penal;  

 
II - Penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, 

que “dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos 
serviços de saúde no Estado do Paraná”.  

 
Parágrafo Único - Inexistindo penalidade específica para o 

descumprimento das medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa 
de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art.9º Mantidas as determinações dos Decretos 935/2020, 

937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 1059/2020, 1064/2021, 
1082/2021, 1094/2021. 

  
Art.10º O presente Decreto do Município respeita em sua 

integralidade todas as medidas imposta pelo Decreto n.º 6983 de 26/02/2021, do Governo 
do Estado do Paraná.  

 
Art.11º Os casos omissos e as situações especiais serão 

analisados caso a caso e deliberados em ato administrativo, poder de policia 
administrativo, pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária Municipal.  
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Art.12º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência até o dia 08 de março de 2021, podendo ser prorrogado.  

 
 
Paraíso do Norte, em 26 de fevereiro de 2021.  
 

 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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Art.12º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência até o dia 08 de março de 2021, podendo ser prorrogado.  

 
 
Paraíso do Norte, em 26 de fevereiro de 2021.  
 

 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1100 / 2021 
 
Complementa o Decreto Municipal n.º 1099 de 26/02/2021, e 
Regulamenta o Decreto Estadual n.º 6983, de 26/02/202, 
medidas imposta pelo Estado, e dá outras providências no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte.  

   
   CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município 

de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem:  
CONSIDERANDO que políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento 
domiciliar devem ser acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos 
e de óbitos por COVID-19 em cada município e/ou região em equilíbrio com a capacidade 
do sistema de saúde em absorver as pessoas com casos leves e graves.  
CONSIDERANDO o histórico do Boletim Epidemiológico do Município e Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, SESA/PR. 
CONSIDERANDO que os Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontram em 
seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual 
panorama.  
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso dos casos confirmados da COVID-19 em nosso 
município de Paraíso do Norte, bem como aumento nos índices de ocupação de Leitos de 
UTI na região Noroeste e em todo o Estado.   
CONSIDERANDO o Novo Decreto n.º 6983, de 26/02/2021, do Governo do Estado do 
Paraná, em sua integralidade, bem como o Decreto Municipal n.º 1099/2021 de 
26/02/2021. 
 
                                                     D E C R E T A: 

 
 Art.1º Fica determinado que os sistemas de 

comercialização de produtos denominados Delivery, Drive-thru e Take away, será 

permitido somente até às 23:00 horas, todos os dias, até o dia 08 de março de 2021. 

 

Art.2º O presente Decreto  Complementa o Decreto 

Municipal n.º 1099 de 26/02/2021, e regulamenta o Decreto Estadual n.º 6983 de 

29/02/2021. 

 

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com vigência até o dia 08 de março de 2021, podendo ser prorrogado.  

 

Paraíso do Norte, em 27 de fevereiro de 2021.  
 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº 20/2021 
 
 
Súmula: Dispõe sobre as medidas que serão 
adotadas dentro das dependências da Câmara 
Municipal visando impedir a contaminação e 
propagação da Covid-19, além de outras 
providências. 
  
 

  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno, artigos 24, incisos I e II, art. 74, III, “a”, sendo 
de sua competência dirigir os serviços da Casa e tomar as providências necessárias à regularidade dos 
trabalhos legislativos:  

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.° 6.983, de 26 de fevereiro de 2021, do Estado 

do Paraná, que dispõe sobre as medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.  

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.099/2021 que dispõe sobre medidas de 

combate à COVID-19 e distanciamento social para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, e dá 
outras providências no âmbito do Município de Paraíso do Norte. 

 
CONSIDERANDO o aumento alarmante dos casos confirmados da COVID-19 em nosso 

município de Paraíso do Norte. 
 
CONSIDERANDO o iminente colapso do sistema de saúde em todo o Estado do Paraná, 

especialmente em relação aos municípios que fazem parte da 14a Regional de Saúde; 
 
 
RESOLVE: 

  
Art. 1º As sessões ordinárias permanecerão de forma presencial, todas as segundas-

feiras, porém com horário reduzido de no máximo uma hora e sem a presença da população, com início 
às 18h:30min e término às 19h:30min, respeitado o distanciamento mínimo exigido pela vigilância 
sanitária, com a presença exclusiva dos vereadores e de apenas 2 (dois) servidores designados pela 
Presidência para auxiliar na parte administrativa da sessão. 

 
§1º Para adequação do horário reduzido das sessões ordinárias, ficará suprimido o 

tempo do grande expediente, tribuna livre e das comunicações parlamentares e a pauta será reduzida 
proporcionalmente pelo Presidente para que nas sessões ordinárias ocorram somente a leitura, discussão 
e votações das proposições legislativas inseridas em pauta. 

 
§2º A população poderá assistir às sessões ordinárias pela TV Câmara no site 

www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara ou pelos aplicativos do Youtube e Facebook. 
 
Art. 2º As sessões extraordinárias, quando convocadas, terão duração máxima de 30 

(trinta) minutos e serão realizadas de forma presencial, com a presença exclusiva dos vereadores e de 
apenas 2 (dois) servidores designados pela Presidência para auxiliar na parte administrativa da sessão. 

 
Art. 3º Com exceção das sessões ordinárias e extraordinárias, não haverá nenhuma 

sessão solene/homenagem na Câmara de Vereadores de Paraíso do Norte, sendo que as 
sessões/homenagens já agendadas deverão ser adiadas por prazo indeterminado e enquanto perdurar 
as medidas mais severas de contenção à propagação da COVID-19. 
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Art. 4º Continua sendo obrigatório o uso de máscaras de proteção individual, além da 

medição da temperatura corporal antes de ingressar nas dependências da Câmara Municipal. 
 
Art. 5º De forma excepcional, está instituída a jornada de trabalho híbrida aos servidores 

da Câmara Municipal, sendo que os servidores exercerão o rodízio abaixo estipulado e cumprirão o 
restante da carga horária em home office, sendo necessária a elaboração de relatório semanal, cujo 
modelo se encontra anexo, acerca das atividades desempenhadas para aprovação pela Presidência: 

 
I. Segundas-Feiras, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 – responsável: Kesi 

Francisco Luciani Verdério – Assessora Legislativa 
II. Terças-Feiras, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 – responsável: Joiceli 

Ferreira Wessler – Agente Administrativo. 
III. Quartas-Feiras, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 – responsável: Fábio 

José Gonçalves – Contador. 
IV. Quintas-Feiras, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 – responsável: Maicon 

Charles Soares Martinhago – Procurador. 
V. Sextas-Feiras, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 – responsável: Joaquim 

Pedro de Oliveira Volante – Assessor da Presidência. 
VI. Em relação à servidora Maria Shirlei Ferreira Marcheti – Zeladora, deverá ser 

observado a jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 10:00 
para higienização das dependências da câmara. 

 
 
Art. 6º Independentemente da jornada hibrida ora instituída, qualquer servidor poderá ser 

convocado pelo Presidente da Câmara para exercer alguma tarefa de forma presencial. 
 
Art. 7º A circulação de pessoas nas dependências da Câmara ficará restrita 

aos servidores em regime de rodízio, ao Presidente e ao vereador que for protocolar alguma 
proposição, quando não for possível realizar o protocolo online, ou aquele que for chamado para 
assinar algum documento. 

 
Art. 8º O atendimento ao público em geral somente será realizado à distância através do 

telefone nº (44) 3431-1231 e do e-mail: camara@paraisodonorte.pr.leg.br. 
 
Art. 9º O vereador ou servidor que realizar exame para verificar se foi infectado pelo 

Coronavírus será afastado desde a realização do exame e somente retornará se o resultado for 
negativo ou em caso de resultado positivo, somente após alta médica. 

 
Art. 10º Casos omissos e eventuais exceções à aplicação da presente Portaria serão 

resolvidos pelo Presidente da Câmara, aplicando ainda, por analogia o disposto contido no art. 306 do 
Regimento Interno da Câmara.  

 
Art. 11º Esta portaria é excepcional e entrará em vigor na data de sua publicação e 

vigorará enquanto perdurarem as medidas mais severas de contenção à COVID-19, após, voltarão as 
Portarias nº 12 e 13 de 2021. 

 
Câmara Municipal de Paraíso do Norte-PR, em 27 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Roberto Raimundo de Lima 
Presidente da Câmara 

 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins  
Vice-Presidente 

Luís Carlos Cândido 
1º Secretário 

 
 
 

Márcio José Pereira 
2º Secretário 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

 
Nome:  
Cargo:  
Matrícula:  
Carga 
Horária 
Semanal: 

 

 
Data Nº 

horas 
Atividades Desenvolvidas de Forma Presencial – Via Rodízio 

                                                                                                                         
 
                                             
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Total de horas trabalhadas de forma presencial:      
 
 

Data Nº 
horas 

Atividades à Distâcia 

                                                              
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Total de horas trabalhadas à distância:      
 
 

 
PR,______de______________de 
2021 
 
Declaro para os devidos fins de 
direito a veracidade das 
informações constantes neste 
documento. 
 
 
 
Ass. Servidor 
 
 

 
PR,_________de______________________de 2021 
 
                   

DECISÃO DA MESA 
 

  

 
(   ) APROVAÇÃO 

 _______________ 
PRESIDENTE 

 

 

 
 

(   ) REPROVAÇÃO 

  

 

 

 
PROC.ADM. 21/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 
 
 

Querência do Norte,  02 de Março de 2021 

 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
CNPJ: 09.492.811/0001-21

Querência do Norte,  02 de Março de 2021

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 60/2021 

 
     Súmula: Concede Licença-Prêmio por Assiduidade. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses 

consecutivos por assiduidade à servidora da municipalidade nos termos da Lei Municipal nº 
7/94, artigo 98, de 12 de agosto de 1994, (Regime Jurídico Único), a partir de 01 de março 
de 2021 com término em 29 de maio de 2021, conforme discriminação abaixo: 

 
SERVIDORA:                   CPF:  PERÍODO AQUISITIVO: 
 
1. Aline Cristina dos Santos Teodoro Bonomi     070.336.839-79 01/04/2014-31/03/2019 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2021. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 59/2021 de 26 de fevereiro de 2021.. 

                                                   
Paço Municipal, 01 de março de 2021. 

 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO 

 
 

 

 

                                      DECRETO LEGISLATIVO DE NR. 011/2021 

 

                                      SÚMULA: DISPOE SOBRE AS MEDIDAS DE SEGURANÇA 
EM COMBATE A COVID 19. 

                                      CONSIDERANDO o Decreto do GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANÁ, de nr. 6.983, de 26 de fevereiro de 2021, que determinou durante o período de 
27 de fevereiro ao dia 08 de março de 2021 a suspensão de todos os serviços e atividades 
não essenciais no ESTADO DO PARANÁ. 

                                       O PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE RONDON, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a suspensão das atividades presenciais do Poder Legislativo 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, pelo período de (0) zero hora do dia 27 de 
fevereiro de 2021 até às (05) cinco horas do dia 08 de março de 2021. 

Art. 2º - Fica cancelada a sessão ordinária a ser realizada no dia 1º de março de 2021, 
devendo posteriormente ser reagendada pela Mesa Diretiva. 

Art. 3º - As atividades das Comissões Permanentes deverão funcionar de forma remota 
com reunião virtual para despacho dos projetos em andamento.  

Art. 4º - Os servidores do Poder Legislativo (setor administrativo) deverão cumprir suas 
atividades de forma remota com acesso ao sistema de computador do Poder Legislativo. 

Art. 5º - Os demais servidores deverão ficar à disposição para eventual convocação da 
Presidência. 

                                          Edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Rondon. 
Estado do Paraná em 1º de março de 2021. 

 

Roberto Scaraboto 
Presidente 

Francisco Nápoli Neto 
1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
RONDON/PR

 
Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
DECRETO Nº 028/2021  

 
SÚMULA: Desclassificar a candidata, RAFAELA 
CARLA MAZZOTTI GEHRING, aprovada e 
classificada no Concurso Público nº 01/2019, para o 
cargo de Enfermeiro, como abaixo se especifica e dá 
outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 

Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, desclassifica candidata 
aprovada em Concurso público. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º - Desclassificar a candidata, RAFAELA CARLA 

MAZZOTTI GEHRING, aprovada e classificada no Concurso Público nº 
01/2019, homologado pelo Edital nº 016/2019 de 24 de setembro de 2019, para o 
cargo de Enfermeiro, em razão de ter sido regularmente convocada através do 
Edital nº 001/2021 de 12 de fevereiro de 2021, deixando de comparecer ou 
justificar sua ausência para dar cumprimento ao ato de convocação e apresentação 
de exames clínicos e documentos exigidos para nomeação e posse no cargo. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 

ao 01 dia do mês de março de 2021.  
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 056/2021 

Dispõe sobre a prorrogação para pagamento de parte dos tributos 
municipais regulamentados pelo Decreto Municipal nº 13/2021,  

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 
da Lei Orgânica do Município e com fulcro no Art. 226 e Art. 238 da Lei 
Complementar nº 042/2020; 

Considerando a Lei Municipal nº 042/2020 que regulamenta o 
Sistema Tributário no âmbito do Município de Alto Paraná; 

Considerando a situação de emergência declarada pelo Decreto 
Municipal nº 56/2020, para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a situação de emergência declarada pelo Decreto 
Estadual nº 6983/2021, para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a necessidade de transparência e esclarecimentos aos 
contribuintes. 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para pagamento dos seguintes tributos municipais, regulamentados 
pelo Decreto Municipal nº 13/2021: 
 
I - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimento; 
 
II - Taxa de Vigilância Sanitária. 
 
§ 1º A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimento (alvará de licença), 
bem como Taxa de Vigilância Sanitária (licença sanitária), poderão ser recolhidas aos cofres 
municipais da seguinte forma:  
 
I – Em parcela única, até a data de 10 de junho de 2021, com 20% (vinte por cento) de desconto sobre 
o valor apurado; 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
II - Em até 3 (três) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2021, com 10% (dez 
por cento) de desconto sobre o valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada parcela. 
 
III - Em até 6 (seis) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2021, sem nenhum 
acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada parcela. 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data sua publicação. 
 
 
 

Alto Paraná, aos 01 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
II - Em até 3 (três) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2021, com 10% (dez 
por cento) de desconto sobre o valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada parcela. 
 
III - Em até 6 (seis) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2021, sem nenhum 
acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada parcela. 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data sua publicação. 
 
 
 

Alto Paraná, aos 01 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
II - Em até 3 (três) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2021, com 10% (dez 
por cento) de desconto sobre o valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada parcela. 
 
III - Em até 6 (seis) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2021, sem nenhum 
acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada parcela. 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data sua publicação. 
 
 
 

Alto Paraná, aos 01 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 014/2021 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 

 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR), PARA 
ATENDER A REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA/PR. 
 
Comunicamos as Empresas proponentes do Processo Licitatório na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021, que tem por objeto acima descrito, que o 
mesmo fica SUSPENSO TEMPORARIAMENTE, devido ao Decreto Estadual nº 
6983/2021, sendo posteriormente informada a nova data de abertura. 
 
Tambora-PR, 01 de março de 2021.  
 

____________________________ 
Reginaldo Machado de Souza 

Pregoeiro – Portaria nº 006/2021 
 

 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 018/2021 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
 

AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP – 13 KG), REGULADORES PARA 
GÁS E MANGUEIRAS (GÁS), com entrega parcelada para suprimento dos diversos 
Departamentos e Secretarias Municipais. 
 
Comunicamos as Empresas proponentes do Processo Licitatório na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021, que tem por objeto acima descrito, que o 
mesmo fica SUSPENSO TEMPORARIAMENTE, devido ao Decreto Estadual nº 
6983/2021, sendo posteriormente informada a nova data de abertura. 
 
Tambora-PR, 01 de março de 2021.  
 

____________________________ 
Reginaldo Machado de Souza 

Pregoeiro – Portaria nº 006/2021 
 

 
 
 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 021/2021 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Comunicamos as Empresas proponentes do Processo Licitatório na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021, que tem por objeto acima descrito, que o 
mesmo fica SUSPENSO TEMPORARIAMENTE, devido ao Decreto Estadual nº 
6983/2021, sendo posteriormente informada a nova data de abertura. 
 
Tambora-PR, 01 de março de 2021.  
 

____________________________ 
Reginaldo Machado de Souza 

Pregoeiro – Portaria nº 006/2021 
 

 
 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO  

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

 
EDITAL Nº 002/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº01/2019, para comparecer ao Departamento de Pessoal com 
os exames clínicos de saúde e xerox de toda documentação exigida, no 
prazo de 10 (dez) dias. 

 
 

- ABNER CRISTHIAN SOARES PEREIRA – Enfermeiro  
 

Itaúna do Sul, 01 de março de 2021. 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 
 

 

PORTARIA Nº 027/2021 
 

 
SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ADRIANA ALVES DA SILVA MANARIM ... 30 12/03/2021 a 10/04/2021 12/03/2020 a 11/03/2021 
IVO ALVES DE ALMEIDA.......................... 30 01/03/2021 a 30/03/2021 08/01/2019 a 07/01/2020 

 
 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de fevereiro de 2021. 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

PORTARIA Nº 028/2021 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor 
municipal 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses, ao servidor municipal, JOAO DE 
OLIVEIRA, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93, período 
aquisitivo 01/11/1998 a 31/10/2003, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 01/03/2021 a 29/05/2021. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de fevereiro de 2021. 
 
                                                                        
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                       Prefeito     Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                     Praça Rui Barbosa, nº 2 - Caixa Postal, nº 5 - Fone (44) 3447-1298 

                               CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 11/2021 

Por força do Decreto nº 6.983, do Governo do Estado do Paraná, que determina medidas de 
caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia da COVID-19.  

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 18, incisos II e XXXVIII, alínea “h”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Suspender as atividades administrativas da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, do dia 1º de março ao dia 5 de março de 2021.  
 
Art. 2º Suspender a sessão deliberativa ordinária do dia 2 de março de 2021. 
 
Art. 3º  As sessões deliberativas extraordinárias poderão ser realizadas quando devidamente 
comprovadas a extrema urgência ou o interesse público relevante, conforme o regimento interno 
e o Decreto Estadual nº 6.983/2021. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser prorrogada. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 1º de março de 2021. 
 
Alexandre Assis Rodrigues 
Presidente 
 

 
                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  TAMBOARA 

                 ESTADO DO PARANÁ 
                    Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                     Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
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DECRETO Nº 062/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a atualização dos 
valores das diárias ao Prefeito, Vice Prefeito e 
Secretários Municipais do Executivo do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná. 
 
O Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica atualizado o valor das diárias em 5,4473 %, 

correspondente ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
acumulado no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, divulgado 
https://www.portalbrasil.net/inpc/, em atendimento ao artigo 9º da Lei Municipal 
nº 51/2019 de 11/12/2019. 

  
§ único - Com a atualização prevista no caput, os valores das 

diárias previstas no artigo 6º da Lei 51/2019, passarão a ter os seguintes 
valores: 

 
DISTÂNCIA DA SEDE EM KM VALOR DAS DIÁRIAS 

Até 40 km R$ 52,72 
De 41 km a 100 km R$ 84,36 
De 101 km a 300 km R$ 126,54 
De 301 km a 600 km R$ 369,07 
De 601 km acima R$ 527,24 
 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário. 
 

 
Tamboara-PR, 01 de março de 2021. 

 
 

___________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 063/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a atualização dos 
valores das diárias aos servidores do 
Executivo do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná. 
 
O Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica atualizado o valor das diárias em 5,4473 %, 

correspondente ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
acumulado no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, divulgado 
https://www.portalbrasil.net/inpc/, em atendimento ao artigo 9º da Lei 
Complementar nº 001/2020 de 16/04/2020. 

  
§ único - Com a atualização prevista no caput, os valores das 

diárias previstas no artigo 6º da Lei Complementar nº 001/2020, passarão a ter 
os seguintes valores: 

 
QUILOMETRAGEM KM VALOR DAS DIÁRIAS 

Até 40 km R$ 52,72 
De 41 km a 100 km R$ 84,36 
De 101 km a 300 km R$ 126,54 
De 301 km a 600 km R$ 369,07 
De 601 km acima R$ 527,24 
 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário. 
 

 
Tamboara-PR, 01 de março de 2021. 

 
___________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESCISÃO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 96/2020 – ID 192 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1409/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão da Ata tem por Registro de preço para aquisição de materiais de segurança e EPI's, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 47/2020 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: Irineu Evangelista da Silva 70591156920, inscrita no CNPJ nº 26.593.621/0001-10, IE 
90775615-76 e NIRE 41 8 0477463-7, com sede a Rua Platão, Nº 2.673 – Centro, na Cidade de Alto Paraná, Estado 
do Paraná – CEP 87.750-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Irineu Evangelista da 
Silva. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

1 Protetor auricular de segurança, tipo inserção, pré-moldado, de silicone, 
tamanho único, com cordão de algodão, silicone. Modelo pomp plus 
nível de atenuaçao de nrrsf 17. 

Libus ca: 
35981 

0,80 

4 Óculos de segurança para partículas, volante frontal feito em 
policarbonato,  tratamentos anti-embaçante e anti-risco das lentes e 
tonalidade 03. 

Delta plus 
ca: 19176 

2,25 

5 Blusão em tecido trevira kp 500, com mangas e capuz, fechamento por 
botões de pressão metálicos, cor amarelo, tamanho g. 

Leroup 23,70 

6 Blusão em tecido trevira kp 500, com mangas e capuz, fechamento por 
botões de pressão metálicos, cor amarelo, tamanho gg. 

Leroup 23,70 

7 Calça em tecido trevira kp 500, tipo pijama, com cadarço na cintura, cor 
amarela, tamanho g. 

Leroup 27,00 

8 Calça em tecido trevira kp 500, tipo pijama, com cadarço na cintura, cor 
amarela, tamanho gg. 

Leroup 27,00 

13 Luva de segurança, confeccionada em borracha nitrílica, cor verde. 
Antiderrapante na palma e dedos. Forrada com flocos de algodão 
tamanho g. 

Lalan 7,50 

18 Perneira de couro sintético duplo, com costura eletrônica com ou sem 
orifício laterais para ventilação, proteção cinco talas sem proteção de 
joelho, produto novo, de 1ª linha e de acordo com a abnt. 

Udseg ca: 
39625 

16,80 

19 Calçado de segurança, tipo bota de borracha, abaixo do joelho, cabedal 
vulcanizado em borracha, na cor preta, trator cano longo, solado com 
desenhos antiderrapantes. Tamanho a definir. 

Workflex 
ca: 39184 

28,50 

21 Vestimenta de segurança, do tipo conjunto, para aplicação de herbicida, 
confeccionada em tecido misto algodão/poliéster na cor branca, com 
tratamento hidrorepelente por fluorcarbono e proteções em pvc na parte 

Globo ca: 
31146 

48,20 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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frontal e inferiores ao joelho. O conjunto é formado de um boné árabe, 
avental costal em pvc, uma calça e um blusão. No kit além do conjunto 
de herbicida estão inclusos: 1 respirador descartável pff2 para vapores 
orgânicos, 1 par de luva nitrílicas e 1 óculos de policarbonato incolor. O 
kit visa prover todos os equipamentos de proteção individual 
necessários para a aplicação de herbicidas e defensivos agrícolas. 

22 Cartucho químico 6006 para proteção contra vapores organicos filtro 
com targa de identificação amarelo. Multigases: vapores orgânicos, 
cloro, ácido clorídrico, dióxido de enxofre, sulfeto de hidrogênio 
(apenas para fuga), amônia/metilamina, formaldeído e fluoreto de 
hidrogênio. 

Air safety 
full 

53,40 

23 Cartucho 3001 br-55, para respirador semi facial, proteção contra 
vapores orgânicos, classe 3000. 

Air safety 
full 

38,80 

27 Cabo sg em fibra de vidro 3,95 mts vara de manopbra confeccionado 
em fibra e resina epóxi ate 1000 kv ou 100.000 woltz porcada 30 cm 
adaptavel as serrotes topman composto por 01 elemento punho 1,40 m 
peso 1,46 kg 01 elemento superior com cabeçote em latão fundido 1,25 
mt peso 1,50 kg adaptável ao podador 01 bolsa e lona com 3 divisórias. 

Novo 
horizonte 

890,00 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 01 de março de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Irineu Evangelista da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
9/2021, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para fornecer Curso de Transporte 
Escolar para 02 (dois) motoristas da Secretaria Municipal de Educação. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES UMUARAMA LTDA 
EPP 

76.719.376/0001-12 640,00 Seiscentos e quarenta 
reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 01 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme 
orçamento da empresa na Dispensa n° 03/2021, que visa a contratação de Empresa 
Especializada para efetuar prestação de serviços de acesso a conexão da rede de Internet 
com fornecimento de suporte técnico, de um link 100 (cem) megas Downlod\ 50 megas 
Upload dedicado a interligação de via fibra ótica com IP público para acesso externo e 
funcionamento de serviços com portal da Transparência, para atender a demanda da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte/PR, toma Público a Adjudicação da referida 
dispensa em favor da seguinte Proponente: - MEGA REDES TELECOM LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.161.669/0001-77, com sede na Rua Reynaldo Massi 1008, 
Centro, CEP 87990-000 – Diamante do Norte/PR, com pagamento mensal no valor de  R$ 
309,00  (Trezentos e nove reais) pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, totalizando o 
valor de R$ 7.416,00 (Sete mil, Quatrocentos e Dezesseis Reais). 
 

Nos termos do parecer da Comissão Permanente de Licitações. Base legal no Caput 
do Artigo 24 e seu Inciso II, da Lei 8.666/93 e Parecer Jurídico n° 20/2021 de 01/01/2021. 

 
E, para a eficácia dos atos DETERMINO que a presente homologação e 

ratificação seja publicada no Diário Oficial do Município, conforme prevê o Art. 26, caput, 
da lei nº 8.666/93. 

 
Publique-se  

Diamante do Norte (PR), 01 de março de 2021. 
 

__________________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte – Pr. 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 
 

DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ SOB N.º 80.611.759/0001-40 
CONTRATADA: - MEGA REDES TELECOM LTDA - ME, 
CNPJ sob nº 08.161.669/0001-77. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

OBJETO: contratação de Empresa Especializada para efetuar prestação de serviços de acesso a conexão 
da rede de Internet com fornecimento de suporte técnico, de um link 100 (cem) megas Downlod\ 50 
megas Upload dedicado a interligação de via fibra ótica com IP público para acesso externo e 
funcionamento de serviços com portal da Transparência, para atender a demanda da Câmara Municipal 
de Diamante do Norte/PR 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.416,00 (Sete mil, Quatrocentos e Dezesseis Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: pagamento mensal no valor de R$ 309,00 (Trezentos e nove reais) 
REGIME DE EXECUÇÃO: - Menor Preço global 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo será de 24 (vinte quatro) meses, após assinatura do contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O contrato terá vigência de 24 (vinte quatro) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 8.666/93. 

Diamante do Norte, 01 de março de 2021. 
 

EDYELSON DA SILVA CANO  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 
 
 
 

Edmar Aparecido dos Santos 
Sócio Proprietário 

           MEGA REDES TELECOM LTDA – ME 
      CNPJ/MF nº 08.161.669/0001-77 

 
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 029/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h00min horas, do dia 16 de março de 2021,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO  DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA 
DA ESCOLA MUNICIPAL TAMBOARA – EF, pelo critério menor preço por item, 
objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 01 de março de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 RESTOS A PAGAR NÃO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-c-e)

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

 PROCESSADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   INVESTIMENTOS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00 0,00- -

Superávit Financeiro 0,00 0,00- -

Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00- -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/ 
REFINANCIAMENTO (VII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00              -              

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + 
VII)
SUPERÁVIT (IX)

TOTAL (X) = (VIII + IX)

- -

702.515,60 702.515,60 702.515,60 286.484,40

286.484,40989.000,00 989.000,00 702.515,60 702.515,60 702.515,60

989.000,00989.000,00

              -                            -              

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

989.000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

DEFICIT (IV)

TOTAL (V) = (III + IV) 989.000,00 989.000,00 702.515,60 -286.484,40

0,000,000,00 0,00

-989.000,00 702.515,60

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

SALDO DA
DOTAÇÃO

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

266.704,40DESPESAS CORRENTES 964.500,00 964.500,00 697.795,60 697.795,60 697.795,60

122.219,81   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 736.000,00 721.000,00 598.780,19 598.780,19 598.780,19

144.484,59   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 228.500,00 243.500,00 99.015,41 99.015,41 99.015,41

19.780,00DESPESAS DE CAPITAL 24.500,00 24.500,00 4.720,00 4.720,00 4.720,00

19.780,00   INVESTIMENTOS 24.500,00 24.500,00 4.720,00 4.720,00 4.720,00

702.515,60SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 702.515,60989.000,00 989.000,00 702.515,60 286.484,40
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 RESTOS A PAGAR NÃO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-c-e)

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

 PROCESSADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00

TOTAL 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO

PAGOS CANCELADOS SALDO

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

 E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   INVESTIMENTOS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00

TOTAL 0,000,00 0,000,00 0,00

Notas:

- As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº
4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis  e demais disposições normativas vigentes.
- No ano de 2020 foi executado somente 71,03% do orçamento previsto.
- Não houve saldo de restos a pagar no período.

CONTADORA CRC/PR - 057749/O-5

Planaltina do Paraná,  25/02/2021

CONTROLADOR INTERNO

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRAANTONIO VALENÇA CORREIA

Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

BALANÇO FINANCEIRO - Anexo 13

INGRESSOS

 EXERCÍCIO:2020

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO (MÊS): Janeiro Á  Dezembro

DATA DE EMISSÃO:25/02/2021

PAGINA:1

ESPECIFICAÇÃO

Administração Direta

Exercício AnteriorExercício Atual Exercício Atual Exercício Anterior

CONTADORA CRC/PR - 057749/O-5

Planaltina do Paraná,  25/02/2021

CONTROLADOR INTERNO

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRAANTONIO VALENÇA CORREIA

0,000,00Receita Orçamentária (I)

0,000,00Ordinária

0,000,00Vinculada

1.133.527,71Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.050.802,04

1.050.802,041.133.527,71TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

94.121,44117.205,23Recebimentos Extraorçamentários (IV)

0,000,00Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

0,000,00Inscrição de Restos a Pagar Processados

94.121,44117.205,23DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

1.144.923,481.250.732,94TOTAL (VI) = (I+II+III+IV+V) 1.144.923,48

Despesas Orçamentária (VII) 682.212,59702.515,60

702.515,60 682.212,59Ordinária

368.589,45431.012,11Transferências Financeiras Concedidas (VIII)

431.012,11 368.589,45TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS

94.121,44Pagamentos Extraorçamentários (X)

117.205,23 94.121,44DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

1.250.732,94 1.144.923,481.144.923,48TOTAL (XII) = (VII+VIII+IX+X+XI) 

Notas:

- As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº
4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis  e demais disposições normativas vigentes.
- Em 2020 foi recebido a título de duodécimo do Executivo Municipal o valor de R$ 1.133.527,71 sendo devolvido a título de Sobra do Legislativo o
valor de R$ 431.012,11.
- O total das despesas Orçamentárias da Câmara Municipal no ano de 2020 está representado pelo valor de R$ 702.515,80.

Paraná
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Anexo 14 - Balanço Patrimonial
Período: Janeiro à Dezembro

Exercício 2020

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 1

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior

   ATIVO NÃO-CIRCULANTE 62.139,71 57.419,71

      IMOBILIZADO 62.139,71 57.419,71
PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercício Anterior

      PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 27.154,58 27.154,58

      RESULTADOS ACUMULADOS 34.985,13 30.265,13

            RESULTADO DO EXERCÍCIO 4.720,00 7.490,00

            RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 30.265,13 22.775,13

   TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 62.139,71 57.419,71

   TOTAL 62.139,71    TOTAL 62.139,7157.419,71 57.419,71

Notas:

- As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº
4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis  e demais disposições normativas vigentes.
- Caixa e Equivalentes de Caixa possuem valor zero no final do exercício.
- Ativo Permanente corresponde ao valor de R$ 62.139,71 no final do exercício.

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

COMPENSAÇÕES

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior

   TOTAL    TOTAL 0,000,00 0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO ANTERIOR

ORDINÁRIA 2.808.855,73 2.190.547,95

VINCULADA -13.249,44 -13.249,44

   94 - RECURSOS EM CARATER CONSIGNATÓRIO -13.249,44 -13.249,44

TOTAL 2.808.855,73 2.177.298,512.795.606,29

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL 62.139,71

PASSIVO PERMANENTE

0,00

62.139,71

0,00

0,00

0,00

57.419,71

57.419,71

0,00

0,00

CONTADORA CRC/PR - 057749/O-5

Planaltina do Paraná,  25/02/2021

CONTROLADOR INTERNO

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRAANTONIO VALENÇA CORREIA

0,00                           0,00
0,00                           0,00
0,00                           0,00
0,00                           0,00
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Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15

Exercício de 2020

Página: 1/1

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

Administração Direta

CONTADORA CRC/PR - 057749/O-5

Planaltina do Paraná,  25/02/2021

CONTROLADOR INTERNO

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRAANTONIO VALENÇA CORREIA

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.050.802,041.133.527,71

1.050.802,04      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.133.527,71

1.050.802,04         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.133.527,71

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.043.312,041.128.807,71

545.867,14      PESSOAL E ENCARGOS 583.024,38

424.020,78         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 389.747,78

94.186,59         ENCARGOS PATRONAIS 109.599,92

6.965,91         BENEFÍCIOS A PESSOAL 12.422,80

20.693,86         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 71.253,88

104.244,94      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 51.848,69

25.606,52         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 19.265,74

78.638,42         SERVIÇOS 32.582,95

368.589,45      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 431.012,11

368.589,45         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 431.012,11

24.610,51      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 62.922,53

24.610,51         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 62.922,53

Resultado Patrimonial do Período 7.490,004.720,00

Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Autorizações

Administração Direta

Saldo anterior em
Circulação

Movimento no Exercício Saldo para Exercício Seguinte

Nº Lei Data Lei Quant Valor da Emissão Emissão Resgate Valor

Página: 1/1

Exercício de 2020

Demonstração da Dívida Fundada Interna/Externa - Anexo 16

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

0,00Totais: 0,00 0,00 0,00

NADA À DECLARAR

CONTADORA CRC/PR - 057749/O-5

Planaltina do Paraná,  25/02/2021

CONTROLADOR INTERNO

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRAANTONIO VALENÇA CORREIA

Paraná
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Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante

Exercício 2020

Betha Sistemas

Títulos
Saldo do 
Exercício
Anterior

Movimentação no Exercício

Inscrição Baixa

Saldo para o
Exercício
Seguinte

Administração Direta
Página: 1/1

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

RESTOS A PAGAR 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Restos a Pagar Não Processados

0,00 0,00 0,00 0,00Restos a Pagar Processados

DEPÓSITOS 117.205,230,00 117.205,23 0,00

0,00 25.653,61 25.653,61 0,00Auxílio Maternidade

0,00 29.868,96 29.868,96 0,00Empréstimo Consignado - Caixa Ec. Federal

0,00 48.646,50 48.646,50 0,00INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATIVOS

0,00 13.036,16 13.036,16 0,00IRRF A REPASSAR DE SERVIDORES ATIVOS

NÃO HÁ MOVIMENTAÇÃO

CONTADORA CRC/PR - 057749/O-5

Planaltina do Paraná,  25/02/2021

CONTROLADOR INTERNO

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRAANTONIO VALENÇA CORREIA

 

 

                                   PORTARIA N.º 7485/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                                         RESOLVE: 
 

                CONCEDER:  férias ao Conselheiro Tutelar JOÃO 
NAPOLI de 01 a 30 de Março de 2021, correspondentes a 12 
meses de serviços prestados no período de 10 de Janeiro de 2020 
a 09 de Janeiro de 2021. 

 
 

AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 

 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

                               
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 7485/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER:  férias ao Conselheiro Tutelar JOÃO NAPOLI de 01 a 30 de Março de 2021, correspondentes a 12 
meses de serviços prestados no período de 10 de Janeiro de 2020 a 09 de Janeiro de 2021.

AFIXE-SE                                
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7486/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias aos Servidores lotados em 
Diversas Secretarias a partir de 01 a 30 de Março de 2021, correspondentes a 
12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Aldimira Ferreira Primo Voss 
2. Carlos Roberto Silverio Peixoto Figueira de Aguiar 
3. Claudio Luiz de Oliveira 
4. Dheini Juliani Rosolen 
5. Leia Fabiana dos Passos Francisco 
6. Marli Pereira Altafin 
7. Regina Aparecida Beluco Napoli 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE                                                                                                                                                                     
CUMPRA-SE 

                                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM . 

 

                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7486/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias aos Servidores lotados em 
Diversas Secretarias a partir de 01 a 30 de Março de 2021, correspondentes a 
12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Aldimira Ferreira Primo Voss 
2. Carlos Roberto Silverio Peixoto Figueira de Aguiar 
3. Claudio Luiz de Oliveira 
4. Dheini Juliani Rosolen 
5. Leia Fabiana dos Passos Francisco 
6. Marli Pereira Altafin 
7. Regina Aparecida Beluco Napoli 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE                                                                                                                                                                     
CUMPRA-SE 

                                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM . 

 

                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7486/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias aos Servidores lotados em 
Diversas Secretarias a partir de 01 a 30 de Março de 2021, correspondentes a 
12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Aldimira Ferreira Primo Voss 
2. Carlos Roberto Silverio Peixoto Figueira de Aguiar 
3. Claudio Luiz de Oliveira 
4. Dheini Juliani Rosolen 
5. Leia Fabiana dos Passos Francisco 
6. Marli Pereira Altafin 
7. Regina Aparecida Beluco Napoli 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE                                                                                                                                                                     
CUMPRA-SE 

                                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM . 

 

                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2021. 
 
 

Ao 01 dia de março de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TREINAMENTO E RECREAÇÃO 
DESPORTIVAS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS DO PLANEJAMENTO DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES PARA CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS, e não certificando 
a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens a empresa conforme 
abaixo: 

 
D G CASARIN - ACADEMIA - ME - CNPJ 22.470.019/0001-34 

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
DESPORTIVO DE PROFISSIONAIS NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 
AUXILIO DE RECREAÇÃO DE ALUNOS 
E MODALIDADE FUTSAL. 

H 1.300,00 17,00 22.100,00 

SERVIÇO DE TREINAMENTO 
DESPORTIVO DE PROFISSIONAIS 
HABILITADOS NA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 
MODALIDADES HANDEBOL, VÔLEI E 
FUTEBOL. 

H 1.500,00 17,00 25.500,00 

   Total: 47.600,00 
 
 
 

Fábio de Jesus Tinóz  
Pregoeiro 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2021 – REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP

O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 16 de março de 2021, na plataforma 
eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
de acordo com as especificações do edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de 
armários em aço tipo arquivo, armários com prateleiras em aço e em MDF, para suprir as necessidades do Con-
selho Tutelar e das diversas Secretarias da Administração Municipal. Valor Máximo Total: R$34.287,14. Informa-
ções complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Lici-
tações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação.

Rondon – Pr., 1º de março de 2021.

FABIANO RAATZ LOPES
Pregoeiro

 

 

                                   PORTARIA N.º 7485/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                                         RESOLVE: 
 

                CONCEDER:  férias ao Conselheiro Tutelar JOÃO 
NAPOLI de 01 a 30 de Março de 2021, correspondentes a 12 
meses de serviços prestados no período de 10 de Janeiro de 2020 
a 09 de Janeiro de 2021. 

 
 

AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 

 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

                               
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 08/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Big Band Bandeiras Ltda - ME 
CNPJ nº 81.229.858/0001-24 
Objetivo: compra de Bandeiras para a Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  
Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Bandeiras confeccionadas em tecido Tergal, 

bordadas, dupla face, costuradas com fios de alta 
resistência, com reforço na lateral, com ilhoses de 
metal na lateral. Medindo 2.5.p ( 1.12 x 1.60m ), 
Bandeira do Brasil 

 
01 

 
R$. 150,00 

 
R$. 150,00 

02 Bandeiras confeccionadas em tecido Tergal, 
bordadas, dupla face, costuradas com fios de alta 
resistência, com reforço na lateral, com ilhoses de 
metal na lateral. Medindo 2.5.p ( 1.12 x 1.60m ) 
Bandeira do Estado do Paraná. 

 
01 

 
R$. 180,00 

 
R$. 180,00 

03 Bandeiras confeccionadas em tecido Tergal, 
bordadas, dupla face, costuradas com fios de alta 
resistência, com reforço na lateral, com ilhoses de 
metal na lateral. Medindo 2.5.p ( 1.12 x 1.60m ) 
Bandeira do Municipio de Santa Isabel do Ivaí - PR 

 
01 

 
R$. 230,00 

 
R$. 230,00 

04 - Rosetas Decorativas em Tergal 03 R$. 50,00 R$. 150,00 
05 - Conjunto de Base e mastros em madeira padrão 

mogno. - Base com encaixe P/ 03 mastros. - 03 
Mastros com ponteiras torneadas. 

 
01 

 
R$. 345,00 

 
R$. 345,00 

06 - Bandeiras confeccionadas em sublimação digital, 
tecido Nylon ( PARAQUEDAS ), dupla face, 
costuradas com fios de alta resistência, com reforço 
na lateral para hasteamento, com ilhoses de metal 
na lateral. -Medindo 5.p ( 2.25 x 3.21m ) Bandeira 
Estado do Paraná  

 
01 

 
R$. 540,00 

 
R$. 540,00 

07 - Bandeiras confeccionadas em sublimação digital, 
tecido Nylon ( PARAQUEDAS ), dupla face, 
costuradas com fios de alta resistência, com reforço 
na lateral para hasteamento, com ilhoses de metal 
na lateral. -Medindo 5.p ( 2.25 x 3.21m ) Bandeira 
Municipio de Santa Isabel do Ivaí - PR 

 
01 

 
R$. 695,00 

 
R$. 695,00 

    R$. 2.290,00 
Valor Total: R$. 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a entrega dos produtos. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 24 de fevereiro de 2021 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1101 / 2021 
 
Complementa o Decreto Municipal n.º 1099 de 26/02/2021, e 
Regulamenta o Decreto Estadual n.º 6983, de 26/02/202, 
medidas imposta pelo Estado, e dá outras providências no 
âmbito específico do Município de Paraíso do Norte.  

   
   
 CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, vem: 
  

CONSIDERANDO que políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento 
domiciliar devem ser acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos 
e de óbitos por COVID-19 em cada município e/ou região em equilíbrio com a capacidade 
do sistema de saúde em absorver as pessoas com casos leves e graves.  
CONSIDERANDO o histórico do Boletim Epidemiológico do Município e Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, SESA/PR. 
CONSIDERANDO que os Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontram em 
seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual 
panorama.  
CONSIDERANDO o aumento vertiginoso dos casos confirmados da COVID-19 em nosso 
município de Paraíso do Norte, bem como aumento nos índices de ocupação de Leitos de 
UTI na região Noroeste e em todo o Estado.   
CONSIDERANDO o Novo Decreto n.º 6983, de 26/02/2021, do Governo do Estado do 
Paraná, em sua integralidade, bem como o Decreto Municipal n.º 1099/2021 de 
26/02/2021. 
 
                                                      

D E C R E T A: 
 

 Art.1º Fica determinado o fechamento da RAMPA 
NAÚTICA MUNICIPAL Jacinto Galli, denominada pela Lei n.º 014/2012, não sendo 
permitido qualquer acesso a rampa localizada no lote 11 e 11-A da subdivisão do lote n.º 
22 da Gleba 3, 2º Secção, Colônia Paranavaí, Município de Paraíso do Norte. 

 
Art.2.º Fica determinado o fechamento de parquinhos 

públicos, ATIs´ Academias da Terceira Idade instaladas no Município, quadras de 
esportes e campos de futebol.  

 
Art.3º A desobediência aos comandos previstos no 

presente decreto sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas sem prejuízo de 
demais sanções civis e administrativas:  

I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 
268 - infração de medida sanitária preventiva - e artigo 330 - crime de desobediência - do 
Código Penal;  

II - Penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 
13.331/2001, que “dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle 
das ações dos serviços de saúde no Estado do Paraná”.  

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

Parágrafo Único - Inexistindo penalidade específica 
para o descumprimento das medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecida à 
multa de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas 
proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, 
importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art.4º O presente Decreto Complementa o Decreto 

Municipal n.º 1099 de 26/02/2021, e regulamenta o Decreto Estadual n.º 6983 de 
26/02/2021. 

 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, com vigência até o dia 08 de março de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
 
Paraíso do Norte, em 28 de fevereiro de 2021.  
 
 
 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
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multa de R$ 100,00 (cem reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas 
proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, 
importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art.4º O presente Decreto Complementa o Decreto 

Municipal n.º 1099 de 26/02/2021, e regulamenta o Decreto Estadual n.º 6983 de 
26/02/2021. 
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publicação, com vigência até o dia 08 de março de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
 
Paraíso do Norte, em 28 de fevereiro de 2021.  
 
 
 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
 

DECRETO N° 045/2021. 
 

SÚMULA: Substituição de membros da 
Equipe Técnica do Plano Municipal de 
Educação – PME. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN: Prefeito Municipal de  
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  por 
lei: 

DECRETA: 

Artigo 1° - Ficam substituídos as seguintes pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem a Equipe Técnica do Plano Municipal de Educação - PME. 

l) Nomear o Sr. HEITOR HENRIQUE PESTANA ROZZINI, substituindo Sra. KARINA 
CANAVER como representante da Secretária Municipal da Educação. 

II) Nomear a Sra. MARIA ISTER DUTRA SANDOVETTI DE SOUZA, substituindo 
MARTA FERREIRA RODRIGUES como representante da coordenação pedagógica 
das escolas municipais. 

 
III) Nomear a Sra. JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS, substituindo MARCOS 
GALLO como representante da Secretaria Municipal de Administração. 
 
Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, ao 01 dia do  mês de 
Março de 2021. 

 
         FABIANO  MARCOS  DA  SILVA  TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Departamento Jurídico resolve: 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 05/2021 
b) Licitação Nrº             :            009/2021 
c) Modalidade                :            PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação   : 01/03/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O CONSERTO E 
MANUTENÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAÚNA DO SUL-PR  

 
FORNECEDOR:  ADRIANO CANDIDO DA SILVA. CNPJ: 14.842.642/0001-42. RUA SANTARÉM, 401  - CEP: 87720065 - 
BAIRRO: DIST. INDUSTRIAL SUMARE CIDADE/UF: Paranavaí/PR    
 
Valor Total Homologado ADRIANO CANDIDO DA SILVA. CNPJ: 14.842.642/0001-42. RUA SANTARÉM, 401  - CEP: 87720065 
- BAIRRO: DIST. INDUSTRIAL SUMARE CIDADE/UF: Paranavaí/PR. Valor total: R$ 144.550,00 (Cento e quarenta e quatro mil e 
quinhentos e cinquenta reais). 
 
 

Itaúna do Sul-PR, 01 de março de 2021. 
 
 
 

__________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Departamento Jurídico resolve: 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 05/2021 
b) Licitação Nrº             :            009/2021 
c) Modalidade                :            PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação   : 01/03/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O CONSERTO E 
MANUTENÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAÚNA DO SUL-PR  

 
FORNECEDOR:  BF PESSINI ME. CNPJ: 13.253.880/0001-50. AVENIDA PRESIDENTE VARGAS , 163 FUNDOS - CEP: 
87900000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 3 CIDADE/UF: Loanda/PR.  
 
 
Valor Total Homologado:  BF PESSINI ME. CNPJ: 13.253.880/0001-50. AVENIDA PRESIDENTE VARGAS , 163 FUNDOS - 
CEP: 87900000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 3 CIDADE/UF: Loanda/PR. Valor total R$ 116.099,99 (Cento e dezesseis mil 
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
 
 

Itaúna do Sul-PR, 01 de março de 2021. 
 
 
 

__________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 026/2021 .REF: Pregão Presencial nº. 009/2021 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a ADRIANO CANDIDO DA SILVA, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 14.842.642/0001-
42. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O CONSERTO E 
MANUTENÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA 
DO SUL-PR. VALOR R$ 144.550,00 (Cento e Quarenta e Quatro mil 
Quinhentos e Cinquenta reais) PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início 
01/03/2021 término 28/02/2022.  DATA DE ASSINATURA 
CONTRATO: 01/03/2021. 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL-PR 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

018.352.169-27 
CONTRATANTE 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021 

Processo Administrativo 005/2021 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 009/2021 

Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços urbanos e rurais 
 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Gilson José de Gois, inscrito no CPF sob o n°  01835216927, RG 
6.520.766-4 doravante denominado contratante; e a empresa ADRIANO CANDIDO DA SILVA, Inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 14.842.642/0001-42, com sede na RUA SANTARÉM, 401  - CEP: 87720065 - BAIRRO: DIST. INDUSTRIAL 
SUMARE CIDADE/UF: Paranavaí/PR, neste ato representada pelo sócio ADRIANO CANDIDO DA SILVA, portador do 
RG n° 91136183, inscrito no CPF sob o n°057.992.089-51, doravante denominado apenas por FORNECEDOR. 
 
ADRIANO CANDIDO DA SILVA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ARRUELA DE DISCO     M. CRUZ  UNID 10,00 48,84 488,40 
1 2 CARRETÉIS 245 MM     M. CRUZ  UNID 60,00 135,69 8.141,40 
1 3 CUBOS DE RODA     M.CRUZ  UNID 8,00 362,52 2.900,16 
1 4 DISCOS DE 26" X 6MM RECORTADO     METISA   UNID 60,00 252,28 15.136,80 
1 5 EIXO 1.5/8 X 4000MM     M. CRUZ  UNID 8,00 578,42 4.627,36 
1 6 ENGATE DE TRAÇÃO     HATIBAR   UNID 2,00 456,44 912,88 
1 7 ENGATE RÁPIDO MACHO 190-901     HALTIBAR   UNID 12,00 86,13 1.033,56 
1 8 LIMPADOR DE DISCO DIANTEIRO E TRASEIRO     METISA  UNID 60,00 64,98 3.898,80 
1 9 MANCAIS 243MM     M. CRUZ  UNID 24,00 383,66 9.207,84 
1 10 MANGUEIRAS COMPLETAS     SUFLEX  UNID 8,00 229,48 1.835,84 
1 11 PARAFUSOS DE MANCAL COM PORCA E ARRUELA 

3/4X3     
FAY   UNID 60,00 17,30 1.038,00 

1 12 PORCAS DE EIXO 1.5/8     FAY   UNID 15,00 39,97 599,55 
1 13 REPARO DO PISTÃO 0501-031-799     APC  UNID 12,00 87,56 1.050,72 
1 14 ROLAMENTOS DO CUBO DE RODA 32210-30208     RG  UNID 12,00 102,43 1.229,16 
1 15 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA.   HIDRAUSUL   HORAS 15,00 98,75 1.481,25 
1 16 TRAVA DE PORCA     M. CRUZ  UNID 12,00 18,19 218,28 
4 1 CORREIAS C-51     BALFLEX  UNID 30,00 35,82 1.074,60 
4 2 FACÕES 1054     TATU  UNID 12,00 139,75 1.677,00 
4 3 ÓLEO 85W140 API GL-5 (LITROS)     PETROL  UNID 5,00 17,11 85,55 
4 4 PARAFUSO DA MESA 1/4     FAY   UNID 20,00 16,74 334,80 
4 5 PARAFUSO DAS FACAS 102-560     FAY   UNID 10,00 47,26 472,60 
4 6 PARAFUSO DO SUPORTE DE FACAS     FAY   UNID 10,00 22,74 227,40 
4 7 PORCA DO EIXO 1/6     FAY  UNID 10,00 7,65 76,50 
4 8 ROLAMENTO DO CUBO DAS FACAS     NTN   UNID 20,00 101,60 2.032,00 
4 9 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA.   HIDRAUSUL   HORAS 15,00 97,97 1.469,55 
9 1 ADITIVO PARA RADIADOR (LITROS)     MDX  UNID 10,00 16,92 169,20 
9 2 BARRA DE TRAÇÃO 8299.8292     USINIL   UNID 2,00 853,04 1.706,08 
9 3 BARRA ESTABILIZADORA      USINIL  UNID 4,00 305,38 1.221,52 
9 4 BOMBA ALIMENTADORA DO TRATOR 60.20     CARTER   UNID 4,00 399,84 1.599,36 
9 5 BOMBA ALIMENTADORA DO TRATOR 76.30     CARTER   UNID 4,00 401,92 1.607,68 
9 6 BRAÇO DO TERCEIRO PONTO EQNN 576 AA     USINIL   UNID 4,00 335,69 1.342,76 
9 7 CARDAM COMPLETO FINO 1500     COMPOCAR

DAN 
 UNID 5,00 485,45 2.427,25 

9 8 CARDAM COMPLETO GROSSO 2500     COMPOCAR
DAN  

 UNID 5,00 611,20 3.056,00 

9 9 CHAVETA QUEBRA - DEDO 7/16.1.3/4     PRIMO   UNID 100,00 2,69 269,00 
9 10 CORREIA DO ALTERNADOR DO 76.30     CONTINENT

AL  
 UNID 6,00 58,53 351,18 
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9 11 CORREIA DO ALTERNADOR DO TRATOR 60.20     CONTINENT
AL  

 UNID 6,00 218,02 1.308,12 

9 12 CRUZETA CC.36     LNG   UNID 20,00 52,09 1.041,80 
9 13 CRUZETA DO CARDAM DOS TRATORES 76.30 E 

60.20     
LNG  UNID 10,00 67,60 676,00 

9 14 ENGRAXADEIRA MANUAL      MAC LUB   UNID 2,00 213,96 427,92 
9 15 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 040.880/2710.659     TECFIL   UNID 30,00 82,21 2.466,30 
9 16 FILTRO DE ÓLEO DO HIDRÁULICO 8424.8043     TECFIL   UNID 30,00 340,56 10.216,80 
9 17 GRAXA PARA ROLAMENTO E PINO (BALDES 20L)     UNI   UNID 40,00 462,23 18.489,20 
9 18 LUVA CC.20     COTRAME   UNID 22,00 79,04 1.738,88 
9 19 LUVA CC.21   COTRAME   UNID 19,00 66,47 1.262,93 
9 20 LUVA CC.22     COTRAME   UNID 25,00 64,67 1.616,75 
9 21 ÓLEO DE HIDRÁULICO 499 (BALDES 20L)     PETROL   UNID 20,00 470,37 9.407,40 
9 22 PESO DE RODA DOS TRATORES 60.20 E 76.30 (20 

UNIDADES)     
USINIL   UNID 20,00 401,92 8.038,40 

9 23 PESO DIANTEIRO DOS TRATORES 60.20 E 76.30 (20 
UNIDADES)     

USINIL   UNID 20,00 304,49 6.089,80 

9 24 PINO ELÁSTICO 5X80     PRIMO   UNID 36,00 2,69 96,84 
9 25 PINO ELÁSTICO 8X80     PRIMO   UNID 32,00 96,99 3.103,68 
9 26 PINO PARA ACOPLAR IMPLEMENTO 892.476     PRIMO   UNID 25,00 22,36 559,00 
9 27 PINO TRAVA CC.31     PRIMO   UNID 30,00 13,33 399,90 
9 28 PINO TRAVA CC31     PRIMO   UNID 20,00 12,92 258,40 
9 29 PLUG FÊMEA DO CONTROLE REMOTO 117.009.168     HALTIBAR   UNID 12,00 71,90 862,80 
9 30 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA.   HIDRAUSUL   HORAS 15,00 99,27 1.489,05 
 
TOTAL 

 
144.550,00 

 
 
 

Itaúna do Sul-PR, 01 de março de 2021. 
  

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 

CPF:018.352.169-27 
Prefeito Municipal 

CONTRANTE                                   

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
PORTARIA Nº 087/2021. 
 
 
SÚMULA:  DESIGNA SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO 

EFETIVO DE PROFESSOR, PARA O EXERCÍCIO DE 
SUPORTE PEDAGÓGICO EM UNIDADE ESCOLAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Designar, conforme Despacho Nº 078/2021, emitido pelo Gabinete do 

Prefeito Municipal, a partir do dia 01 de Março de 2021, a servidora 
pública municipal Senhora JOSEFINA MUNHOZ DA SILVA 
SCOMPARIN portadora do Documento de Identidade RG nº 5.157.301-
3- SSP/PR e do CPF nº 937.461.309-30, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR deste Município de Guairaçá, para o exercício de “Suporte 
Pedagógico” na Escola Municipal Armando João Bateloque, conforme 
consta no Art. 64, §2º da Lei Municipal nº 15/2010, percebendo 
Gratificação  “Gratificação Suporte Pedagógico”, correspondente ao 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento inicial em que 
esse Professor se encontra na carreira. 

 
 
Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de Março de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS 
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 

_______________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 087/2021.

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR, PARA O EXERCÍCIO 
DE SUPORTE PEDAGÓGICO EM UNIDADE ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Designar, conforme Despacho Nº 078/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a partir do 
dia 01 de Março de 2021, a servidora pública municipal Senhora JOSEFINA MUNHOZ DA SILVA SCOMPARIN 
portadora do Documento de Identidade RG nº 5.157.301-3- SSP/PR e do CPF nº 937.461.309-30, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR deste Município de Guairaçá, para o exercício de “Suporte Pedagógico” na Esco-
la Municipal Armando João Bateloque, conforme consta no Art. 64, §2º da Lei Municipal nº 15/2010, percebendo 
Gratificação  “Gratificação Suporte Pedagógico”, correspondente ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 
vencimento inicial em que esse Professor se encontra na carreira.
Artigo 2º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Março de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRI-
MEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
            LEI COMPLEMENTAR Nº 35 /2021 

 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar 
Concessão de Uso de Bem Móvel Público 
destinado à Organização da Sociedade Civil, 
Instituição de longa permanência para Idosos em 
situação de vulnerabilidade e ou risco social e 
pessoal, sem finalidade lucrativa, com sede no 
Município de Paraíso do Norte Pr., e dá outras 
providências.  

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado a conceder, mediante Termo de Concessão de Uso de Bem Móvel, o 
bem móvel a seguir descrito: 

I – Automóvel VAN SPRINTER 416 – LUXO – 
MERCEDES BENZ, chassi: 8AC907843LE182139, placa BER -8J40 – ANO FAB. 
2019 – Modelo 2020, zero quilómetro, Cor Branca, Valor R$ 179.400,00 (cento e 
setenta e nove mil e quatrocentos reais). 

Art. 2º A Concessão de Uso de que trata esta Lei 
Complementar se fará de forma gratuita, pelo prazo de 10 (dez) anos, mediante a 
condição de que o veículo cedido seja utilizado exclusivamente para auxilio e 
apoio na prestação de serviço social de interesse público do acolhimento a idosos 
em situação de vulnerabilidade e risco social e pessoal 

Art. 3º O bem móvel elencado no caput do artigo 
primeiro deverá ser concedido à entidade que cumulativamente apresente os 
seguintes requisitos: 

I – possua personalidade jurídica sem fins lucrativos; 

II – tenha existência jurídica e sede no município de 
Paraíso do Norte, há pelo menos 05 (cinco) anos; 

Art. 4º A entidade deverá utilizar o bem automóvel de 
maneira que cumpra a finalidade prevista no artigo segundo, sendo assegurado 
ao Município a qualquer tempo fiscalizar sua destinação e revogar sua 
concessão. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

Art. 5º Não será permitido qualquer desvio de finalidade 
do uso do bem concedido.  

Art.6º Será de responsabilidade da entidade  
concessionária o abastecimento de combustível e total manutenção do bem que 
garanta seu perfeito estado de uso e conservação.  

Art.7º Será tão somente suportado pela administração 
municipal eventual despesa de seguro do veículo contra acidente, com abertura 
de  dotação no orçamento vigente no Departamento de Promoção Social para 
suportar as eventuais despesas. 

Art.8º O bem móvel objeto desta concessão não 
poderá ser dado em garantia pessoal ou real ou mesmo em empréstimo de 
qualquer natureza a terceiros.  

Art.9º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.  

 

 

Paraíso do Norte, 01 de março de 2021. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021 

Processo Administrativo 005/2021 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 009/2021 

Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços urbanos e rurais 
 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Gilson José de Gois, inscrito no CPF sob o n°  01835216927, RG 
6.520.766-4 doravante denominado contratante; e a empresa B.F.PESSINI ME, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
13.253.880/0001-50, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, no Município de Loanda, Estado do Paraná, CEP 
87900000, neste ato representada pelo sócio BRUNO FERREIRA PESSINI, portador do RG n° 106337764, inscrito no 
CPF sob o n°066.037.439-06, doravante denominado apenas por FORNECEDOR. 
 
BF PESSINI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 DISCOS DE 20" X 3.5 MM RECORTADO     METISA  UNID 100,00 86,93 8.693,00 
2 2 EIXO 1.1/4MM     CARELLI  UNID 4,00 254,96 1.019,84 
2 3 ENGATE DE TRAÇÃO     TATU  UNID 2,00 266,13 532,26 
2 4 LIMPADOR DIANTEIRO E TRASEIRO      CARELLI  UNID 20,00 64,01 1.280,20 
2 5 MANCAIS 182MM     CARELLI  UNID 20,00 229,08 4.581,60 
2 6 PORCAS DO EIXO 1.1/4     CARELLI  UNID 15,00 17,09 256,35 
2 7 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA.   SERVIÇOS  HORAS 15,00 97,99 1.469,85 
2 8 TRAVA DE PORCA     CARELLI  UNID 10,00 16,69 166,90 
3 1 ARRUELA DE DISCO FRANGE     CARELLI  UNID 15,00 59,97 899,55 
3 2 CARRETÉIS 270MM     CARELLI  UNID 2,00 215,33 430,66 
3 3 CUBOS DE RODA     CARELLI  UNID 20,00 363,70 7.274,00 
3 4 DISCOS LISOS DE 26"     METISA  UNID 6,00 252,05 1.512,30 
3 5 EIXO 1.3/4 4000MM     CARELLI  UNID 12,00 674,42 8.093,04 
3 6 ENGATE DE TRAÇÃO     TATU  UNID 20,00 371,78 7.435,60 
3 7 LIMPADOR     CARELLI  UNID 20,00 94,09 1.881,80 
3 8 MANCAIS 270MM 1.3/4     CARELLI  UNID 14,00 404,71 5.665,94 
3 9 MANGUEIRAS DE HIDRÁULICO 1/2 2 TRAMO AÇO 

(METROS)     
KORAX  UNID 18,00 24,65 443,70 

3 10 PLUG MACHO DO HIDRÁULICO 190-901    DYNAMICS  UNID 10,00 67,05 670,50 
3 11 PORCAS 1.3/4     CARELLI  UNID 4,00 40,31 161,24 
3 12 REPARO DOS PISTÕES 0501-031-799     APC  UNID 12,00 87,41 1.048,92 
3 13 RODA GUIA COMPLETA      CARELLI  UNID 3,00 733,69 2.201,07 
3 14 ROLAMENTOS PARA O CUBO DE RODA 32210-

30208     
FAG  UNID 32,00 102,97 3.295,04 

3 15 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA.   SERVIÇOS  HORAS 8,00 88,90 711,20 
3 16 TRAVA DE PORCA      CARELLI  UNID 4,00 18,86 75,44 
5 1 CORREIAS B-37     KORAX  UNID 30,00 16,99 509,70 
5 2 FACÕES     METISA  UNID 12,00 140,87 1.690,44 
5 3 ÓLEO 85W140 API GL-5 (LITROS)     IPIRANGA  UNID 5,00 17,30 86,50 
5 4 PARAFUSO DA MESA 1/6     CISER  UNID 20,00 17,68 353,60 
5 5 PARAFUSO DAS FACAS 1/4     CISER  UNID 10,00 41,23 412,30 
5 6 PARAFUSO DO SUPORTE DAS FACAS     CISER  UNID 10,00 22,85 228,50 
5 7 PARAFUSO PARA RODA DIANTEIRA 8496800     CISER  UNID 50,00 17,68 884,00 
5 8 PARAFUSO PARA RODA TRASEIRA (TRATOR) 

828.217     
CISER  UNID 50,00 9,83 491,50 

5 9 PORCA EIXO      CISER  UNID 10,00 9,26 92,60 
5 10 ROLAMENTO DO CUBO DAS FACAS 112-560     FAG  UNID 20,00 93,48 1.869,60 
5 11 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA.   SERVIÇOS  UNID 15,00 98,75 1.481,25 
6 1 HASTE     CARELLI  UNID 10,00 265,49 2.654,90 
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6 2 PARAFUSO DA BASE DAS HASTES      CISER  UNID 50,00 27,44 1.372,00 
6 3 PARAFUSO DA UNHA      CISER  UNID 60,00 3,09 185,40 
6 4 PARAFUSO DE SUSTENTAÇÃO DA HASTE     CISER  UNID 50,00 15,17 758,50 
6 5 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA   SERVIÇOS  HORAS 15,00 98,10 1.471,50 
6 6 SUPORTE DAS HASTES     CARELLI  UNID 10,00 280,32 2.803,20 
6 7 UNHA DO SUBSOLADOR      METISA  UNID 50,00 53,09 2.654,50 
7 1 BACIAS     MARCHESAN  UNID 21,00 251,37 5.278,77 
7 2 BICOS DE BACIA LAMINA DE CORTE 21.01.37     MARCHESAN  UNID 40,00 285,84 11.433,60 
7 3 PARAFUSO DE BICO E BACIA 1/2X2     CISER  UNID 100,00 3,00 300,00 
7 4 PARAFUSO PARA HASTE     CISER  UNID 40,00 17,28 691,20 
7 5 RODA GUIA COMPLETA     CARELLI  UNID 2,00 855,64 1.711,28 
7 6 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA.   SERVIÇOS  HORAS 15,00 99,01 1.485,15 
8 1 CUBOS DE RODA      CARELLI  UNID 20,00 361,94 7.238,80 
8 2 RODAS ARO 16 - 6 FUROS     RODOPAR  UNID 10,00 279,82 2.798,20 
8 3 ROLAMENTOS PARA RODA 30208-30206     FAG  UNID 50,00 77,65 3.882,50 
8 4 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TRABALHADA.   SERVIÇOS  HORAS 15,00 98,70 1.480,50 
 
TOTAL 

 
116.099,99 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 01 de março de 2021. 
  

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 

CPF:018.352.169-27 
Prefeito Municipal 

CONTRANTE                                   

EXTRATO DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 027/2021 .REF: Pregão Presencial nº. 009/2021
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa B.F.PESSINI ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 13.253.880/0001-50. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O CONSERTO E MANUTENÇÃO DE IMPLEMEN-
TOS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR. VALOR R$ 116.099,99 (Cento e Dezesseis mil e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início 01/03/2021 tér-
mino 28/02/2022.  DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/03/2021.

MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL-PR
CNPJ: 75.458.836/0001-33
GILSON JOSE DE GOIS
PREFEITO MUNICIPAL

018.352.169-27
CONTRATANTE

DECRETO n.061/2021

SÚMULA: Nomeia Gestora de Convênio junto a SEAB – Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento.

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por Lei:

DECRETA
Artigo 1º - Nomeia a Senhora CLAUDIA CAVALIN DOS REIS, Portadora do CPF sob n. 087.221.749-31, como 
Gestora de recursos repassados pela SEAB – Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, ao 01(primeiro) dia do mês de março de 
2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.736 | Paranavaí | 02 de março de 2021| terça-feira • 13
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2021 – ID 34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 37/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS LOCAIS – PARAÍSO DO NORTE 

 
 
Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, 
sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, 
Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de 
Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e 
Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
08/2021 - Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços objetivando contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva de micro-ônibus e ônibus, com fornecimento de peças, 
em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objetivo o Registro de preços objetivando contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva de micro-ônibus e ônibus, com fornecimento de peças, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 08/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 
Licitante Detentora: Auto Peças e Mecânica Paradiesel Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.252.823/0001-53, IE 90331355-29 e 
NIRE 41205421982, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.035 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor José Carlos da Silva. 
 

LOTE 01 (MERCADO GERAL – COTA 75%) 
VALOR REGISTRADO DE ATE R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais). 

Ordem Descrição Desconto 
1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da parte mecânica dos micro-

ônibus/ônibus. 
12 % 

 
LOTE 02 (EXCLUSIVO MPE – COTA 25%) 

VALOR REGISTRADO DE ATE R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 
Ordem Descrição Desconto 

1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da parte mecânica dos micro-
ônibus/ônibus. 

12 % 

 
 O preço máximo para os serviços mecânicos dos Lotes 1 e 2 é de R$ 150,00 hora. 
 O cálculo do % (percentual) de desconto irá incidir sobre o valor máximo da prestação de serviços (serviços 
mecânicos) e sobre o fornecimento de peças. Aplicando sempre o percentual de desconto negociado. 
 
Relação de veículos e peças que compõem o Lote (A relação de veículos poderá sofrer alterações (inclusão e 
exclusão de veículos), por motivos de alienação, aquisição de novos veículos ou por acordo entre as partes, sempre 
visando o interesse público): 
 

TABELA REFERENCIA DE PREÇOS MÁXIMOS 
 

MB - 1318 Ônibus / 1992-1993 – Placa: BWB-9202 – Prefixo: 5-05 
ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 08/2021 – Sistema de Registro de Preços 

Página 2 de 17 
 

Unitário 
01 Ponteira do Para-choque Un. R$ 283,33 
02 Parafuso 8mm Un. R$ 12,00 
04 Reparo do Eixo Estabilizador Un. R$ 156,66 
05 Reparo do Braço do Estabilizador Un. R$ 330,00 
06 Cano de Escape Un. R$ 198,33 
07 Abraçadeira Un. R$ 36,66 
08 Correia 13 av 1595 Un. R$ 160,00 
09 Borracha Un. R$ 42,50 
10 Reparo da Bomba Manual Un. R$ 54,00 
11 Mangueira de Retorno Un. R$ 62,79 
12 Mangueira do Cano Mestre Un. R$ 112,32 
13 Jogo de Filtro do Diesel Un. R$ 38,50 
14 Cinta do Tanque Un. R$ 40,00 
16 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 166,63 
17 Engate Rápido 14 mm Rosável Un. R$ 19,00 
18 Mangueira Un. R$ 15,50 
19 Conexão Roscável Un. R$ 32,66 
21 Turbina Un. R$ 1.577,89 
22 Jogo de Junta da Turbina Un. R$ 44,30 
23 Cabo do Velocímetro Un. R$ 172,60 
24 Borracha do Amortecedor Un. R$ 34,00 
26 Válvula do Pedal Un. R$ 501,93 
27 Suporte do Amortecedor Un. R$ 129,33 
28 Parafuso 12 mm Un. R$ 19,50 
29 Parafuso do Amortecedor Un. R$ 18,66 
30 Porca Un. R$ 3,56 
31 Kit de Embreagem Un. R$ 1.916,66 
32 Flexível de Freio Un. R$ 58,30 
33 Filtro Lubrificante Un. R$ 97,66 
34 Servo da embreagem Un. R$ 906,66 
35 Pistão do Afogador Un. R$ 358,33 
36 Cilindro da Embreagem Un. R$ 280,00 
37 Emenda de Ar 8 mm Un. R$ 16,66 
38 Rolamento Grande Un. R$ 261,66 
39 Retentor Un. R$ 87,33 
40 Arruela de Encosta Un. R$ 31,66 
41 Trava de Porca Un. R$ 18,33 
42 Filtro do Motor Un. R$ 96,00 
43 Filtro Racor Un. R$ 131,66 
44 Cano de Ferro Compressor Un. R$ 115,00 
45 Válvula Termostática Completa com Encanamento Un. R$ 106,60 

 
46 Tanque de Combustível Un. R$ 1.183,00 
47 Boia Un. R$ 315,00 
48 Pescador Un. R$ 87,00 
49 Tampa Un. R$ 64,66 
50 Conexão Un. R$ 42,66 
51 Bujão de dreno Un. R$ 55,00 
52 Amortecedor Un. R$ 390,00 
53 Cilindro Mestre Un. R$ 343,74 
54 Jogo de Embuchamento Un. R$ 548,33 
55 Cardan Un. R$ 1.426,66 
56 Jogo de Pastilha Un. R$ 268,33 
57 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 597,33 
58 Palheta Un. R$ 96,66 
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59 Cruzeta Un. R$ 219,33 
60 Barra de Direção Un. R$ 500,00 
61 Ponta de Eixo Un. R$  1.035,33 
62 Suspensão Un. R$ 640,00 
63 Terminal de Direção Un. R$ 163,33 
64 Mola Mestre Un. R$ 467,66 
65 Eixo Piloto Un. R$ 1.265,01 
66 Anel sincronizado Un. R$ 149,66 
67 Engrenagem Un. R$ 619,33 
68 Garfo de Engate Un. R$ 526,00 
69 Garfo de Embreagem Un. R$ 413,00 
70 Sincronizado Un. R$ 735,66 
71 Reparo da Alavanca Un. R$ 206,66 
72 Filtro de Ar Un. R$ 158,33 
73 Radiador Un. R$ 2.290,00 
74 Reparo de Pinça Un. R$ 190,00 
75 Pinça de Freio Un. R$ 1.653,00 
76 Pino de Centro Un. R$ 21,66 
77 Retentor do Cubo Un. R$ 46,00 
78 Rolamento do Cubo Un. R$ 268,33 
79 Garfo do Cardan Un. R$ 333,86 
80 Maneco Un. R$ 383,33 
81 Retentor do Virabrequim Un. R$ 339,95 
82 Cuica Estacionaria Un. R$ 433,33 
83 Borracha da Cuica Un. R$ 37,66 
84 Mola da Cuica Un. R$ 168,33 
85 Mola Dianteira Un. R$ 350,00 
86 Mola Traseira Un. R$ 415,00 
87 Cubo Dianteiro Un. R$ 511,00 
88 Cubo Traseiro Un. R$ 570,00 
89 Mancal do Estabilizador Un. R$ 196,00 
70 Bomba d’Água Un. R$ 723,33 

 
Micro – Ônibus Agrale Thunder / 2002 – Placa: AIS-0692 – Prefixo: 5-11 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 
Unitário 

01 Parafuso do Amortecedor Un. R$ 10,33 
02 Pino de Centro Un. R$ 19,66 
03 Mola Traseira Un. R$ 379,66 
04 Bucha de Mola Un. R$ 70,66 
05 Caixa Satélite Un. R$ 2.417,00 
06 Filtro de Ar Un. R$ 136,66 
07 Filtro Lubrificante Un. R$ 129,33 
08 Filtro Diesel Un. R$ 125,00 
09 Rolamento Lateral da Caixa de Satélite Un. R$ 261,66 
10 Reparo do Pistão Un. R$ 190,00 
11 Válvula da Porta Un. R$ 387,50 
12 Retentor Cubo Dianteiro Un. R$ 44,33 
13 Retentor Cubo Traseiro Un. R$ 59,33 
14 Reparo do Eixo Un. R$ 180,00 
15 Campana Un. R$ 524,66 
16 Mola do Patim Un. R$ 21,33 
17 Kit de Embreagem Un. R$ 2.293,33 
18 Cuica Estacionaria Un. R$ 426,66 
19 Abraçadeira do Tanque Un. R$ 56,66 
20 Cruzeta do Cardan Un. R$ 234,00 
21 Mola 3ª Un. R$ 229,33 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 08/2021 – Sistema de Registro de Preços 

Página 4 de 17 
 

22 Parafuso 12 mm Un. R$ 12,66 
23 Flexível Un. R$ 41,66 
24 Conexão Un. R$ 18,00 
26 Cardan Un. R$ 940,00 
27 Borracha do Estabilizador Un. R$ 104,66 
28 Borracha do Amortecedor Un. R$ 64,00 
29 Regulador de Voltagem Un. R$ 201,63 
30 Rolamento Un. R$ 275,00 
31 Jogo de Escova Un. R$ 110,00 
32 Rolamento 6303 Un. R$ 52,66 
33 Reparo da Válvula de Pressão Un. R$ 106,00 
34 Reparo Válvula Quatro Via Un. R$ 106,33 
35 Amortecedor Un. R$ 431,66 
36 Cilindro Mestre Un. R$ 309,96 
37 Jogo de Embuchamento Un. R$ 493,33 
38 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 626,66 
39 Palheta Un. R$ 100 
40 Barra de Direção Un. R$ 477,33 
41 Suspensão Un. R$ 832,98 
42 Terminal de Direção Un. R$ 219,33 
43 Turbina Un. R$ 3.148,66 
44 Mola Dianteira Un. R$ 661,00 
45 Eixo Piloto Un. R$ 1.075,62 
46 Anel sincronizado Un. R$ 715,50 
47 Engrenagem Un. R$ 689,00 
48 Garfo de Engate Un. R$ 590,55 
49 Garfo de Embreagem Un. R$ 456,33 
50 Sincronizado Un. R$ 542,50 
51 Reparo da Alavanca Un. R$ 219,99 

52 Filtro Racor Un. R$ 148,33 
53 Filtro do Motor Un. R$ 101,66 
54 Reparo de Pinça de Freio Un. R$ 555,93 
55 Radiador Un. R$ 1.975,0 
56 Pinça de Freio Un. R$ 2.375,00 
57 Servo da Embreagem Un. R$ 978,66 
58 Garfo do Cardan Un. R$ 320,33 
59 Rolamento do Cubo Un. R$ 228,33 
60 Maneco Un. R$ 510,14 
61 Retentor do Virabrequim Un. R$ 126,66 
62 Cuica Estacionaria Un. R$ 433,36 
63 Borracha da Cuica Un. R$ 36,66 
64 Mola da Cuica Un. R$ 188,33 
65 Reparo da Cuica Un. R$ 121,66 
66 Cubo Traseiro Un. R$ 592,50 
67 Cubo Dianteiro Un. R$ 990,00 
68 Mancal do Estabilizador Un. R$ 109,66 
67 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 128,33 
68 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 306,60 
69 Bomba d’Água Un. R$ 679,33 

 
Micro – Ônibus Volare W8 – 2005 – 2006 / Placa: ANM-0967 – Prefixo 5-13 / Micro – Ônibus Volare W8 – 2006-

2007 Placa: AOK-7056 – Prefixo: 5-14 / Micro – Ônibus / Agrale Masc. Granmini / 2007 – 2008 – Placa: APW-3814 
– Prefixo: 5-16 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 
Unitário 

01 Cruzeta Un. R$ 255,00 
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02 Haste da Cuica Un. R$ 143,00 
03 Borracha da Cuica Traseira Un. R$ 35,33 
04 Flexível de Freio Un. R$ 44,33 
05 Parafusos Un. R$ 15,33 
06 Rolamento do Cardan Un. R$ 230,00 
07 Bico de Ar Un. R$ 55,00 
08 Engate Rápido Un. R$ 42,66 
09 Jogo de Lona de Freio Un. R$ 338,33 
10 Filtro Lubrificante do Motor Un. R$ 129,33 
11 Trava de Porca do Cubo Dianteiro Un. R$ 40,00 
12 Arruela da Porca do Cubo Dianteiro Un. R$ 20,33 
13 Retentor Traseiro Un. R$ 54,33 
14 Bucha do Estabilizador Dianteiro Un. R$ 46,00 
15 Bucha do Amortecedor Dianteiro Un. R$ 58,66 
16 Borracha da Cuica Dianteira Un. R$ 34,33 
17 Rolamento Cubo Dianteiro Un. R$ 222,33 
18 Retentor Cubo Dianteiro Un. R$ 59,33 
19 Barra de Direção Curta Un. R$ 587,74 
20 Coxim do Motor Dianteiro Un. R$ 278,33 
21 Coxim do Motor Traseiro Un. R$ 259,40 
22 Trava de Porca do Cubo Dianteiro Un. R$ 67,33 
23 Campana de Freio Dianteiro Un. R$ 804,85 
24 Mola Patim de Freio Un. R$ 14,33 
26 Porca da Carcaça Un. R$ 50,64 
27 Cruzeta do Cardan Un. R$ 204,96 
28 Mola Mestre Un. R$ 661,00 
29 Bucha de Mola Un. R$ 68,66 
30 Pino de Centro c/ Porca Un. R$ 20,00 
31 Parafuso 10 mm Completo Un. R$ 10,33 
32 Junta do Carter Un. R$ 169,38 
33 Filtro Diesel Un. R$ 98,66 
34 Filtro Lubrificante Un. R$ 161,73 
35 Filtro de Ar Un. R$ 192,93 
36 Kit de Embreagem Un. R$ 2.033,33 
37 Mangueira do Radiador Un. R$ 136,66 
38 Hélice do Motor Un. R$ 340,00 
39 Correia Un. R$ 193,33 
40 Bujão do Carter Un. R$ 40,00 
41 Polia Un. R$ 433,33 
42 Retentor Un. R$ 147,33 
43 Válvula de Descarga do Freio Un. R$ 43,33 
44 Conexão Un. R$ 26,50 
45 Borracha Un. R$ 50,00 
46 Mola Un. R$ 84,66 
47 Bucha Un. R$ 40,00 
48 Reparo de Válvula Un. R$ 151,00 
49 Emenda de Ar 8mm Un. R$ 10,60 
50 Amortecedor Un. R$ 563,66 
51 Filtro do Motor Un. R$ 106,00 
52 Pistão do Freio Motor Un. R$ 114,33 
53 Reparo da Válvula do Pedal Un. R$ 172,50 
54 Parafuso de Aço do Amortecedor com Porca Un. R$ 11,00 
55 Bucha Amortecedor Traseiro Un. R$ 40,66 
56 Chapa do Estabilizador Un. R$ 43,00 
57 Embuchamento do Estabilizador Un. R$ 356,66 
58 Parafuso de Roda com Porca Un. R$ 18,83 
59 Cilindro Mestre Un. R$ 223,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 08/2021 – Sistema de Registro de Preços 

Página 6 de 17 
 

60 Roda friso Un. R$ 337,83 
61 Borracha do Estabilizador Un. R$ 82,00 
62 Arruela de Vedação Un. R$ 3,33 
63 Reparo da Pinça Un. R$ 164,33 
64 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 606,66 
65 Palheta Un. R$ 90,00 
66 Barra de Direção Longa Un. R$ 526,66 
67 Suspensão Un. R$ 417,50 
68 Turbina Un. R$ 2.291,96 
69 Eixo Piloto Un. R$ 540,00 
70 Anel sincronizado Un. R$ 577,50 
71 Engrenagem Un. R$ 662,00 
72 Garfo de Engate Un. R$ 355,25 
73 Garfo de Embreagem Un. R$ 421,66 
74 Reparo da Alavanca Un. R$ 229,95 
75 Radiador Un. R$ 2.230,00 
76 Pinça de Freio Un. R$ 2.220,39 
77 Servo da Embreagem Un. R$ 731,66 
78 Garfo do Cardan Un. R$ 306,30 
79 Maneco Un. R$ 408,09 
80 Retentor do Virabrequim Un. R$ 208,33 
81 Cuica Estacionaria Un. R$ 336,66 
82 Mola da Cuica Un. R$ 165,00 
83 Reparo da Cuica Un. R$ 187,33 
84 Mancal do Estabilizador Un. R$ 102,63 
85 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 113,33 
86 Bomba d’Água Un. R$ 761,66 
87 Bomba de Alimentação Un. R$ 329,00 

 
Micro – Ônibus VW / 2008-2009 – Placa: ARA-8371 – Prefixo: 5-20 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 
Unitário 

01 Borracha do Amortecedor Un. R$ 35,66 
02 Bucha de Mola Dianteira Un. R$ 65,33 
03 Terminal Un. R$ 199,33 
04 Amortecedor Traseiro Un. R$ 391,63 
05 Bucha do Amortecedor Dianteiro Un. R$ 37,33 
06 Bucha Mola Traseira Un. R$ 67,00 
07 Pino de Centro c/ Mola Un. R$ 33,33 
08 Jogo de Bucha do Estabilizador Traseiro Un. R$ 125,00 
09 Jogo de Bucha do Estabilizador Dianteiro Un. R$ 115,83 
10 Engate Rápido 8mm Un. R$ 12,33 
11 Cruzeta do Cardan Un. R$ 223,33 
12 Jogo de Embuchamento Un. R$ 922,50 
13 Terminal de Direção Un. R$ 161,00 
14 Barra de Direção Curta Un. R$ 655,65 
15 Rolamento Un. R$ 221,66 
16 Cabo do Acelerador Un. R$ 315,00 
17 Mola Traseira Un. R$ 400,10 
18 Retentor Cubo Dianteiro Un. R$ 43,98 
19 Retentor Cubo Traseiro Un. R$ 70,65 
20 Válvula de Freio Un. R$ 57,50 
21 Catraca de Freio Un. R$ 205,00 
22 Abraçadeira Un. R$ 30,00 
23 Engate Rápido Un. R$ 32,66 
24 Bucha de Mola Un. R$ 70,00 
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27 Rolamento Cardan Un. R$ 242,66 
28 Mangueira Un. R$ 8,16 
29 Filtro de Ar Un. R$ 155,00 
30 Filtro de Combustível Un. R$ 115,00 
31 Filtro Lubrificante Un. R$ 190,33 
33 Porca de Roda Un. R$ 14,00 
34 Bomba Alimentação Un. R$ 332,66 
35 Ponteira do Cardan Un. R$ 541,32 
36 Mola Dianteira Un. R$ 652,66 
37 Bucha do Amortecedor Traseiro Un. R$ 55,33 
38 Filtro Diesel Un. R$ 115,33 
39 Bomba Manual Un. R$ 64,67 
40 Borrachinha da Cuica Un. R$ 36,66 
41 Válvula do Bujão de Ar Un. R$ 23,93 
42 Mola Mestre Un. R$ 530,00 
43 Mola Secundaria Un. R$ 230,00 
44 Parafuso Jumelo Un. R$ 31,66 
45 Cuica de Freio Un. R$ 426,41 
46 Reparo Caixa de Direção Un. R$ 569,21 
47 Tampa da Carcaça Un. R$ 272,74 
48 Amortecedor Dianteiro Un. R$ 478,33 
49 Rolamento Externo Un. R$ 180,33 
50 Cruzeta do Varao de Direção Un. R$ 124,96 
51 Tampa da Manga de Eixo Un. R$ 48,05 
52 Reparo do Trambulador Un. R$ 142,66 
53 Grampo Un. R$ 64,33 
54 Porca do Grampo Un. R$ 3,00 
55 Mola do Molejo Un. R$ 286,66 
56 Jogo de Lona Un. R$ 228,33 
57 Rolamento do Cubo Traseiro Un. R$ 214,33 
58 Rolamento do Cubo Dianteiro Un. R$ 231,66 
59 Filtro Racor Un. R$ 115,00 
60 Mangueira do Intercooler c/ Abraçadeira Un. R$ 218,30 
61 Emenda Un. R$ 19,33 
62 Coxim do Câmbio Un. R$ 182,33 
63 Caixa de Direção Un. R$ 3.636,00 
64 Bucha da Mola Mestre Un. R$ 65,33 
65 Diafragma Un. R$ 36,66 
66 Ponta Eixo Un. R$ 816,00 
67 Palheta Un. R$ 96,66 
68 Kit Embreagem Un. R$ 2.349,00 
69 Suspensão Un. R$ 653,33 
70 Eixo Piloto Un. R$ 1.604,89 
71 Anel sincronizado Un. R$ 418,65 
72 Engrenagem Un. R$ 528,33 
73 Garfo de Engate Un. R$ 316,66 
74 Garfo de Embreagem Un. R$ 265,33 
75 Sincronizado Un. R$ 406,25 
76 Pinça de Freio Un. R$ 235,00 
77 Turbina Un. R$ 2.759,48 
78 Reparo da Alavanca Un. R$ 216,66 
79 Reparo de Pinça de Freio Un. R$ 235,00 
80 Servo da Embreagem Un. R$ 1.016,66 
81 Garfo do Cardan Un. R$ 246,66 

82 Maneco Un. R$ 374,66 
83 Retentor do Virabrequim Un. R$ 125,66 
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84 Mancal do Estabilizador Un. R$ 80,00 
85 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 148,63 
86 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 216,63 
87 Bomba d’Água Un. R$ 628,33 

 
MB – Micro Ônibus LO-812 Mascarelo – 2009 / Placa: ARR-6560 – Prefixo 5-21 / MB –Micro Ônibus LO-812 

Mascarelo – 2009 / Placa: ARR-6559 – Prefixo: 5-22 
ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 

Unitário 
01 Rolamento Lateral da Coroa Un. R$ 308,33 
02 Jogo de Parafuso Un. R$ 190,00 
03 Parafuso 16 mm Un. R$ 17,66 
04 Rolamento do Eixo Piloto Un. R$ 271,66 
05 Bomba d’água Un. R$ 693,00 
06 Cruzeta do Cardan Un. R$ 172,50 
07 Terminal da Direção Un. R$ 179,33 
08 Pino de Centro Un. R$ 20,00 
09 Retentor de Cubo Un. R$ 49,33 
12 Trava Aranha Un. R$ 17,00 
11 Borracha Un. R$ 52,50 
12 Flexível Un. R$ 44,33 
13 Mola Un. R$ 236,66 
14 Bucha de Mola Un. R$ 68,66 
15 Grampo do Estabilizador Un. R$ 54,33 
16 Jogo de Bucha do Estabilizador Un. R$ 141,66 
17 T de 8mm Completo Un. R$ 25,66 
18 Abraçadeira Mola Traseira Un. R$ 42,96 
19 Grampo de Mola Traseira Un. R$ 57,66 
20 Parafuso de Mola Un. R$ 18,00 
21 Reparo do Estabilizador Un. R$ 186,16 
22 Correia do Alternador Un. R$ 111,33 
23 Abraçadeira do Intercooler Un. R$ 45,00 
24 T Engate Rápido Un. R$ 29,33 
25 Barra de Direção Curta Un. R$ 586,00 
26 Correia Dupla do Compressor Un. R$ 188,15 
27 Jogo de Pastilha Un. R$ 230,48 
28 Parafuso 14 mm Un. R$ 15,66 
29 Parafuso do Amortecedor Un. R$ 19,33 
30 Parafuso do Mancal do Estabilizador Un. R$ 24,00 
31 Mancal do Estabilizador Un. R$ 102,33 
32 Conexão T de 8m Un. R$ 29,33 
33 Engate Rápido de 8m Un. R$ 13,33 
34 Mangueira 8m Un. R$ 9,33 
35 Mangueira do Radiador Un. R$ 227,50 
36 Abraçadeira Un. R$ 25,00 
37 Ponteira Deslizante do Cardan Un. R$ 438,53 
38 Bico Injetor Un. R$ 1.206,55 
39 Jogo de Anel do Bico e Cano do Retorno Un. R$ 79,86 
40 Válvula Un. R$ 445,00 
41 Parafuso de Aço do Estabilizador Un. R$ 40,66 
42 Parafuso Un. R$ 20,00 
43 Cabo do Acelerador Un. R$ 422,76 
44 Amortecedor Dianteiro Un. R$ 382,12 
45 Servo da Embreagem Un. R$ 953,00 
46 Parafuso 12 mm Un. R$ 8,00 
47 Filtro Lubrificante Un. R$ 142,66 
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48 Bucha do Amortecedor Un. R$ 31,66 
49 Filtro de Ar Un. R$ 140,16 
50 Filtro do óleo do Motor Un. R$ 119,33 
51 Filtro de Combustível Un. R$ 120,00 
52 Elemento Racor Un. R$ 130,13 
53 Parafuso 10 mm Completo Un. R$ 8,00 
54 Kit de Embreagem Un. R$ 2.663,63 
55 Mola Mestre Un. R$ 697,96 
56 Mola Secundária Un. R$ 255,33 
57 Mola Pequena Un. R$ 138,63 
58 Grampo de Mola Un. R$ 65,00 
59 Bucha de Mola Un. R$ 65,33 
60 Porca do Grampo Un. R$ 2,66 
61 Rolamento do cardan Un. R$ 246,96 
62 Kit de Bucha do Estabilizador Completa  + Chapa do 

Grampo 
Un. R$ 378,33 

63 Válvula Termostática Un. R$ 187,33 
64 Parafuso da Braçadeira Jumelo Un. R$ 30,33 
65 Bucha do Olhal da Mola Dianteira e traseira do lado 

direito 
Un. R$ 107,90 

66 Retorno da Luva Un. R$ 157,38 
67 Parafuso de Aço com Porca do amortecedor Un. R$ 19,67 
68 Disco de Freio Un. R$ 793,33 
69 Pinça de Freio Un. R$ 2.702,84 
70 Mola da Tração Un. R$ 390,00 
71 Embuchamento do Estabilizador Traseiro Un. R$ 184,66 
72 Cano de 6mm Un. R$ 27,33 
73 Reparo de Válvula de Descarga Un. R$ 130,64 
74 Arruela de Vedação Un. R$ 3,18 
75 Pistão do Capo Un. R$ 276,40 
76 Arruela Lisa Un. R$ 11,33 
77 Reparo da Cuica Un. R$ 163,33 
78 Jogo de Embuchamento Un. R$ 875,00 
79 Cardan Un. R$ 940,00 
80 Palheta Un. R$ 91,66 
81 Suspensão Un. R$ 718,68 
82 Terminal de Direção Un. R$ 154,33 
83 Reparo da Alavanca Un. R$ 228,00 
84 Filtro Racor Un. R$ 125,00 
85 Radiador Un. R$ 3.204,85 
86 Rolamento do Cubo Dianteiro Un. R$ 261,30 
87 Rolamento do Cubo Traseiro Un. R$ 235,84 
88 Garfo do Cardan Un. R$ 213,33 
89 Maneco Un. R$ 308,00 
90 Retentor do Virabrequim Un. R$ 121,66 
91 Borracha da Cuica Un. R$ 36,66 
92 Mola da Cuica Un. R$ 158,60 
93 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 128,28 
94 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 383,33 
95 Bomba de Alimentação Un. R$ 233,91 

 
 
 

Micro Ônibus - Iveco / 2009 – Placa: ARQ-9149 – Prefixo: 5-23 
ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 

Unitário 
01 Filtro de Ar Un. R$ 130,06 
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02 Filtro Diesel Un. R$ 113,50 
03 Filtro Lubrificante Un. R$ 102,66 
04 Suspensão Un. R$ 879,66 
05 Retentor Un. R$ 188,33 
06 Rolamento do Cardan Un. R$ 169,33 
07 Bucha Dianteira Un. R$ 122,00 
08 Bucha Dianteira Grande Un. R$ 100,66 
09 Braço Inferior Un. R$ 296,66 
10 Amortecedor Dianteiro Un. R$ 385,00 
11 Sensor Un. R$ 456,17 
12 Rolamento do Tensor Un. R$ 79,93 
13 Parafuso Un. R$ 15,66 
14 Porca Un. R$ 1,00 
15 Retentor Volante Un. R$ 164,31 
16 Retentor de Moringa Un. R$ 56,05 
17 Filtro Motor Un. R$ 102,66 
18 Filtro Racor Un. R$ 131,66 
19 Jogo de Pastilha Un. R$ 242,66 
20 Bucha do Estabilizador Un. R$ 85,00 
21 Kit de Embreagem Un. R$ 3.050,00 
22 Retentor de Polia Un. R$ 125,00 
23 Amortecedor Un. R$ 413,33 
24 Cilindro Mestre Un. R$ 333,66 
25 Jogo de Embuchamento Un. R$ 550,06 
26 Amortecedor Traseiro Un. R$ 425,66 
27 Palheta Un. R$ 110,00 
28 Cruzeta Un. R$ 208,30 
29 Barra de Direção Un. R$ 636,62 
30 Terminal de Direção Un. R$ 196,66 
31 Turbina Un. R$ 2.992,30 
32 Mola Mestre Un. R$ 601,66 
33 Bucha de Mola Un. R$ 72,00 
34 Pinça de Freio Un. R$ 2.573,33 
35 Eixo Piloto Un. R$ 910,00 
36 Anel sincronizado Un. R$ 384,00 
37 Engrenagem Un. R$ 593,33 
38 Garfo de Engate Un. R$ 372,33 
39 Garfo de Embreagem Un. R$ 391,66 
40 Sincronizado Un. R$ 497,33 
41 Radiador Un. R$ 3.068,33 
42 Reparo da Alavanca Un. R$ 176,66 
43 Servo da Embreagem Un. R$ 893,33 
44 Pino de Centro Un. R$ 22,66 
45 Rolamento do Cubo Dianteiro Un. R$ 203,33 
46 Rolamento do Cubo Traseiro Un. R$ 251,33 
47 Retentor do Cubo Un. R$ 77,33 
48 Garfo do Cardan Un. R$ 186,66 
79 Maneco Un. R$ 374,66 
80 Retentor do Virabrequim Un. R$ 118,33 
81 Mola da Cuica Un. R$ 170,00 
82 Cuica Estacionaria Un. R$ 436,66 
83 Reparo da Cuica Un. R$ 176,66 
84 Mola de Tração Un. R$ 405,00 
85 Mola traseira Un. R$ 411,66 
86 Mola Dianteira Un. R$ 505,00 
87 Mancal do Estabilizador Un. R$ 130,00 
88 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 103,33 
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89 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 169,33 
90 Bomba d’Água Un. R$ 795,16 
91 Bomba de Alimentação Un. R$ 292,66 

 
VW – Mascarello Ônibus / 2011 – Placa: AUQ-3238 – Prefixo: 5-26 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 
Unitário 

01 Reparo do Trambulador Un. R$ 236,63 
02 Jogo de Junta da Turbina Un. R$ 39,63 
03 Junta do Carter Un. R$ 222,33 
04 Parafuso de Roda Dianteira Un. R$ 18,83 
05 Mangueira de Retorno da Turbina Un. R$ 72,66 
06 Filtro de Ar Un. R$ 165,00 
07 Filtro Lubrificante Un. R$ 142,66 
08 Filtro Racor Un. R$ 125,00 
09 Filtro Diesel Un. R$ 106,66 
10 Jogo de Bucha do Estabilizador Dianteiro Un. R$ 165,00 
11 Jogo de Bucha do Estabilizador Traseiro Un. R$ 193,33 
12 Rolamento do Cardan Un. R$ 291,66 
13 Rolamento Un. R$ 315,00 
14 Reparo do Servo da Embreagem Un. R$ 320,95 
15 Filtro do óleo do Motor Un. R$ 126,00 
16 Arruela do Pino do Molejo Un. R$ 2,26 
17 Retentor do Cubo Traseiro Un. R$ 45,00 
18 Parafuso de Roda Traseira Un. R$ 19,50 
19 Mola da Cuica Un. R$ 205,00 
20 Borracha da Cuica Un. R$ 38,33 
21 Reparo da Cuica Un. R$ 151,33 
22 Reparo Un. R$ 143,33 
23 Mola Grande Un. R$ 226,66 
24 Jogo de Embuchamento Un. R$ 551,66 
25 Jogo de pastilha Un. R$ 366,66 
26 Palheta Un. R$ 110,00 
27 Kit de Embreagem Un. R$ 3.345,00 
28 Cruzeta Un. R$ 305,14 
29 Barra de Direção Un. R$ 533,00 
30 Suspensão Un. R$ 670,00 
31 Terminal de Direção Un. R$ 222,78 
32 Turbina Un. R$ 2.828,81 
33 Eixo Piloto Un. R$ 795,00 
34 Anel sincronizado Un. R$ 393,00 
35 Engrenagem Un. R$ 543,33 
36 Garfo de Engate Un. R$ 540,00 
37 Garfo de Embreagem Un. R$ 296,66 
38 Sincronizado Un. R$ 573,70 
39 Reparo da Alavanca Un. R$ 234,66 
40 Filtro Motor Un. R$ 102,66 
41 Pinça de Freio Un. R$ 2.812,84 
42 Reparo de Pinça de Freio Un. R$ 309,33 
43 Servo da Embreagem Un. R$ 1.009,00 
44 Pino de Centro Un. R$ 20,00 
45 Rolamento do Cubo Dianteiro Un. R$ 221,66 
46 Rolamento do Cubo Traseiro Un. R$ 264,00 
47 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 601,33 
48 Garfo do Cardan Un. R$ 239,63 
49 Maneco Un. R$ 474,66 
50 Retentor do Virabrequim Un. R$ 115,00 
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51 Retentor Cubo Dianteiro Un. R$ 43,33 
52 Mancal do Estabilizador Un. R$ 102,33 
53 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 156,66 
54 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 214,66 
56 Bomba d’Água Un. R$ 671,66 
57 Bomba de Alimentação Un. R$ 267,50 

 
Ônibus of 1519 - MB / 2013-2014 – Placa: ARX-8517– Prefixo: 5-29 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 
Unitário 

01 Barra de Direção Un. R$ 652,66 
02 Terminal de Direção Un. R$ 211,66 
03 Reparo do Estabilizador Un. R$ 230,00 
04 Conexão Completa Un. R$ 30,66 
05 Correia Un. R$ 195,00 
06 Parafuso 16/120 Un. R$ 17,33 
07 Rolamento do Piloto Un. R$ 268,33 
08 Parafuso com Bucha Un. R$ 35,66 
11 Jogo de Bucha do Estabilizador Dianteiro Un. R$ 169,73 
10 Jogo de Bucha do Estabilizador Traseiro Un. R$ 210,00 
11 Amortecedor Dianteiro Un. R$ 448,63 
12 Reparo do Eixo Un. R$ 190,00 
13 Retentor do Cubo Un. R$ 46,00 
14 Rolamento da Ponta de Eixo Un. R$ 225,00 
15 Filtro Lubrificante do Motor Un. R$ 97,66 
16 Filtro Racor Un. R$ 118,33 
17 Filtro Sentimental do Diesel Un. R$ 151,66 
18 Tubo do Flexível Un. R$ 39,00 
19 Abraçadeira Un. R$ 20,33 
20 Parafuso 12 mm Completo Un. R$ 10,63 
21 Engrenagem 1390 Gaveta Relógio 10x45 Un. R$ 1.097,95 
22 Mola Relógio Un. R$ 166,00 
23 Eixo de Transição Un. R$ 256,66 
24 Mangueira de Ar Un. R$ 185,00 
26 Modulo da Porta Un. R$ 858,00 
27 Palheta Un. R$ 96,66 
28 Junta do Escape Un. R$ 61,00 
29 Kit Embreagem Un. R$ 2.826,66 
30 Mangueira Un. R$ 138,33 
31 Reparo Un. R$ 226,00 
32 Jogo de Embuchamento Un. R$ 450,00 
33 Jogo de Pastilha Un. R$ 274,30 
34 Cruzeta Un. R$ 218,33 
35 Turbina Un. R$ 3.298,76 
36 Eixo Piloto Un. R$ 1.039,66 
37 Anel sincronizado Un. R$ 400,81 
38 Engrenagem Un. R$ 673,33 
39 Garfo de Engate Un. R$ 394,00 
40 Garfo de Embreagem Un. R$ 417,00 
41 Sincronizado Un. R$ 479,50 
42 Disco de Tração Un. R$ 940,00 
43 Reparo da Alavanca Un. R$ 176,66 
44 Filtro de Ar Un. R$ 151,66 
45 Filtro de Óleo Un. R$ 99,33 
46 Radiador Un. R$ 3.136,48 
47 Pinça de Freio Un. R$ 1.819,72 
48 Reparo de Pinça de reio Un. R$ 392,50 
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49 Servo da Embreagem Un. R$ 847,00 
50 Pino de Centro Un. R$ 18,33 
51 Rolamento do Cubo Dianteiro Un. R$ 191,66 
52 Rolamento do Cubo Traseiro Un. R$ 199,46 
53 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 970,00 
54 Garfo do Cardan Un. R$ 218,53 
55 Maneco Un. R$ 441,63 
56 Retentor do Virabrequim Un. R$ 118,33 
57 Cuica Estacionaria Un. R$ 444,33 
58 Borracha da Cuica Un. R$ 41,66 
59 Mola da Cuica Un. R$ 87,50 
60 Rolamento da Cuica Un. R$ 60,00 
61 Reparo da Cuica Un. R$ 117,63 
62 Mola Dianteira Un. R$ 696,95 
63 Mola Traseira Un. R$ 498,63 
64 Mancal do Estabilizador Un. R$ 116,66 
65 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 150,00 
66 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 123,33 
67 Bomba d’Água Un. R$ 492,50 
68 Bomba de Alimentação Un. R$ 280,66 

 
Ônibus Volare V8L 4X4 / 2014-2014 – Placa: AYK-3203 – Prefixo: 5-31 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 
Unitário 

01 Barra de Direção Un. R$ 792,50 
02 Terminal da Barra da Direção Longa Un. R$ 187,50 
03 Pivô Inferior Un. R$ 376,33 
04 Barra de Direção Curta Un. R$ 604,33 
05 Pivô Superior Un. R$ 395,00 
06 Amortecedor Un. R$ 411,66 
07 Parafuso do Amortecedor Un. R$ 15,33 
08 Porca Un. R$ 3,33 
09 Mola Mestre Un. R$ 922,33 
10 Mola da 3ª Un. R$ 692,50 
11 Bucha de Mola Un. R$ 71,33 
12 Pino de Centro Un. R$ 24,33 
13 Mola da 5ª Un. R$ 171,66 
14 Bucha do Estabilizador Un. R$ 126,66 
15 Cilindro Mestre Un. R$ 165,00 
16 Servo da Embreagem Un. R$ 1.073,33 
17 Kit de Embreagem Un. R$ 2.962,96 
18 Abraçadeira Un. R$ 10,00 
19 Bucha do Molejo Un. R$ 64,66 
20 Rolamento do Cubo Un. R$ 231,66 
21 Retentor do Cubo Un. R$ 55,00 
22 Rolamento Un. R$ 221,66 
23 Válvula PU Un. R$  926,50 
24 Buchas do Estabilizador Un. R$ 122,00 
26 Filtro de Secador de Ar Un. R$ 180,58 
27 Engate Rápido Un. R$ 41,33 
28 Mangueira do Ar Un. R$ 17,33 
29 Bico de Ar Un. R$ 27,33 
30 Filtro de Ar Un. R$ 168,33 
31 Filtro Lubrificante Un. R$ 106,00 
32 Parafusos Un. R$ 15,66 
33 Porcas Un. R$ 2,50 
34 Filtro do Diesel Un. R$ 136,00 
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35 Filtro Racor Un. R$ 125,00 
36 Pivô Dianteiro Un. R$ 350,66 
37 Ponteira do Cardan Un. R$ 825,00 
38 Luva Deslizante Un. R$ 710,00 
39 Frange Central do Cardan Un. R$ 390,00 
40 Garfo do Cardan Un. R$ 342,67 
41 Suporte do Rolamento Un. R$ 288,30 
42 Cruzeta do Cardan Un. R$ 182,50 
43 Tubo do Cardan Un. R$ 690,00 
44 Porca da Ponteira Un. R$ 39,00 
45 Chapa de Suporte do Cardan Un. R$ 123,33 
46 Parafuso do Suporte Un. R$ 14,50 
47 Retentor da Ponta de Eixo Un. R$ 102,66 
48 Retentor da Caixa de Transmissão Un. R$ 118,33 
49 Cabeçote do Compressor Un. R$ 445,00 
50 Pivô Baixo Esquerdo Un. R$ 358,00 
51 Retentor de Polia Un. R$ 123,33 
52 Junta do Carter Un. R$ 90,00 
53 Filtro do óleo do Motor Un. R$ 102,66 
54 Jogo de Lona Un. R$ 221,66 
55 Retentor Un. R$ 80,00 
56 Jogo de Embuchamento Un. R$ 498,33 
57 Cardan Un. R$ 825,00 
58 Palheta Un. R$ 100,00 
59 Suspensão Un. R$ 760,00 
60 Terminal de Direção Un. R$ 172,50 
61 Turbina Un. R$ 3.163,33 
62 Eixo Piloto Un. R$ 897,50 
63 Anel sincronizado Un. R$ 416,00 
64 Engrenagem Un. R$ 716,66 
65 Garfo de Engate Un. R$ 478,33 
66 Garfo de Embreagem Un. R$ 290,00 
67 Sincronizado Un. R$ 417,38 
68 Disco de Tração Un. R$ 990,00 
69 Reparo da Alavanca Un. R$ 183,33 
70 Maneco Un. R$ 690,00 
71 Retentor do Virabrequim Un. R$ 106,66 
72 Cuica Estacionaria Un. R$ 586,33 
73 Borracha da Cuica Un. R$ 41,66 
74 Mola da Cuica Un. R$ 158,33 
75 Rolamento da Cuica Un. R$ 80,00 
76 Reparo da Cuica Un. R$ 118,00 
77 Mola Dianteira Un. R$ 671,66 
78 Mola Traseira Un. R$ 428,33 
79 Cubo Dianteiro Un. R$ 587,50 
80 Cubo Traseiro Un. R$ 640,00 
81 Mancal do Estabilizador Un. R$ 183,33 
82 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 206,66 
83 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 183,33 
84 Bomba d’Água Un. R$ 845,00 

 
Ônibus Volare W7/ 2017 – Placa: BBN-1933– Prefixo: 5-33 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 
Unitário 

01 Abraçadeira de Inox Un. R$ 51,66 
02 Reparo da Válvula Un. R$ 205,30 
03 Filtro de Ar Un. R$ 180,00 
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04 Filtro Diesel com Válvula Un. R$ 211,66 
05 Filtro do Racor Un. R$ 115,00 
06 Filtro Lubrificante Un. R$ 124,96 
07 Válvula Un. R$ 215,00 
08 Engate da Válvula Un. R$ 110,00 
09 Engate Rápido 12m de Metal Un. R$ 27,50 
10 Retentor da Caixa de Transmissão Un. R$ 111,66 
11 Jogo de Pastilha Un. R$ 352,66 
12 Pinça de Freio Un. R$ 2.716,66 
13 Filtro do óleo Un. R$ 124,93 
14 Filtro do Motor Un. R$ 119,93 
15 Bucha do Molejo Un. R$ 72,00 
16 Rolamento do Cubo Un. R$ 213,00 
17 Retentor do Cubo Un. R$ 62,66 
18 Rolamento Un. R$ 245,00 
19 Cruzeta Un. R$ 228,33 
20 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 870,00 
21 Bucha do Estabilizador Un. R$ 110,00 
22 Retentor de Polia Un. R$ 106,66 
23 Junta do Carter Un. R$ 113,33 
24 Kit de Embreagem Un. R$ 2.933,63 
25 Amortecedor Un. R$ 576,66 
26 Jogo de Embuchamento Un. R$ 593,33 
27 Palheta Un. R$ 116,66 
28 Barra de Direção Un. R$ 664,60 
29 Ponta de Eixo Un. R$ 875,00 
30 Suspensão Un. R$ 743,63 
31 Terminal de Direção Un. R$ 241,66 
32 Turbina Un. R$ 3.173,33 
33 Eixo Piloto Un. R$ 965,00 
34 Anel sincronizado Un. R$ 611,66 
35 Engrenagem Un. R$ 716,66 
36 Garfo de Engate Un. R$ 538,63 
37 Garfo de Embreagem Un. R$ 410,30 
38 Sincronizado Un. R$ 578,33 
39 Disco de Tração Un. R$ 990,00 
40 Reparo da Alavanca Un. R$ 183,33 
41 Radiador Un. R$ 2.613,33 
42 Servo da Embreagem Un. R$ 1.283,33 
43 Reparo da Pinça de Freio Un. R$ 373,33 
44 Pino de Centro Un. R$ 23,66 
45 Garfo do Cardan Un. R$ 289,33 
46 Maneco Un. R$ 710,00 
47 Retentor do Virabrequim Un. R$ 175,00 
48 Cuica Estacionaria Un. R$ 626,66 
49 Borracha da Cuica Un. R$ 41,66 
50 Mola da Cuica Un. R$ 206,66 
51 Rolamento da Cuica Un. R$ 110,00 
52 Reparo da Cuica Un. R$ 223,00 
53 Mola Dianteira Un. R$ 773,33 
54 Mancal do Estabilizador Un. R$ 186,66 
55 Mola Traseira Un. R$ 690,00 
56 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 176,66 
57 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 196,66 
58 Bomba d’Água Un. R$ 893,33 

 
Ônibus Volare W7/2018-2019 – Placas: BCI-9586 - Prefixos: 5-35 / Ônibus Volare W7– Placa: BDL-8B49 – 
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Prefixos: 5-37/ Micro - Ônibus / 2018 – Placa: BCW-2C35 – Prefixo: 5-36. 
ITEM DESCRIÇÃO Unidade VALOR 

Unitário 
01 Rolamento do Eixo Piloto Un. R$ 251,66 
02 Bomba d’água Un. R$ 793,33 
03 Cruzeta do Cardan Un. R$ 175,00 
04 Terminal da Direção Un. R$ 211,66 
05 Pino de Centro Un. R$ 25,00 
06 Retentor de Cubo Un. R$ 69,33 
07 Trava Aranha Un. R$ 18,66 
08 Borracha Un. R$ 47,50 
09 Flexível Un. R$ 61,66 
10 Mola Un. R$ 338,33 
11 Bucha de Mola Un. R$ 68,66 
12 Grampo do Estabilizador Un. R$ 52,96 
13 Chapa do Estabilizador Un. R$ 65,00 
14 Jogo de Bucha do Estabilizador Un. R$ 180,00 
15 Reparo da Caixa de Direção Un. R$ 978,00 
16 Eixo Un. R$ 2.530,30 
17 Bomba de Alimentação Un. R$ 295,00 
18 Terminal da Direção Un. R$ 254,50 
19 Rolamento do Cubo Un. R$ 198,33 
20 Filtro de Ar Un. R$ 143,33 
21 Filtro Lubrificante Un. R$ 101,66 
22 Filtro Diesel Un. R$ 139,33 
23 Filtro do Motor Un. R$ 123,33 
24 Filtro do óleo Un. R$ 135,00 
26 Bucha do Molejo Un. R$ 74,00 
27 Jogo de Lona Un. R$ 251,66 
28 Barra de Direção Un. R$ 584,00 
29 Kit de Embreagem Un. R$ 3.397,33 
30 Amortecedor Un. R$ 496,66 
31 Jogo de Embuchamento Un. R$ 611,66 
32 Cardan Un. R$ 840,00 
33 Palheta Un. R$ 122,66 
34 Suspensão Un. R$ 790,33 
35 Ponta de Eixo Un. R$ 940,00 
36 Cilindro Mestre Un. R$ 308,30 
37 Turbina Un. R$ 3.326,66 
38 Eixo Piloto Un. R$ 928,33 
39 Anel sincronizado Un. R$ 536,00 
40 Engrenagem Un. R$ 867,50 
41 Garfo de Engate Un. R$ 545,00 
42 Garfo de Embreagem Un. R$ 386,66 
43 Sincronizado Un. R$ 619,63 
44 Disco de Tração Un. R$ 990,00 
45 Reparo da Alavanca Un. R$ 185,00 
46 Radiador Un. R$ 2.871,63 
47 Servo da Embreagem Un. R$ 1.043,33 
48 Garfo do Cardan Un. R$ 286,66 
49 Maneco Un. R$ 690,00 
50 Retentor do Virabrequim Un. R$ 210,00 
51 Cuica Estacionaria Un. R$ 626,66 
52 Borracha da Cuica Un. R$ 42,33 
53 Mola da Cuica Un. R$ 216,66 
54 Rolamento da Cuica Un. R$ 135,00 
55 Reparo da Cuica Un. R$ 184,90 
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56 Mola Dianteira Un. R$ 965,00 
57 Mola Traseira Un. R$ 690,00 
58 Cubo Traseiro Un. R$ 875,00 
59 Mancal do Estabilizador Un. R$ 220,45 
60 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 190,00 
61 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 213,50 

  
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01/03/2021 a 28/02/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 01 de março de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

José Carlos da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 
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Decreto nº 1104/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 49.502,55 (quarenta e nove mil quinhentos 
e dois reais e cinqüenta e cinco centavos). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
455/2021, de 26 de fevereiro de 2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional especial no valor de R$ 
49.502,55 (quarenta e nove mil quinhentos e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição 
05 Departamento de Promoção Social 
05.002 Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.002.08.0243.09.2.020 Atendimento de Média e Alta Complexidade  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31907- Família Acolhedora- Deliberação 31/2017 20.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte – 31907- Família Acolhedora- Deliberação 31/2017 5.000,00 
05.004 Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.004.08.0243.07.6.003 Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - FMDCA  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 93403 –FIA CMDCA 9.648,46 
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.015 Apoio à Organização Gestão do SUAS – IGD SUAS  
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 1.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 1.500,00 
05.006 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
05.005.08.0241.10.2.027 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31810 – Fipar Incentivo c/c 21625-9 12.354,09 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 49.502,55 (quarenta e nove mil 
quinhentos e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte – 31907- Família Acolhedora- Deliberação 31/2017 25.000,00 
Fonte – 93403 –FIA CMDCA 9.648,46 
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 2.500,00 
Fonte – 31810 – Fipar Incentivo c/c 21625-9 12.354,09 

Art. 3º  Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 1º de Março de 2021. 

Paraíso do Norte, 1º de Março de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Decreto nº 1105/2021 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 490.568,70 (quatrocentos e noventa mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e setenta centavos). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
456/2021, de 26 de fevereiro de 2021, 

DECRETA 

Art. 1º  Fica aberto  no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 490.568,70 (quatrocentos e noventa mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta centavos), nas seguintes 
dotações: 

Programática Descrição 
05 Departamento de Promoção Social 
05.002 Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.002.08.0243.09.2.020 Atendimento de Média e Alta Complexidade  
3.3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
Fonte – 31907- Família Acolhedora- Deliberação 31/2017 21.256,53 
05.002.08.0243.07.6.005 Apoio à Criança e ao Adolescente 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31904- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – FIA/PR 8.000,00 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 93402- FIA – Atenção Criança e Adolescente 20.151,43 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31904 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – FIA/PR 4.498,68 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 93402 - FIA – Atenção Criança e Adolescente 10.000,00 
05.002.08.0243.09.6.006 Atendimento em Medidas Sócio-Educativas  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 09411- AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Sócio-
Educativa

11.589,70 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 09411- AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Sócio-
Educativa

25.000,00 

05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 13.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 2.800,00 
3.3.3.90.46.00.00 Auxílio-Alimentação 
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 800,00 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte - 93401- Família Paranaense – Adesão II 22.565,94 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31805 – PN – CNEAS - FNAS 21,08 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31806 – PN – BPC Na Escola 296,79 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31787 – BPC na Escola – Social 31,09 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
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Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 6.292,04 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 10220 – Ações do Covid no SUAS para EPI 10.261,93 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 28.404,65 
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte – 10222 – Ações do Covid no SUAS – Ações Socioassistencias 40.000,00 
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte – 10221 – Ações do Covid no SUAS – Alimentos 82,17 
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 13.000,00 
3.3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 2.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 93401- Família Paranaense – Adesão II 25.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 20.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 10222 – Ações do Covid no SUAS – Ações Socioassistencias 45.927,95 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 40.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 93401- Família Paranaense – Adesão II 15.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 10.900,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 10222 – Ações do Covid no SUAS – Ações Socioassistencias 15.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 15.000,00 
05.005.08.0244.08.2.015 Apoio à Organização Gestão do SUAS – IGD SUAS  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 1.500,00 
3.3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 1.140,36 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 4.000,00 
05.005.08.0244.08.2.024 Apoio à Organização do Programa Bolsa Família e Cadastro  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 15.000,00 
3.3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 7.048,36 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 15.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 20.000,00 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 490.568,70 (quatrocentos e 
noventa mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta centavos), de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, nas seguintes 
fontes de recursos: 

Fonte – 31904- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – FIA/PR 12.498,68 
Fonte – 93402- FIA – Atenção Criança e Adolescente 30.151,43 
Fonte – 31907 – Família Acolhedora – Deliberação 31/2017 21.256,53   
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Fonte – 09411 – AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Sócio-
Educativa 

36.589,70 

Fonte - 31804 – Bloco Gestão Suas/FNAS 6.640,36 
Fonte  - 93401- Família Paranaense – Adesão II 62.565,94 
Fonte – 31805 – PN – CNEAS - FNAS  21,08 
Fonte – 31806 – PN – BPC Na Escola 296,79 
Fonte – 31787 – BPC na Escola – Social 31,09 
Fonte – 31802 – Bloco de Proteção Social Básica – FNAS 53.792,04 
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 57.048,36 
Fonte – 10222 – Ações do Covid no SUAS – Ações Socioassistencias 100.927,95 
Fonte – 10221 – Ações do Covid no SUAS – Alimentos 82,17 
Fonte – 10220 – Ações do Covid no SUAS para EPI 10.261,93 
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 98.404,65 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 1º de Março de 
2021. 

Paraíso do Norte, 1º de Março de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Decreto nº 1103/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
454/2021, de 26 de fevereiro de 2021, 

DECRETA 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição 
04 Departamento de Planejamento, Controle e Finanças 
04.004 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos  
04.004.04.0128.04.2.089 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos  
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 40.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 40.000,00 (quarenta  mil 
reais), de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, na Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres. 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
deste decreto. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 1º de março de 
2021. 

Paraíso do Norte, 1º de Março de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Decreto nº 1102/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial na 
importância de  R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
453/2021, de 26 de fevereiro de 2021, 

DECRETA 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional especial no valor de  
R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição 
02 Poder Executivo 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.0122.02.2.005 Manutenção da Assessoria Jurídica  
3.3.1.90.04.00.00 Contrato por Tempo Determinado  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 46.000,00 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 46.000,00 (quarenta e seis 
mil reais), de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, na Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres. 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
deste decreto. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 1º de Março de 
2021. 

Paraíso do Norte, 1º de Março de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Lei nº 453/2021 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial na 
importância de até R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente - Lei nº 
452/2020,  um crédito adicional especial no valor de até R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), na seguinte 
dotação: 

Programática Descrição 
02 Poder Executivo 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.0122.02.2.005 Manutenção da Assessoria Jurídica  
3.3.1.90.04.00.00 Contrato por Tempo Determinado  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 46.000,00 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 46.000,00 (quarenta e seis 
mil reais), de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, na Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres. 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 26 de fevereiro de 
2021. 

Paraíso do Norte, 26 de fevereiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Lei nº 454/2021 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente - Lei nº 
452/2020,  um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição 
04 Departamento de Planejamento, Controle e Finanças 
04.004 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos  
04.004.04.0128.04.2.089 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos  
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 40.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 40.000,00 (quarenta  mil 
reais), de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, na Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres. 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 26 de fevereiro de 
2021. 

Paraíso do Norte, 26 de fevereiro de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Lei nº 455/2021 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial na 
importância de até R$ 49.502,55 (quarenta e nove mil 
quinhentos e dois reais e cinqüenta e cinco centavos). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente - Lei nº 
452/2020,  um crédito adicional especial no valor de até R$ 49.502,55 (quarenta e nove mil quinhentos e dois reais e 
cinqüenta e cinco centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição 
05 Departamento de Promoção Social 
05.002 Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.002.08.0243.09.2.020 Atendimento de Média e Alta Complexidade  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31907- Família Acolhedora- Deliberação 31/2017 20.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte – 31907- Família Acolhedora- Deliberação 31/2017 5.000,00 
05.004 Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.004.08.0243.07.6.003 Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - FMDCA  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 93403 –FIA CMDCA 9.648,46 
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.015 Apoio à Organização Gestão do SUAS – IGD SUAS  
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 1.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 1.500,00 
05.006 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
05.005.08.0241.10.2.027 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31810 – Fipar Incentivo c/c 21625-9 12.354,09 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 49.502,55 (quarenta e nove mil 
quinhentos e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte – 31907- Família Acolhedora- Deliberação 31/2017 25.000,00 
Fonte – 93403 –FIA CMDCA 9.648,46 
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 2.500,00 
Fonte – 31810 – Fipar Incentivo c/c 21625-9 12.354,09 

Art. 3º  Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 26 de fevereiro de 2021. 

Paraíso do Norte, 26 de fevereiro de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Brasil, 883 – Fone: (0xx) 44 3436-1087 -Cx. Postal, 01
    C.N.P.J. 75.458.836/0001-33                          CEP. 87.980-000

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº – 003/2021 - CONTRATO DE Nº- 25/2021

CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS -

CNPJ/CPF – 07.797.967/0001-95. ENDEREÇO - AV ENIDA MARECHAL

FLORIANO PEIXOTO, 306 - CEP: 80010130 Curitiba/PR. REPRESENTANTE -

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS. VALOR – 6.659,00 (Seis Mil, Seiscentos e

Cinqüenta e  Nove  Reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DA

FERRAMENTA/PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS PARA ACESSO A

BANCO DE DADOS ESPECÍFICO COM INFOMAÇÕES DE PREÇOS

PRATICADOS NO MERCADO E VALORES DE REFERÊNCIA PARA

SERVIR DE SUBSÍDIO ÀS CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES POR ESTE

MUNICÍPIO

 

Itauna do Sul, PR,  01/03/2021.
                                           

Gilson José de Gois
Prefeito Municipal
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Lei nº 456/2021 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de até R$ 490.568,70 (quatrocentos e noventa 
mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta centavos). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente - Lei nº 
452/2020,  um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 490.568,70 (quatrocentos e noventa mil quinhentos 
e sessenta e oito reais e setenta centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição 
05 Departamento de Promoção Social 
05.002 Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.002.08.0243.09.2.020 Atendimento de Média e Alta Complexidade  
3.3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
Fonte – 31907- Família Acolhedora- Deliberação 31/2017 21.256,53 
05.002.08.0243.07.6.005 Apoio à Criança e ao Adolescente 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31904- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – FIA/PR 8.000,00 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 93402- FIA – Atenção Criança e Adolescente 20.151,43 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31904 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – FIA/PR 4.498,68 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 93402 - FIA – Atenção Criança e Adolescente 10.000,00 
05.002.08.0243.09.6.006 Atendimento em Medidas Sócio-Educativas  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 09411- AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Sócio-
Educativa

11.589,70 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 09411- AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Sócio-
Educativa

25.000,00 

05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 13.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 2.800,00 
3.3.3.90.46.00.00 Auxílio-Alimentação 
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 800,00 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte - 93401- Família Paranaense – Adesão II 22.565,94 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31805 – PN – CNEAS - FNAS 21,08 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31806 – PN – BPC Na Escola 296,79 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31787 – BPC na Escola – Social 31,09 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 6.292,04 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
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Fonte – 10220 – Ações do Covid no SUAS para EPI 10.261,93 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 28.404,65 
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte – 10222 – Ações do Covid no SUAS – Ações Socioassistencias 40.000,00 
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte – 10221 – Ações do Covid no SUAS – Alimentos 82,17 
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 13.000,00 
3.3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 2.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 93401- Família Paranaense – Adesão II 25.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 20.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 10222 – Ações do Covid no SUAS – Ações Socioassistencias 45.927,95 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 40.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 93401- Família Paranaense – Adesão II 15.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 31802- Bloco de Proteção Social Básica - FNAS 10.900,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 10222 – Ações do Covid no SUAS – Ações Socioassistencias 15.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 15.000,00 
05.005.08.0244.08.2.015 Apoio à Organização Gestão do SUAS – IGD SUAS  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 1.500,00 
3.3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 1.140,36 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31804 – Bloco Gestão SUAS/FNAS 4.000,00 
05.005.08.0244.08.2.024 Apoio à Organização do Programa Bolsa Família e Cadastro  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 15.000,00 
3.3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 7.048,36 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 15.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 20.000,00 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 490.568,70 (quatrocentos e 
noventa mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta centavos), de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, nas seguintes 
fontes de recursos: 

Fonte – 31904- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – FIA/PR 12.498,68 
Fonte – 93402- FIA – Atenção Criança e Adolescente 30.151,43 
Fonte – 31907 – Família Acolhedora – Deliberação 31/2017 21.256,53   
Fonte – 09411 – AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Sócio-
Educativa 

36.589,70 
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Fonte - 31804 – Bloco Gestão Suas/FNAS 6.640,36 
Fonte  - 93401- Família Paranaense – Adesão II 62.565,94 
Fonte – 31805 – PN – CNEAS - FNAS  21,08 
Fonte – 31806 – PN – BPC Na Escola 296,79 
Fonte – 31787 – BPC na Escola – Social 31,09 
Fonte – 31802 – Bloco de Proteção Social Básica – FNAS 53.792,04 
Fonte – 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 57.048,36 
Fonte – 10222 – Ações do Covid no SUAS – Ações Socioassistencias 100.927,95 
Fonte – 10221 – Ações do Covid no SUAS – Alimentos 82,17 
Fonte – 10220 – Ações do Covid no SUAS para EPI 10.261,93 
Fonte – 10224 – Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica – COVID 98.404,65 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 26 de fevereiro de 
2021. 

Paraíso do Norte, 26 de fevereiro de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 069/2021. 

 
    SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Vertical por Tempo de Serviço, aos servidores 
públicos municipal, referente ao mês de Fevereiro do ano de 2021, conforme 
abaixo discriminado: 

 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível  

Anterior 

Nível  

Atual 

1017 ADRIANA GALDINO DA SILVA ALVARO SERVIÇOS GERAIS 10 11 

1020 ADRIANA GARCIA CUCATO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 27 28 

1026 ALESSANDRA APARECIDA LEMOS ASSISTENTE SOCIAL (30HORAS) 70 71 

1019 ALZIRA HELENA MARTINS DO NASCIMENTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 31 32 

812 APARECIDA FERREIRA NUNES DE SOUZA GARI 18 19 

1021 CLEUZILENE DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 27 28 

504 CRISTIANI LUZIA DA SILVA CESTARO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 62 63 

537 ELIZABETH MOEVES FERREIRA DE SOUZA SERVIÇOS GERAIS 24 25 

594 ERONI DOS SANTOS DE OLIVEIRA SERVIÇOS GERAIS 19 20 

854 IZABEL CRISTINA MAZUTTI CARDOZO GARI 12 13 

852 LENI DA SILVA COSTA GARI 13 14 

814 LENICE ALVES DOS SANTOS DE MOURA GARI 13 14 

1018 LUCIENE FELIX CORDEIRO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 27 28 

402 MARCOS CEZAR MEWES CONTADOR 80 81 

1157 MARIA APARECIDA BONONI MARCELINO ENFERMEIRO 58 59 
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512 MARIA DO CARMO FERREIRA DE LIMA DE AGUIAR AUXILIAR DE ENFERMAGEM 26 27 

503 MARLENE DE MOURA JOAO ENFERMEIRO 79 80 

855 MINERVINA DE SOUZA SANTOS GARI 13 14 

815 MOISES PEREIRA DA COSTA GARI 14 15 

1014 RAFAEL DA SILVA LIMA TRATORISTA 07 08 

1015 RENATO TAKASHI UYENO SERVIÇOS GERAIS 07 08 

1028 ROSILENE DA CUNHA ASSISTENTE SOCIAL (30HORAS) 70 71 

434 SEBASTIAO JOSE DA SILVA ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO 30 31 

1027 SIDNEI SEBASTIAO SCOMPARIN MOTORISTA 13 14 

1025 SIMONE DOS SANTOS SILVA ASSISTENTE SOCIAL (30HORAS) 70 71 

853 SUELY DE FATIMA SITTA DA SILVA GARI 15 16 

1022 VERA LUCIA LOPES DOS SANTOS ESTEVES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 27 28 

 
Artigo 2º. - A presente progressão de que trata este Decreto, está sendo concedida conforme 

regulamentações contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal nº 
011/2011, datada de 31 de maio de 2011. 

 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
MARÇO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

____________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

  

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

1 

DECRETO Nº 070/2021. 
 

    SÚMULA:CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Horizontal, as servidoras públicas municipal, referente 

ao mês de Fevereiro do ano de 2021, conforme abaixo discriminado:     
 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível Classe Subclasse 

Anterior 

Subclasse 

Atual 

1011 ADRIANA DOS SANTOS VIANA PROFESSOR III D 08 09 

586 ALEXSANDRA KRAUSE GRILO LAVRATE PROFESSOR III K 22 23 

1029 ANDREIA LUZIA SANDRIN PROFESSOR III E 08 09 

589 ANDREIA LUZIA SANDRIN PROFESSOR III K 22 23 

583 CLAUDIA SIMONE MAZUTTI RODRIGUES PROFESSOR III K 22 23 

1010 DAIANE ALVES DE SOUZA PROFESSOR III D 08 09 

1013 DANIELLE SERGIO PROFESSOR EDUC. FÍSICA III D 08 09 

1008 ELAINE DOS SANTOS DE ASSIS PROFESSOR III E 08 09 

1158 ELLINE COSTA LEITE DE PELLE AMARAL PROFESSOR III C 06 07 

522 IVANIR MINUCI FOGACA NAPOLITANO PROFESSOR III K 22 23 

1173 JANIELE APARECIDA RISSATO PROFESSOR III C 05 06 

1111 JOSEANE DOS SANTOS MINUCI PROFESSOR III C 07 08 

1007 LENILDA CRIVELARO DE OLIVEIRA PERUCI PROFESSOR III E 08 09 

592 LENILDA CRIVELARO DE OLIVEIRA PERUCI PROFESSOR III K 21 22 

1030 LILIAN VALERIA TAVARES NUNES DE OLIVEIRA PROFESSOR III D 08 09 

1005 MARIA DAS NEVES DE MOURA PROFESSOR III E 08 09 

1006 NATALIA FREITAS DE SOUZA SIMEÃO PROFESSOR III D 08 09 

585 NOCIMAR REGINA CESTARO PROFESSOR III K 22 23 

588 REGINA APARECIDA DA SILVA PROFESSOR III K 22 23 
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556 ROSANGELA COSTA ORTIZ PROFESSOR III H 22 23 

811 SOLANGE DE OLIVEIRA MAIA BOREGIO EDUCADOR INFANTIL II G 14 15 

1009 VILMA DOMINGUES DA SILVA RIZZATO PROFESSOR III D 08 09 

 
Artigo 2º. - A presente Progressão Horizontal de que trata este Decreto, está sendo concedida, 

em conformidade aos Artigos 33 e 86, da Lei Municipal nº 015/2010, datada de 
27 de agosto de 2010. 

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

__________________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 071/2021. 
 
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º. - Fica concedido progressão vertical por tempo de serviço, as servidoras públicas 
municipal, referente ao mês de Fevereiro do ano de 2021, conforme abaixo 
discriminado: 

 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível  

Anterior 

Nível  

Atual 

827 CELIA SITTA CUCATO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17 18 

822 CLARISDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20 21 

831 ELAINE CRISTINA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21 22 

826 ELAINE DE ASSIS ALVES PENACHIOLI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16 17 

818 FABIANA CARLA DE OLIVEIRA BARROS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25 26 

824 FABRICIA QUIRINO BEZERRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17 18 

830 MARIA DO CARMO OSORIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21 22 

819 MARIA ROSA LEMOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28 29 

828 ROSA BEATRIZ DE LIMA CASTILHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 12 13 

829 SIDINEIA APARECIDA DA SILVA MAZUTTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19 20 

823 VERA LUCIA GOMES DE SOUZA SITTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19 20 

 
Artigo 2º. - A presente progressão de que trata este Decreto, está sendo concedida conforme 

regulamentações contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal nº 011/2011, 
datada de 31 de maio de 2011 e Art. 1º. da Lei Municipal nº 008/2016, datada de 01 de 
abril de 2016. 

 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de 

Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.  

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

2 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE UM. 

 
__________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

                                           
                                      DECRETO N.º 5560/2021 

  

 

    SÚMULA:  NOMEIA ANA PAULA TARDIVO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DO SETOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS –
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,  

 
 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017; 

 
 
   
    DECRETA: 
 

                                     Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 01.03.2021 
a Srª. ANA PAULA TARDIVO, portadora do RG n° 9.740.180-2/SSPPR 
e CPF n° 068.175.939-99, para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
DO SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS –
MULTISSERIADO, correspondente ao símbolo CC2, nos termos da Lei 
nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 
 
 
 

                                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
            Prefeito Municipal 
  

DECRETO N.º 5560/2021
 
SÚMULA:  NOMEIA ANA PAULA TARDIVO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DO SETOR DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS –DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei nº 1.779/2017;

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 01.03.2021 a Srª. ANA PAULA TARDIVO, portadora do RG n° 9.740.180-2/SS-
PPR e CPF n° 068.175.939-99, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL ANOS INICIAIS –MULTISSERIADO, correspondente ao símbolo CC2, nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5558/2021
  
SÚMULA: NOMEIA TAIS FREITAS JUVENAL MARTINS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM/40H 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeada, a partir de 01/03/2021, a Srª. TAIS FREITAS JUVENAL MARTINS, portadora do RG. N.º 
9.552.731-0/SSPPr., e CPF Nº 061.500.859-37, para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM/40H, conforme 
aprovação em Concurso Público – Edital n° 001/2020. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5559/2021

SÚMULA:  ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS TITULARES DO CONSELHO TUTELAR DE RONDON 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 01/03/2021 a Srª. GRETHIA FARIAS DE MOURA, portadora do RG. N.º 
8.009.826-0 e CPF. N.° 030.915179-18, para exercer a função de Conselheiro Tutelar em virtude das férias dos 
Conselheiros.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, a empresa IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA 

inscrito no CNPJ Nº 10.957.001/0001-82, no valor total registrado de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil 

reais), cujo objeto é Registro de preços para aquisição de geomembrana (instalada) em PEAD 

(polietileno de alta densidade) em célula (vala) do aterro sanitário municipal  

 

Paraíso do Norte, 01 de março de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 09/2020 Dispensa N.º 03/2020 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à 
Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro CLUBE ESPORTIVO RECREATIVO PLANALTINA – CERP. Pessoa 
jurídica de direito privado, com sede em Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, na Rua 
Jaboticabal, N.º 013, CEP 87860-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 77.366.904/0001-
60, neste ato representada pelo seu Sr. ROGÉRIO HENRIQUE DA COSTA, brasileiro, casado, 
capaz, maior, portador da Cédula de Identidade de N.º 1.526.661-9 SSP/PR, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF sob N.º 318.569.269-15, residente e domiciliado no Município de Planaltina do 
Paraná – Estado do Paraná. 
 
DO ADENDO: O presente termo aditivo Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. Tendo objeto Locação de um (01) Campo de Futebol, com 
vestuário, bilheteria, para realização de treinamento, jogos e eventos na modalidade de Futebol. 
 
DO VALOR: O Município repassará a contratada o valor pelo objeto constante da cláusula terceira o 
valor total de R$ 17.775,72 (dezessete mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos), efetuados em 12 parcelas mensais de R$ 1.481,31 (um mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e trinta e um centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28 de fevereiro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e 
um). 

 
 

Jose Antonio Bovechio 
Prefeito 

 
 

Rogério Henrique da Costa  
Presidente 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura 
se dará às 9h do dia 23 de março de 2021, no Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte, Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a merenda escolar. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de março de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 075/2021 
 

SÚMULA – Dispensa de licitação para revisão de equipamento agrícola e 
outras providências. 
 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a contratação de 
empresa prestadora de serviços de revisão em trator agrícola, efetivando-se-a mediante 
contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a EQUAGRIL EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ/MF nº 77.310.589/0017-16, e o valor global a ser contratado é de 
R$ 2.147,26 (dois mil, cento e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2021 DE 01/03/2021. 
OBJETO: REVISÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA 
 
09.001.20.608.0028.2.078 – PROGRAMA DE INCENTIVO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 01 de março de 2021. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 076/2021

SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de serviços e outras providências.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município,

D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso I da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada DISPEN-
SADA a licitação para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de levan-
tamento Topográfico e Altimétrico, para a realização dos serviços do Município para cumprir as demandas, efe-
tivando-se-a mediante contratação direta.
Art. 2º A empresa a ser contratada é a L. DE OLIVEIRA RUBIO PEREZ - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.109.976/0001-04, e o valor global a ser contratado é de R$ 9.060,00 (nove mil e sessenta reais).
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres 
da municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2021 DE 01/03/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E ALTIMÉTRICO.
04.001.04.122.0009.2.020. – ADIMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS, VIAÇAO E URBANIZAÇAO.
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 01 de março de 2021.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal
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            LEI COMPLEMENTAR Nº 36 /2021 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel 
urbano localizado na zona urbana para fins de 
desapropriação e dá outras providencias.   

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

adquirir, através de desapropriação, amigável ou judicial, na forma da alínea “i” do 
art.5.º do Decreto-Lei n.º 3.365/41, o imóvel abaixo discriminado (planta e 
memorial descritivo em anexo): área de terras medindo 52,60 m² (cinquenta e 
dois vírgula e sessenta metros quadrados), desmembramento do Lote de 
Terras n.º 11-H (matrícula nº 8.119), destacado do lote de terras n.º11, da 
subdivisão do lote de terras XIX, de acordo com as seguintes divisas e 
confrontações: área total de 52,60 m² (cinquenta e dois vírgula sessenta metros 
quadrados), divisa dos Lotes de Terras nº. 11-H-Remanescente e área urbana do 
município de Paraíso do Norte, prolongamento da rua Machado de Assis, no rumo 
NE 89º 35´SW, na extensão de 11,91 metros, até um marco; daí segue à direita, 
pelo eixo de um corredor, confrontando com parte do lote de terras n.º 11, no 
rumo de SE 10º 22´NW, em uma extensão de 9,06 metros, até um marco; daí 
segue á direita, confrontando com o Lote de Terras n.º 11-H-Remanescente, no 
rumo de NW 56º 55´SE, em uma extensão de 16,16 metros até o ponto de partida 
deste levantamento, fechando assim a poligonal, localizada neste município de 
Paraíso do Norte. 

 
Art.2º O preço máximo autorizado para a aquisição por 

desapropriação do imóvel descrito no artigo 1º desta Lei é de até R$ 6.312,00 
(seis mil trezentos e doze reais), conforme laudo de avaliação elaborando pela 
Comissão Permanente de Avaliação, nomeada pela Portaria n.º 01, de 
04/01/2021.  

Art.3º Na hipótese de Desapropriação Judicial fica 
autorizado o depósito prévio nos termos do Decreto-lei n.º 3.365/41.  

Art.4º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
firmar as competentes e necessárias escrituras públicas bem como abrir 
matrículas no Registro de Imóvel bem como praticar todos os atos inerentes e 
necessários à formalização da presente aquisição. 
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Art.5º As despesas decorrentes desta Lei serão 
suportadas por dotações próprias previstas no orçamento vigente. 

Art.6º Efetivada a aquisição do imóvel, fica o Chefe do 
Executivo Municipal, através do Departamento competente autorizado a realizar 
prolongamento da Rua Machado de Assis.  

Art.7º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.  

Paraíso do Norte, 01 de março de 2021. 

 
                                           Carlos Alberto Vizzotto 
                                               Prefeito Municipal 
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Lei n.º 457/2021 

 
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO E ESTIMULO A 
QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS – REFIS 
MUNICIPAL 2021, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

         CARLOS ALBERTO VIZZOTO, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica Instituído no Município de Paraíso do Norte, o PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO E ESTÍMULO A QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS - REFIS 
MUNICIPAL 2021. 
 
Art. 2º - O Programa de Recuperação e Estímulo a Quitação de Débitos Fiscais – REFIS 
MUNICIPAL destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de 
débitos de pessoas físicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento até 30 de 
janeiro de 2021, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou a parcelar, 
protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive 
os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 
 
§ 1° - Poderá ingressar também no Programa de Recuperação e Estimulo a Quitação de Débitos 
Fiscais – REFIS MUNICIPAL, débitos oriundos de condenações do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
§ 2° - O REFIL MUNICIPAL não alcança débitos relativos ao Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis – ITBI. 
 
§ 3° - Excetuam-se do disposto neste artigo os créditos tributários ou não, já executados 
judicialmente, com bens penhorados ou com efetivação de depósitos em dinheiro, os quais 
somente poderão ser pagos ou parcelados após manifestação da Procuradoria do Município. 
 
§ 4° - Os créditos sob discussão judicial poderão ser objetos de pagamento ou parcelamento na 
forma prevista nesta Lei, desde que o interessado desista de toda e qualquer ação que envolva o 
crédito objeto da discussão judicial, incluindo os embargos à execução e os recursos pendentes 
de apreciação, com renúncia do direito sob o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, 
inclusive na hipótese do § 2º deste artigo. 
 
§ 5° - Não serão objeto dos benefícios, às custas judiciais, honorários advocatícios e as demais 
pronunciações de direito relativas ao processo judicial, que deverão ser pagas no ato de adesão 

Lei n.º 457/2021

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ESTIMULO A QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS – RE-
FIS MUNICIPAL 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTO, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Instituído no Município de Paraíso do Norte, o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ESTÍMULO A 
QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS - REFIS MUNICIPAL 2021.
Art. 2º - O Programa de Recuperação e Estímulo a Quitação de Débitos Fiscais – REFIS MUNICIPAL destina-se 
a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas, re-
lativos a tributos municipais, com vencimento até 30 de janeiro de 2021, constituídos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade sus-
pensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§ 1° - Poderá ingressar também no Programa de Recuperação e Estimulo a Quitação de Débitos Fiscais – REFIS 
MUNICIPAL, débitos oriundos de condenações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
§ 2° - O REFIL MUNICIPAL não alcança débitos relativos ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI.
§ 3° - Excetuam-se do disposto neste artigo os créditos tributários ou não, já executados judicialmente, com bens 
penhorados ou com efetivação de depósitos em dinheiro, os quais somente poderão ser pagos ou parcelados 
após manifestação da Procuradoria do Município.
§ 4° - Os créditos sob discussão judicial poderão ser objetos de pagamento ou parcelamento na forma prevista 
nesta Lei, desde que o interessado desista de toda e qualquer ação que envolva o crédito objeto da discussão ju-
dicial, incluindo os embargos à execução e os recursos pendentes de apreciação, com renúncia do direito sob o 
qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, inclusive na hipótese do § 2º deste artigo.
§ 5° - Não serão objeto dos benefícios, às custas judiciais, honorários advocatícios e as demais pronunciações de 
direito relativas ao processo judicial, que deverão ser pagas no ato de adesão ao REFIS MINICIPAL 2021, com 
prazo de 05 cinco dias uteis, sob pena de exclusão total da formalização  de adesão.

Art. 3º - A administração dos REFIS MUNICIPAL 2021, será exercida exclusivamente pelo Departamento de Tri-
butação do Município, a quem compete o gerenciamento e a implementação dos procedimentos necessários à 
execução do Programa, notadamente:
I – expedir atos normativos necessários à execução do Programa;
II – promover a integração das rotinas e procedimentos necessários à execução do REFIS MUNICIPAL 2021;
III – receber as opções pelos REFIS MUNICIPAL 2021;
IV – excluir do Programa os optantes que descumprirem suas condições previstas nesta Lei.

Art. 4º - O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2021 dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, que fará jus a re-
gime especial de consolidação e parcelamento dos débitos referidos no art. 2º desta Lei.
Parágrafo Único. O ingresso no REFIS MUNICIPAL, a critério do optante, poderá implicar a inclusão da totalida-
de dos débitos referidos no art. 2.º desta Lei, em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os não constituídos, 
que serão incluídos no Programa mediante confissão, salvo aqueles demandados judicialmente pela pessoa físi-
ca ou jurídica e que, por sua opção, venham a permanecer  nessa situação.
Art. 5º - A opção pelos REFIS MUNICIPAL poderá ser formalizada até o dia 20 de dezembro de 2021, median-
te assinatura do “ Termo de Opção dos REFIS MUNICIPAL 2021”, conforme modelo a ser elaborado pelo Se-
tor de Tributação do Município.

§ 1º- O Termo de Opção dos REFIS MUNICIPAL poderá ser:
I – entregue, na Secretaria Municipal da Fazenda, repartição competente, para todas as pessoas físicas ou jurí-
dicas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não constituídos, com a discriminação das espécies dos tribu-
tos, bem como das respectivas competências;
II – firmado pela pessoa física ou jurídica, ou pelos respectivos responsáveis, sendo exigida destes últimos a de-
vida procuração;
III – devolvido, devidamente preenchido e assinado pela pessoa física ou jurídica optante, com firma reconhe-
cida em cartório.

§ 2º - Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela pessoa física ou jurídica, de forma irretra-
tável e irrevogável, até o dia 20 de dezembro de 2021.
§ 3º - A opção pelo REFIS MUNICIPAL 2021 implica:
I -  O  pagamento imediato da primeira parcela;
II – Após o pagamento imediato da primeira parcela, deverá haver a suspensão da exigibilidade  dos débitos não 
ajuizados, ou, quando ajuizados, integralmente garantidos;
III – Submissão integral às normas e condições estabelecidas  para o Programa;

Art. 6º - Os débitos da pessoa física ou jurídica optante serão consolidados tomando por base a data da forma-
lização da opção. 
§ 1º - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes  em nome da pessoa física ou jurídica até a data da 
assinatura do Termo de Opção dos Refis Municipal 2021, na condição de contribuinte ou responsável, constituí-
do ou não, inclusive os acréscimos legais, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores, inclusive a atualização monetária à época prevista.
§ 2º - Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força de concessão de medida liminar em mandado 
de segurança, ou outra ação judicial, a inclusão, no REFIS MUNICIPAL 2021, dos respectivos débitos, fica condi-
cionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer 
outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação.
§ 3º - A inclusão dos débitos referidos no § 1.º deste Artigo, bem assim a desistência ali referida deverão ser for-
malizadas, mediante confissão, na forma e prazo estabelecidos no § 3.º do Art. 5º desta Lei, nas condições esta-
belecidas pelo Departamento de Tributação Municipal.
§ 4º - Requerida a desistência da ação judicial, com renúncia ao direito sobre que se fundam, os depósitos judi-
ciais efetuados deverão ser convertidos em renda ao Erário, permitida inclusão no REFIS MUNICIPAL de even-
tual saldo devedor.

Art. 7º O débito tributário ou não, consolidado na forma do Art. 2º desta Lei, ocorrendo o pagamento à vista, (cota 
única), será anistiado nas seguintes formas:
I - em 100% (cem por cento) em relação aos juros e à multa para débitos até de R$ 600,00 (seiscentos reais).
II – em 90% (noventa por cento) em relação aos juros e à multa para débitos de  acima R$ 600,01 (seiscentos 
reais e um centavos).

Art. 8º - Os débitos tributários ou não, consolidados na forma do Art. 2º desta Lei, poderão ser parcelados e será 
concedida anistia nas seguintes condições: 
I - para quem optar em até 06 (seis) parcelas, anistia de 90% (noventa por cento) em relação aos juros e à multa;
II - para quem optar em até 12 (doze) parcelas, anistia de 80% (oitenta por cento) em relação aos juros e à multa;
III - para quem optar em até 18 (dezoito) parcelas, anistia de 70% (setenta por cento) em relação aos juros e 
à multa;
IV - para quem optar em até 24 (vinte e quatro) parcelas, anistia de 60% (sessenta por cento) em relação aos 
juros e à multa;
V – Exclusivamente para débitos inscritos em dívida ativa proveniente de ISS, cujo valor seja acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), poderá ser concedida anistia de 90% (noventa por cento) em relação aos juros e à 
multa, e parcelados em até 40 (quarenta) vezes.
§ 1º - A parcela mínima, para pessoa física, será de R$ 100,00 (cem reais).
§ 2º - A parcela mínima, para pessoa jurídica, será de R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 3° - As parcelas serão mensais, sucessivas e por ocasião do pagamento, será acrescida de juros equivalente à 
taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação.
§ 4° - Os parcelamentos em curso que se encontram adimplentes poderão ser incluídos e consolidados em um 
único parcelamento por natureza de tributos, observados o acordo anterior e a quantidade e o valor mínimo das 
parcelas, conforme disposto nesta Lei.
§ 5º - Os débitos tributários ou não, consolidados na forma do Art. 2º desta Lei, objeto de ingresso de REFIS MU-
NICIPAL de exercícios anteriores, que se encontram inadimplente com a Fazenda Municipal, poderão ser par-
celados nos termos desta Lei.

Art. 9º - A opção pelos REFIS MUNICIPAL sujeita a pessoa física ou jurídica a:
I – confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incluídos no Programa;
II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para o ingresso e permanência no Pro-
grama;
III – pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com ven-
cimento posterior ao ingresso no respectivo Programa.

Art. 10 - A pessoa física ou jurídica optante pelo REFIS MUNICIPAL 2021, será dele excluída nas seguintes hi-
póteses, mediante ato do Chefe do Setor de Tributação:
I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no Programa;
II – inadimplemento, por três meses consecutivos ou atraso de pagamento em cinco meses, mesmo que alterna-
dos, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e contribuições abrangidos pelos REFIS MU-
NICIPAL 2021, inclusive os com vencimento após a assinatura do Termo de Opção dos Refis Municipal 2021;
III – constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a tributo abrangido pelos RE-
FIS MUNICIPAL e não incluído na confissão, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ci-
ência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial;
IV – compensação ou utilização indevida de créditos;
V – decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica;
VI– concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8397, de 06 de janeiro de 1992 - Lei de Medi-
da Cautelar Fiscal;
VII – prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante, mediante simulação de ato;
VIII – decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável à pessoa física ou jurídica;
IX - No caso de contribuintes já encerrados, se deixarem de oferecer bens compatíveis em garantia;
Parágrafo Único. Na hipótese de abandono ou exclusão do programa, o contribuinte perderá o benefício a que 
se refere este artigo, ocasião em que a redução concedida será totalmente integrada ao saldo devedor para pos-
terior execução fiscal.

Art. 11- Não poderão ser beneficiados pelo REFIS MUNICIPAL 2021 as pessoas jurídicas das seguintes ativi-
dades:
I - Bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos de valores mobiliários;
II - Empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitali-
zação e entidades de previdência privada aberta e as que exporem as atividades de prestação cumulativa e con-
tínua de serviços de assessoria creditícia;
III - Mercadológica, gestão de crédito, seleção de risco, administração de contas  apagar e a receber, compras de 
direitos creditórios resultantes de venda mercantis a prazo ou de prestação de serviço (factoring).
Art. 12 - O benefício previsto nesta Lei não se aplica em direito adquirido para os contribuintes que já tenham qui-
tado seus débitos com respectiva incidência de juros e multa.
Art. 13 - Os benefícios do  REFIS serão compensados com o aumento da arrecadação decorrente da própria 
Lei, e decorrente dos créditos do Município que serão espontaneamente declarados e confessados pelos con-
tribuintes.
Art. 14 – Fica o Chefe do Executivo autorizado à divulgar o Programa de Recuperação e Estímulo a Quitação de 
Débitos Fiscais – REFIS MUNICIPAL 2021 nos principais meios de comunicação, como: Rádio, Televisão, In-
ternet, Out Door etc... .
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Paraíso do Norte – PR, 26 de fevereiro de 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021-PML 

PROCESSO Nº. 28/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação 
de empresa para eventual prestação de serviços médicos complementares de plantões 
médicos, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata e das 
Unidades de Saúde do Município, atendendo assim as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência.  
 
ABERTURA: 15 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.120.000,00 (um milhão, cento e vinte mil 
reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 

   Loanda, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021-PML

PROCESSO Nº. 28/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventual 
prestação de serviços médicos complementares de plantões médicos, para atender as necessidades do Hospital 
Municipal Dr. Seitugu Hirata e das Unidades de Saúde do Município, atendendo assim as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 
ABERTURA: 15 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.120.000,00 (um milhão, cento e vinte mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 26 de fevereiro de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021-PML

PROCESSO Nº. 29/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de óleo lubrificante 
SW30, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Esportes Lazer e Turismo, do Mu-
nicípio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 
ABERTURA: 15 de março de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 26 de fevereiro de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021-PML

PROCESSO Nº. 25/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, para executar sob regime de empreitada 
por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da seguinte obra: EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DO MURO DE ARRIMO, MURO DE DIVISA E AUMENTO DE MURO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI), NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, LOCALI-
ZADO NA RUA ALVARES PENTEADO, no Município de Loanda-Pr. 

ABERTURA: 19 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 53.114,98 (cinquenta e três mil cento e quatorze reais e noventa e oito cen-
tavos).

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 26 de fevereiro de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021-PML 

PROCESSO Nº. 28/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação 
de empresa para eventual prestação de serviços médicos complementares de plantões 
médicos, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata e das 
Unidades de Saúde do Município, atendendo assim as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência.  
 
ABERTURA: 15 de março de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.120.000,00 (um milhão, cento e vinte mil 
reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
 
 

   Loanda, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2021 – PML 

 
 
DOCUMENTO: Dispensa de Licitação n° 015/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa C. Pereira Vial ME 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de plantões médicos diurno, em atendimento ao Hospital 
Municipal Dr. Seitugu Hirata e Unidades de Saúde, atendendo assim as necessidades 
imediatas da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 133.954,90 (cento e trinta e três mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos), conforme tabela a seguir: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
unitário 

Valor total  

01 PLANTÕES MÉDICOS DE 06 HORAS 
DIURNAS DE SEGUNDA-FEIRA A 
SEXTA-FEIRA, COM EXCESSÃO A 
FERIADOS, DAS 07:00 AS 13:00 HORAS 
E/OU 13:00 AS 19:00 HORAS, PARA SER 
REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DR. SEITUGU HIRATA E UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE LOANDA.   

PLANTÃO 170 787,97 133.954,90 

 Total    113.954,90 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias 
após a data da assinatura do contrato, sendo que o mesmo deverá ser rescindido após 
ser finalizado processo licitatório para contratação do referido objeto. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 01 de março de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

CLEBER PEREIRA VIAL 
C. Pereira Vial ME 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2019-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº070/2019-PML 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: BOLANHO & BOLANHO LTDA 
 
Aos oito (08) dias do mês de fevereiro (02) do ano dois mil e vinte e um (2021), às 
11h20min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Loanda, na Rua Mato Grosso, 354, 
Centro, em Loanda - PR, o MUNICÍPIO DE LOANDA, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes e a Empresa BOLANHO & 
BOLANHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Avenida Rio Grande do 
Norte, nº 2.300, Centro, CEP: 87.705-010, Telefone: (44) 3423-1565, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.116.523/0001-11, neste 
ato representada por seu sócio administrador, Senhor Orlando Bolanho Gonçalves, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 284.257.589-04, RG nº  1.425.380 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Florianópolis, nº 330, Zona 02, na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, incido II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 128/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto 
Registro de Preços para eventual aquisição de pneus, protetores e câmara de ar, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, 
Educação e Cultura, Saúde, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço 
Social, Indústria Comércio e Agricultura, Planejamento e Esporte, Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, objetivando recomposição na ordem de R$ 8.997,50 (oito mil, 
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), a Ata de Registro de Preços 
n° 128/2020-PML, conforme a seguir: 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  
Licitado 

Valor 
Solicitado 

de 
Reajuste 

Valor do 
Item com 

o Reajuste 

Valor total 
do Reajuste 

01 PNEUS, 
18.4-30, 10 
LONAS. 

FIRESTONE 
SAT23 

UN 8 R$2.455,00 R$708,88 R$3.163,88 R$5.671,04 

27 PNEUS, 
275/80 
R22.5, 
LISO. 

DAYTON 
D300 

UN 10 R$1.300,00 R4$200,51 R$1.500,51 R$2.005,10   PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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30 PNEUS, 
265/75 R16. 

FIRESTONE 
DESTINATION 

UN 8 R$680,00 R$165,17 R$845,17 R$1.321,36 

TOTAL REAJUSTE ................................................................................................................R$8.997,50 

 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$ 8.997,50 (oito mil, novecentos e 
noventa e sete reais e cinquenta centavos), referente aos itens 01, 27 e 30, a Ata de 
Registro de preço nº 128/2020-PML, passara de R$66.988,00 (sessenta e seis mil, 
novecentos e oitenta e oito reais), para R$75.985,50(setenta e cinco mil, novecentos e 
oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 128/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:       ORLANDO BOLANHO GONÇALVES 

            Bolanho & Bolanho Ltda 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO- CHAMAMENTO PÚBLICO Nº02/2020

CREDENCIAMENTOS DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS.

A Presidente da CPL do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR, designado pela
Portaria nº. 72/2020, no uso de suas atribuições, decide RETIFICAR informações contidas no Edital
de Chamamento Público, para: 

1 – Excluir o teor contido no item 8.6.2;

2 – Incluir o item 8.6.7 abaixo: 

8.6.7. Para fins de comprovação de capacidade técnica, admitir-se-á apresentação de comprovação
de residência ou titulação na especialidade pretendida, ou especialização com carga horária mínima
de 360 horas, ou em casos especiais devidamente justificado por parecer técnico poderá ser admitido
comprovação de capacidade técnica declarada por Atestado Técnico de empresa Pública ou Privada
para desempenho do profissional apresentado;

3 – Ratifica-se as demais informações do edital.

Paranavaí, 01 de março de 2021.

______________________________
         Ana Paula Gallassi
          Presidente da CPL
           CIS/AMUNPAR
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 035/2021 – ID 1644/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 
CNPJ/MF 32.743.242/0001-61 
 
OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição 
Gratuita” para Pacientes do Município de Mirador, Estado do Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.693,62 (sete mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e dois 
centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 032/2021 – ID 1641/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
CNPJ/MF: 24.586.988/0001-80
OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pa-
cientes do Município de Mirador, Estado do Paraná.
VALOR CONTRATUAL: R$ 31.126,97 (trinta e um mil cento e vinte s seis reais e noventa e sete centavos)
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 035/2021 – ID 1644/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 
CNPJ/MF 32.743.242/0001-61 
 
OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição 
Gratuita” para Pacientes do Município de Mirador, Estado do Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.693,62 (sete mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e dois 
centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 030/2021 – ID 1639/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/MF: 
03.924.435/0001-10

OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pa-
cientes do Município de Mirador, Estado do Paraná.

VALOR CONTRATUAL: R$ 22.062,00 (vinte e dois mil e sessenta e dois reais),

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 034/2021 – ID 1643/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
CNPJ/MF: 06.974.929/0001-06

OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pa-
cientes do Município de Mirador, Estado do Paraná.

VALOR CONTRATUAL: R$ 24.616,50 (vinte e quatro mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta centavos)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 029/2021 – ID 1638/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: LIGIA MARIA CARNEIRO - ME
CNPJ/MF: 29.228.930/0001- 89

OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pa-
cientes do Município de Mirador, Estado do Paraná.

VALOR CONTRATUAL: R$ 18.617,00 (dezoito mil seiscentos e dezessete reais)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 036/2021 – ID 1645/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ/MF: 31.030.858/0001-22

OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pa-
cientes do Município de Mirador, Estado do Paraná.

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.185,00 (um mil cento e oitenta e cinco reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 033/2021 – ID 1642/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI 
CNPJ/MF: 06.974.929/0001-06

OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pa-
cientes do Município de Mirador, Estado do Paraná.

VALOR CONTRATUAL: R$ 116.268,92 (cento e dezesseis mil duzentos e sessenta e oito reais e noventa e 
dois centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 031/2021 – ID 1640/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/MF: 14.595.725/0001-84

OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pa-
cientes do Município de Mirador, Estado do Paraná.

VALOR CONTRATUAL: R$ 2.715,60 (dois mil setecentos e quinze reais e sessenta centavos)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 037/2021 – ID 1646/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI
CNPJ/MF: 29.016.738/0001- 29

OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pa-
cientes do Município de Mirador, Estado do Paraná.

VALOR CONTRATUAL: R$ 184.950,00 (cento e oitenta e quatro mil novecentos e cinquenta reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 027/2021 – ID 1636/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI - ME
CNPJ/MF: 21.487.807/0001- 70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM 
GERAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS”, PARA A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTI-
VA DA FROTA DE VEÍCULOS INTEGRANTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR CONTRATUAL: R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 007/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 26/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 035/2021 – ID 1644/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 
CNPJ/MF 32.743.242/0001-61 
 
OBJETO: Aquisição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição 
Gratuita” para Pacientes do Município de Mirador, Estado do Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.693,62 (sete mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta e dois 
centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 008/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Avenida Paraná, 1422 - Jardim América - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-190 - Fone: (44) 3421-2523

                                    =EDITAL DE CITAÇÃO   /   PRAZO: 20 DIAS=

Processo: 0010519-50.2019.8.16.0130
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Espécies de Títulos de Crédito

Valor da Causa: R$278.472,90
Exequente(s):

 
SERGIO CARLOS DE CARVALHO (RG: 10961750 SSP/PR e CPF/CNPJ:
174.712.739-68)Avenida Heitor Alencar Furtado, 7007 - Jardim Paraíso -
PARANAVAÍ/PR - CEP: 87.708-000

Executado(s):
 

MARCELO MORENO SPERANDIO (RG: 51498771 SSP/PR e CPF/CNPJ:
697.915.899-68)Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, 5640 apto 1204 -
Zona 07 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.020-035

   

  FICA pelo presente edital  o (s) executado (s) CITADO MARCELO
 MORENO SPERANDIO (RG: 51498771 SSP/PR e CPF/CNPJ: 697.915.899-68), o qual encontra-se

  em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida, as custas e os honorários
 advocatícios no valor de 10% do valor do débito, nos termos do art. 827, contados da citação, sob pena de

 penhora. No caso de integral pagamento no prazo estabelecido, os honorários advocatícios ficam
 reduzidos para 5% do valor do débito. As ordens de penhora e avaliação deverão ser cumpridas pelo
 Oficial de Justiça na hipótese de não pagamento no prazo estabelecido. Os embargos do devedor poderão
 ser opostos, independente de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
 art. 915 do NCPC, contados na forma do art. 231 do NCPC, conforme o caso, e ainda a possibilidade dos
 benefícios do parcelamento legal previstos no art. 916 do NCPC, com o requerimento devidamente

 acompanhado do depósito de 30% do valor executado, inclusive as custas e os honorários advocatícios,
 que será nomeado Curador Especial em caso desob pena de não conhecimento, ficando advertido de

revelia (art. 257 do NCPC),   conforme cópia que segue em anexo, referente a Ação de EXECUÇÃO DE PAGAR
     QUANTIA CERTA, LASTREADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL n.º 0010519-

   50.2019.8.16.0130, movida por SERGIO CARLOS DE CARVALHO, em face de MARCELO MORENO
     ,SPERANDIO para cobrança de dívida relativa ao inadimplemento Cédula de Crédito Bancário –CCB nº245226-

    firmada pelo Executado junto a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Noroeste do Paraná – SICCOB, na data de
    24.09.2015, no importe de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), onde o Exequente e sua esposa figuram como avalistas.

   O Executado não cumpriu com a integralidade da obrigação, eis que somente honrou com o pagamento da parcela1 em
 23.11.2015 no valor de R$ 6.062,32;Parcela 2 pagamento parcial no valor de R$ 1.248,59 em 23.12.2015;Parcela 25

     liquidada via caixa no valor de R$ 6.062,32 em 28.12.2017 e Parcela 32 paga parcialmente em 25.06.2018 no valor de
    R$ 2.424,13. Assim, o Exequente liquidou as parcelas vencidas que somam o montante atualizado até a data de

    01.08.2019 de R$-278.472,90 (duzentos e setenta e oito mil reais, quatrocentos e setenta e dois reais, noventa centavos).
   ISTO POSTO, requera fixação, de plano, dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exequendo, com
    redução em 50% deste percentual para o caso de pagamento integral no prazo de 3 dias, não sendo opostos embargos do

   devedor ou, em ocorrendo sua rejeição, serem majorados até 20% do valor executado, requerendo a citação do
   executado, para que, em 03 (três)dias, sem oportunidade de nomear bens, pague a importância de R$-278.472,90

   (duzentos e setenta e oito mil reais,quatrocentos e setenta e dois reais, noventa centavos),acrescida de juros de mora
      legais de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC(já incluídos no cálculo), todos a partir de cada desembolso além

   das custas e despesas processuais, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados e imediatamente avaliados (NCPC, §
 1.º, do Art. 829)16, os seus bens quantos bastem para garantia da execução,ou embargue,caso queira, dentro do prazo

   legal, a presente execução, prosseguindo-se no processo até final e completo pagamento de tudo o que for exigível, antes
    reclamado, sem exceção. Dá-se à causa o valor de R$-278.472,90(duzentos e setenta e oito mil reais,quatrocentos e

; setenta e dois reais, noventa centavos) que tramita na , sito a Avenida Paraná, 1422, Edifício2.º Vara Cível de Paranavaí
  . do Fórum. ADVERTÊNCIA: Será nomeado Curador Especial em caso de revelia (art. 257 do NCPC) Conforme

despacho proferido: "...     Nos termos do art. 829 do CPC, cite-se a parte executada para pagar a  dívida, as custas e os
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

PORTARIA Nº 88, DE 1º DE MARÇO DE 2021. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a lei; 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Em face de aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 

de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 

nomear a partir de 1º de março de 2021, sob o Regime de Trabalho Estatutário, os (as) 

candidatos (as) abaixo relacionado (as): 

1. Cargo Público: Zelador (a) I 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 1º de março de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome RG 
ELIANE CRISTINA AMÉRICO DE ALMEIDA 5.358.424-1 PR 

honorários advocatícios no valor de 10% do valor do débito,nos termos do art. 827, no prazo de 03 (três dias) contados
  da citação, sob pena de penhora  Paranavaí, 12 de agosto de 2019. Anacléa Valéria de Oliveira Schwanke,  Juíza de....".

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí. Estado do Paraná, aos 25 de janeiro de 2021. EuDireito.”
(Adroaldo Bellanda), Escrivão que digitei e subscrevi. digitei e subscrevi.

 

ADROALDO BELLANDA

Por determinação da Portaria 04/2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Avenida Paraná, 1422 - Jardim América - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-190 - Fone: (44) 3421-2523

                                    =EDITAL DE CITAÇÃO   /   PRAZO: 20 DIAS=

Processo: 0010519-50.2019.8.16.0130
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Espécies de Títulos de Crédito

Valor da Causa: R$278.472,90
Exequente(s):

 
SERGIO CARLOS DE CARVALHO (RG: 10961750 SSP/PR e CPF/CNPJ:
174.712.739-68)Avenida Heitor Alencar Furtado, 7007 - Jardim Paraíso -
PARANAVAÍ/PR - CEP: 87.708-000

Executado(s):
 

MARCELO MORENO SPERANDIO (RG: 51498771 SSP/PR e CPF/CNPJ:
697.915.899-68)Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, 5640 apto 1204 -
Zona 07 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.020-035

   

  FICA pelo presente edital  o (s) executado (s) CITADO MARCELO
 MORENO SPERANDIO (RG: 51498771 SSP/PR e CPF/CNPJ: 697.915.899-68), o qual encontra-se

  em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida, as custas e os honorários
 advocatícios no valor de 10% do valor do débito, nos termos do art. 827, contados da citação, sob pena de

 penhora. No caso de integral pagamento no prazo estabelecido, os honorários advocatícios ficam
 reduzidos para 5% do valor do débito. As ordens de penhora e avaliação deverão ser cumpridas pelo
 Oficial de Justiça na hipótese de não pagamento no prazo estabelecido. Os embargos do devedor poderão
 ser opostos, independente de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
 art. 915 do NCPC, contados na forma do art. 231 do NCPC, conforme o caso, e ainda a possibilidade dos
 benefícios do parcelamento legal previstos no art. 916 do NCPC, com o requerimento devidamente

 acompanhado do depósito de 30% do valor executado, inclusive as custas e os honorários advocatícios,
 que será nomeado Curador Especial em caso desob pena de não conhecimento, ficando advertido de

revelia (art. 257 do NCPC),   conforme cópia que segue em anexo, referente a Ação de EXECUÇÃO DE PAGAR
     QUANTIA CERTA, LASTREADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL n.º 0010519-

   50.2019.8.16.0130, movida por SERGIO CARLOS DE CARVALHO, em face de MARCELO MORENO
     ,SPERANDIO para cobrança de dívida relativa ao inadimplemento Cédula de Crédito Bancário –CCB nº245226-

    firmada pelo Executado junto a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Noroeste do Paraná – SICCOB, na data de
    24.09.2015, no importe de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), onde o Exequente e sua esposa figuram como avalistas.

   O Executado não cumpriu com a integralidade da obrigação, eis que somente honrou com o pagamento da parcela1 em
 23.11.2015 no valor de R$ 6.062,32;Parcela 2 pagamento parcial no valor de R$ 1.248,59 em 23.12.2015;Parcela 25

     liquidada via caixa no valor de R$ 6.062,32 em 28.12.2017 e Parcela 32 paga parcialmente em 25.06.2018 no valor de
    R$ 2.424,13. Assim, o Exequente liquidou as parcelas vencidas que somam o montante atualizado até a data de

    01.08.2019 de R$-278.472,90 (duzentos e setenta e oito mil reais, quatrocentos e setenta e dois reais, noventa centavos).
   ISTO POSTO, requera fixação, de plano, dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor exequendo, com
    redução em 50% deste percentual para o caso de pagamento integral no prazo de 3 dias, não sendo opostos embargos do

   devedor ou, em ocorrendo sua rejeição, serem majorados até 20% do valor executado, requerendo a citação do
   executado, para que, em 03 (três)dias, sem oportunidade de nomear bens, pague a importância de R$-278.472,90

   (duzentos e setenta e oito mil reais,quatrocentos e setenta e dois reais, noventa centavos),acrescida de juros de mora
      legais de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC(já incluídos no cálculo), todos a partir de cada desembolso além

   das custas e despesas processuais, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados e imediatamente avaliados (NCPC, §
 1.º, do Art. 829)16, os seus bens quantos bastem para garantia da execução,ou embargue,caso queira, dentro do prazo

   legal, a presente execução, prosseguindo-se no processo até final e completo pagamento de tudo o que for exigível, antes
    reclamado, sem exceção. Dá-se à causa o valor de R$-278.472,90(duzentos e setenta e oito mil reais,quatrocentos e

; setenta e dois reais, noventa centavos) que tramita na , sito a Avenida Paraná, 1422, Edifício2.º Vara Cível de Paranavaí
  . do Fórum. ADVERTÊNCIA: Será nomeado Curador Especial em caso de revelia (art. 257 do NCPC) Conforme

despacho proferido: "...     Nos termos do art. 829 do CPC, cite-se a parte executada para pagar a  dívida, as custas e os
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EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n. º 028/2021 – ID 1637/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N. º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇO EIRELI - EPP
CNPJ/MF: 07.257.649/0001-31

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM 
GERAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS”, PARA A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTI-
VA DA FROTA DE VEÍCULOS INTEGRANTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR CONTRATUAL: R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 007/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 26/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EDITAL REPUBLICADO COM NOVA DATA E ALTERAÇÕES
PREGÃO ELETRONICO N. º 011/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a “AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR, PROTETOR DE ARO E OUTROS”, PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE MI-
RADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 326.471,80

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 19/02/2021 às 07h59min. do dia 16/03/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 16/03/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 16/03/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 007/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
007/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Con-
tratação de Empresa para Eventual Prestação de Serviços Mecânicos em Geral, com Fornecimento de Peças 
Originais”, para a Manutenção Corretiva e Preventiva da Frota de Veículos Integrantes do Município de Mira-
dor, Estado do Paraná., conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro.

2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 007/2021, à Empresa: UNI-
TRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI - ME, inscrito no CNPJ/MF: 21.487.807/0001- 70, localizada na Rod. 
BR-376, KM 110, Distrito Industrial na Cidade de Paranavaí-Pr, perfazendo o valor global de R$ 338.000,00 
(trezentos e trinta e oito mil reais), VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇO EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ/MF: 
07.257.649/0001-31, localizada na Avenida Heitor Alencar Furtado, Nº 7.369, Jardim Santos Dumont, CEP: 
87.706-000, na Cidade de Paranavaí-Pr, perfazendo o valor global de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cin-
co mil reais).

3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 26 de fevereiro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 009/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
009/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Aqui-
sição de “Veículo Tipo VAN MINIBUS para Transporte de Pacientes do SUS, Zero Quilômetro, conforme Reso-
lução SESA nº. 870/2020 para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ações e metas administrativas defini-
das para o presente exercício financeiro.
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 009/2021, à Empresa: SAN-
TA CATARINA COMERCIAL EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 29.016.738/0001- 29, localizada na rua Otavio Alves 
Dundas, 325, Vila IVG na Cidade de São Paulo -SP, perfazendo o valor global de R$ 184.950,00 (cento e oiten-
ta e quatro mil novecentos e cinquenta reais).
3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 01 de Março de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 008/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
008/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Aqui-
sição de “Medicamentos para uso interno nas Unidades de Saúde e Distribuição Gratuita” para Pacientes do Mu-
nicípio de Mirador, Estado do Paraná, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exer-
cício financeiro.
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 008/2021, às Empresas: LIGIA 
MARIA CARNEIRO - ME, inscrito no CNPJ/MF: 29.228.930/0001- 89, localizada na Avenida Pref. Guiomar de 
Jesus Lopes,418 Cristo Rei Cidade de Francisco Beltrão- PR, perfazendo o valor global de R$ 18.617,00 (dezoi-
to mil seiscentos e dezessete reais), DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 03.924.435/0001-10, localizada na Rua Governador Ney Braga N°. 4339, Centro na Cida-
de de Umuarama - PR, perfazendo o valor global de R$ 22.062,00 (vinte e dois mil e sessenta e dois reais), NO-
VASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 14.595.725/0001-84, loca-
lizada na Rua Gotardo Mazzarollo,330, Centro na Cidade de Barão de Cotegipe - RS, perfazendo o valor global 
de R$ 2.715,60 (dois mil setecentos e quinze reais e sessenta centavos), CIRURGICA NOSSA SENHORA - EI-
RELI, inscrito no CNPJ/MF: 24.586.988/0001-80, localizada na Rua Pavão, 540, Jd. Bandeirantes na Cidade de 
Arapongas - PR, perfazendo o valor global de R$ 31.126,97 (trinta e um mil cento e vinte s seis reais e noventa e 
sete centavos), NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI, inscrito no CNPJ/MF: 06.974.929/0001-06, localizada 
na Rua Antônio Fachin 2210, Centro na Cidade de Paranavaí - PR, perfazendo o valor global de R$ 116.268,92 
(cento e dezesseis mil duzentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos), L FERREIRA DA COSTA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS , inscrito no CNPJ/MF: 06.974.929/0001-06, localizada na Avenida Antônio 
Silvio Barbieri, 1099, Pinheirinho na Cidade de Francisco Beltrão- PR, perfazendo o valor global de R$ 24.616,50 
(vinte e quatro mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta centavos), CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E 
HOSP. EIRELI EPP, inscrito no CNPJ/MF: 32.743.242/0001-61, localizada na Rua Maria Olímpia Jardim 370-B, 
Jardim Izabel na Cidade de Campo Mourão - PR, perfazendo o valor global de R$ 7.693,62 (sete mil seiscentos 
e noventa e três reais e sessenta e dois centavos), MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRE-
LI, inscrito no CNPJ/MF: 31.030.858/0001-22, localizada na Rua Luiz Cirimbelli, Imigrantes na Cidade de Turvo - 
SC, perfazendo o valor global de R$ 1.185,00 (um mil cento e oitenta e cinco reais). 
3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 01 de Março de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2021
Processo dispensa Nº 5/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE SEGURO PARA VEÍCULO FIAT DUCATO
GREENC MULTI  LONGO 2.3,  16 V, 16 PASSAGEIROS, FAB 2020 MOD 2020, COR BRANCA, DIESEL, PLACA
BEM 9G37, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS
RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA
NATUREZA, ASSISTÊNCIA 24 HORAS E AINDA ACIDENTE PESSOAL DE PASSAGEIRO (MORTE E INVALIDEZ).
VALOR GLOBAL: R$ 2.365,01 (Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Cinco Reais e Um Centavo).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

  
 
 
 
 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2021 

 
O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Francisco 
Vieira, 1181, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.° 76.238.443/0001-87, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor Marcelo Alves de Oliveira, ratifica a dispensa de licitação n° 6/2021, nos 
termos do Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto 
Federal n. 9412/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE SISTEMA PARA GERENCIAMENTO ONLINE DE 
PUBLICAÇÃO OFICIAIS (DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO) EM ATENÇÃO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ-PR, no valor de R$ 6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
em favor da empresa, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº, com 
a situação regular em relação à Regularidade Fiscal. 

 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Guairaçá, (Pr), 01 dia de março de 2021. 

 
 

______________________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email: secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

               

       
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2021 
 

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
HORÁRIO AS SESSÃO ORDINÁRIA PARA 
GARANTIA DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 
CONTROLE PREVENTIVO DA TRANSMISSÃO E 
REDUÇÃO DOS RISCOS DE DISSEMINAÇÃO E 
CONTÁGIO DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
CONSIDERANDO O AGEAVO DA PANDEMIA. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei. 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica ALTERAD0 o horário das Sessões Ordinária neste Poder 
Legislativo Municipal, para ter Início as 19:00 (dezenove) horas, enquanto 
prevalecer o controle das medidas de prevenção contra o Covid 19, de forma 
a garantir os instrumentos legais já editados, evitando a circulação de pessoas 
após as 20:00 (vinte horas) em nosso Município. 
 
Art. 2º- As Sessões Ordinárias que terão inicio as (19:00) dezenove horas, 
deverá ser realizada no Plenário deste Poder Legislativo, de forma reduzida 
sem a presença de Público, ou através de Redes Sociais “Lives”, cumprindo 
acima de tudo as recomendações exigidas pela Saúde e estabelecidas em 
normas editadas.  
 
Art. 3º- Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
Edificio da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de Fevereiro de 2021. 
 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO 

Gestão 2021 a 2022 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

          
   LEI Nº 458/2021 

 
Altera o §2º e acrescenta o §3º ao artigo 1.º 
da Lei n.º 32/2019, que dispôs sobre a 
alienação de imóveis de propriedade do 
Município de Paraíso do Norte e deu outras 
providências. 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1.º - O artigo 3.º da Lei n.º 87/2014 passa a vigorar com nova 

redação das informações relativas a “destinação” contida nos quadros 07, 08 e 09 

de referido dispositivo, o qual doravante passará a assim estabelecer: 

 

Artigo 3.º (...) 
 
Quadra Lotes Área Destinação 

07 14 4.564,32m2 Lotes de 01 a 14 – área 
residencial, exceto os Lotes 
01, 07 e 08 que terão 
destinação residencial e/ou 
comercial. 

08 18 5.795,33m2 Lotes de 01 a 18 – área 
residencial, exceto os Lotes 
01 e 10 que terão destinação 
residencial e/ou comercial. 

09 17 5.722,29m2 Lotes de 02 a 20 e lote de 12 
a 17 – área residencial; Lote 
11 – área comercial; Lote 01 -  
residencial e/ou comercial. 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Paraíso do Norte, 01 de março de 2021. 

 
 

                                           Carlos Alberto Vizzotto 
                                               Prefeito Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 

 
Processo Seletivo de Estágio n° 01/2021 

Edital de Abertura n° 01/2021, de 01 de março de 2021. 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 53, de 19 de fevereiro de 
2021, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná,  

 
TORNA PÚBLICO: 

 
A abertura de Processo Seletivo para seleção de ESTAGIÁRIOS, destinados ao provimento de 
vagas de estágio em Nível Técnico e Superior, o qual se regerá pelas instruções especiais 
contidas neste Edital.  
O presente Edital estabelece as instruções destinadas à seleção e contratação de estagiários para 
as áreas descritas nos itens a seguir, sob contrato de natureza administrativa, não gerando ao 
candidato selecionado qualquer direito como servidor público.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. .O Processo Seletivo será executado por intermédio de Comissão composta por servidores 

efetivos, designados através da Portaria nº 53/2021. 
1.2. Os demais atos e decisões inerentes ao presente PSS serão publicados no painel de 

publicações oficiais da Prefeitura, no Diário do Noroeste e no portal da transparência  
http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_cliente=12090&sessao=c0d697a7
06csc0  

1.3. Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 
1.4. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 

instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
 
2. SÃO REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO: 
 
2.1. Ser brasileiro; 
2.2. Estar matriculado no ano letivo de 2021 e freqüentando regularmente o curso; 
2.3. Disponibilidade de horário para estágio; 
2.4. Estar residente e domiciliado no Município de Planaltina do Paraná; 
2.5. Não serão aceitos estudantes que, em qualquer tempo, realizaram período superior a 24 

(vinte e quatro) meses de estágio na Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná; 
 
3. DAS ÁREAS, DA CARGA HORÁRIA E REQUISITOS 
 
3.1.  NÍVEL TÉCNICO/MÉDIO – CARGA HORÁRIA 20H 
Cursos Carga Horária 

Diária 
Requisitos 

Técnico em Enfermagem 04 (quatro) horas Estar cursando Técnico em Enfermagem, 
a partir do 1º semestre do curso. 

Magistério 04 (quatro) horas Estar cursando Magistério, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Edição - 18.736 | Paranavaí | 02 de março de 2021| terça-feira
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3.2. NÍVEL TÉCNICO/MÉDIO – CARGA HORÁRIA 40H 

Cursos Carga Horária 
Diária 

Requisitos 

Técnico em enfermagem 06 (seis) horas Estar cursando Técnico em enfermagem, 
a partir do 1º semestre do curso. 

Magistério 06 (seis) horas Estar cursando Magistério, a partir do 1º 
semestre do curso.  

 
 

3.3.  NÍVEL SUPERIOR – CARGA HORÁRIA 20H 
Cursos Carga Horária 

Diária 
Requisitos 

Administração 04 (quatro) horas Estar cursando Administração, a partir do 
1º semestre do curso.  

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 
 

04 (quatro) horas Estar cursando Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas, a partir do 
1º semestre do curso. 

Arquitetura e Urbanismo  04 (quatro) horas Estar cursando Arquitetura e Urbanismo, 
a partir do 1º semestre do curso.  

Biomedicina  04 (quatro) horas Estar cursando Biomedicina, a partir do 
1º semestre do curso. 

Ciências Contábeis 04 (quatro) horas Estar cursando Ciências Contábeis, a 
partir do 1º semestre do curso.  

Cursos na área de Licenciatura 04 (quatro) horas Estar cursando outros cursos na área de 
Licenciatura, a partir do 1º semestre do 
curso.  

Direito 04 (quatro) horas Estar cursando Direito, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Educação Física (Licenciatura e/ou 
Bacharel) 

04 (quatro) horas Estar cursando Educação Física 
(Licenciatura e ou Bacharel), a partir do 
1º semestre do curso.  

Enfermagem  04 (quatro) horas Estar cursando Enfermagem, a partir do 
1º semestre do curso. 

Engenharia Civil 04 (quatro) horas Estar cursando Engenharia Civil, a partir 
do 1º semestre do curso.  

Engenharia de Computação 04 (quatro) horas Estar cursando Engenharia de 
Computação, a partir do 1º semestre do 
curso. 

Farmácia  04 (quatro) horas Estar cursando Farmácia, a partir do 1º 
semestre do curso. 

Fisioterapia 04 (quatro) horas Estar cursando Fisioterapia, a partir do 
1º semestre do curso. 

Gestão Ambiental  04 (quatro) horas Estar cursando Gestão Ambiental, a 
partir do 1º semestre do curso. 

Gestão de Recursos Humanos 
 

04 (quatro) horas Estar cursando Gestão de Recursos 
Humanos, a partir do 1º semestre do 
curso. 
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Gestão Publica  04 (quatro) horas Estar cursando Gestão Pública, a partir 
do 1º semestre do curso. 

Nutrição 04 (quatro) horas Estar cursando Nutrição, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Pedagogia 04 (quatro) horas Estar cursando Pedagogia, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Psicologia 04 (quatro) horas Estar cursando Psicologia, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Relações Públicas 04 (quatro) horas Estar cursando Relações Públicas, a 
partir do 1º semestre do curso. 

Sistemas para internet 04 (quatro) horas Estar cursando Sistemas para internet, a 
partir do 1º semestre do curso. 

 
3.4. NÍVEL SUPERIOR – CARGA HORÁRIA 30H 

 
Cursos Carga Horária 

Diária 
Requisitos 

Administração 06 (seis) horas Estar cursando Administração, a partir do 
1º semestre do curso.  

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

06 (seis) horas Estar cursando Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas, a partir do 
1º semestre do curso. 

Arquitetura e Urbanismo  06 (seis) horas Estar cursando Arquitetura e Urbanismo, 
a partir do 1º semestre do curso.  

Biomedicina  06 (seis) horas Estar cursando Biomedicina, a partir do 
1º semestre do curso. 

Ciências Contábeis 06 (seis) horas Estar cursando Ciências Contábeis, a 
partir do 1º semestre do curso.  

Cursos na área de Licenciatura 06 (seis) horas Estar cursando outros cursos na área de 
Licenciatura, a partir do 1º semestre do 
curso.  

Direito 06 (seis) horas Estar cursando Direito, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Educação Física (Licenciatura e/ou 
Bacharel) 

06 (seis) horas Estar cursando Educação Física 
(Licenciatura e ou Bacharel), a partir do 
1º semestre do curso.  

Enfermagem  06 (seis) horas Estar cursando Enfermagem, a partir do 
1º semestre do curso. 

Engenharia Civil 06 (seis) horas Estar cursando Engenharia Civil, a partir 
do 1º semestre do curso.  

Engenharia de Computação 06 (seis) horas Estar cursando Engenharia de 
Computação, a partir do 1º semestre do 
curso. 

Farmácia  06 (seis) horas Estar cursando Farmácia, a partir do 1º 
semestre do curso. 

Fisioterapia 06 (seis) horas Estar cursando Fisioterapia, a partir do 
1º semestre do curso. 

Gestão Ambiental  06 (seis) horas Estar cursando Gestão Ambiental, a 
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partir do 1º semestre do curso. 
Gestão de Recursos Humanos 06 (seis) horas Estar cursando Gestão de Recursos 

Humanos, a partir do 1º semestre do 
curso. 

Gestão Publica  06 (seis) horas Estar cursando Gestão Pública, a partir 
do 1º semestre do curso. 

Nutrição 06 (seis) horas Estar cursando Nutrição, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Pedagogia 06 (seis) horas Estar cursando Pedagogia, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Psicologia 06 (seis) horas Estar cursando Psicologia, a partir do 1º 
semestre do curso.  

Relações Públicas 06 (seis) horas Estar cursando Relações Públicas, a 
partir do 1º semestre do curso. 

Sistemas para internet 06 (seis) horas Estar cursando Sistemas para internet, a 
partir do 1º semestre do curso. 

 
4. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS 
4.1. Os candidatos serão selecionados e classificados para cadastro de reserva para futura 
contratação junto ao Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná – PR, observando o limite 
máximo de 20% (vinte por cento) de vagas de estágio para o total de servidores efetivos, 
garantido ao menos 01 (um) estagiário por área.  
4.2. Ficam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas no estado para estudantes com 
deficiência compatível com as atividades a serem desenvolvidas no estágio. 
4.3. No caso de não haver candidato para as vagas reservadas do parágrafo anterior, a vaga 
poderá ser preenchida por qualquer candidato classificado. 
 
5. DA CARGA HORÁRIA E VALOR DE BOLSA AUXÍLIO 
 
Horas diárias Horas Semanais Nível Técnico e Superior 
04 (quatro) 20 (vinte) Bolsa auxílio R$ 366,66  

Vale transporte R$ 50,00  
06 (seis)  30 (trinta) Bolsa auxílio R$ 550,00  

 Vale transporte R$ 50,00 
 
6. DO CONTRATO DE ESTÁGIO 
6.1. Na época oportuna, respeitada a conveniência desta Administração Pública Municipal e a 
ordem classificatória, será lavrado termo de compromisso de estágio não obrigatório, pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por igual período e podendo ser cancelado 
conforme necessidade da administração e ou pedido justificado pelo candidato à vaga de estágio.  
 
7. DAS INSCRIÇÕES 
7.1. As inscrições para participar deste processo seletivo serão gratuitas e realizadas através de 
requerimento padrão conforme ANEXO II. O requerimento deverá ser preenchido, digitalizado e 
encaminhado através do email rh-planaltina@outlook.com no período compreendido entre 02 DE 
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MARÇO DE 2021 a 08 DE MARÇO DE 2021 no horário de expediente, das 07h30 até as 
11h30 e das 13h até as 17h. 
7.2.  Somente participarão do processo seletivo os candidatos inscritos. 
7.3. O candidato que possuir dúvidas em relação à inscrição deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recursos Humanos através do e-mail rh-planaltina@outlook.com ou pelo 
telefone (44) 3435-1221, ramal 205. 
 
8. DO PROCESSO SELETIVO  
8.1 O processo seletivo será composto por uma prova objetiva de múltipla escolha e entrevista.  
8.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha será composta por 7 (sete) questões de língua 
portuguesa, 7 (sete) questões de matemática e 6 (seis) questões de atualidades, totalizando 20 
(vinte) questões de múltipla escolha, conforme disposto no Anexo I. Cada questão conterá 5 
(cinco) alternativas, com uma única resposta correta. 
8.1.1.1 Cada questão valerá 0,5 pontos e serão classificados os candidatos que obtiverem a nota 
mínima de 6,0 pontos. 
8.1.1.2 A prova objetiva terá peso 2 na média final.  
8.1.2 A entrevista será classificatória, podendo ser atribuída uma nota de 0 (zero) a 10,0 (dez) 
pontos.  
8.1.2.1. A entrevista terá peso 1 na média final.  
8.1.2.2. A entrevista poderá ser dispensada por interesse da Administração Pública Municipal, 
permanecendo assim somente a nota da prova objetiva.  
  
9. DA DATA, LOCAL E DURAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
9.1.  A prova objetiva será aplicada na data de 13 de março de 2021, Local: Escola Municipal Frei 
Enedino Caetano, endereço: Rua Vereador José Romagna, 227 - Centro, Planaltina do Paraná - 
PR, 87860-000, tendo duração de 03 (três) horas, sendo das 08h00min às 11h00min. 
9.2.  Não serão tolerados atrasos ou ausência de quaisquer dos documentos abaixo elencados. 
9.3. Os candidatos devem comparecer com 30 minutos de antecedência, munidos 
obrigatoriamente com os seguintes documentos, sob pena de imediata desclassificação do 
processo seletivo:  
a) Documento de identidade com foto;  
b) Protocolo de inscrição. 
9.4. Será admitido apenas o uso de caneta esferográfica azul ou preta, vedada a utilização de 
qualquer aparelho eletrônico. 
9.5. Celulares deverão permanecer desligados durante a realização da prova, sob pena de 
eliminação sumária do candidato. 
9.6. O não comparecimento do candidato implicará em sua imediata desclassificação. 
9.7. Os recursos deverão ser encaminhados pelo email Rh-planaltina@outlook.com ou 
protocolados fisicamente até as 16h no Departamento de Recursos Humanos do Município, sob 
pena de não conhecimento. 
9.8. Analisados e publicados os resultados de eventuais recursos (deferidos ou indeferidos), será 
divulgado o resultado da prova objetiva no site oficial da Prefeitura de Planaltina do Paraná - PR. 
9.9. Os candidatos classificados serão convocados para entrevista, caso esta não seja dispensada, 
cujo edital com a data e o local, com o respectivo endereço, será divulgado no site oficial da 
Prefeitura de Planaltina do Paraná - PR.  
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10. DO RESULTADO PRELIMINAR 
10.1. O resultado preliminar da prova objetiva será publicado no dia 19 de março de 2021, no 
mural, Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná e no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná – PR.  
 
11. DO RESULTADO FINAL 
11.1. O resultado final será publicado no dia 25 de março de 2021, no mural, Diário Oficial do 
Município de Planaltina do Paraná e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná – PR., com o nome e a nota dos candidatos aprovados segundo a ordem de 
classificação. 
11.2. São critérios de desempate, sucessivamente:  

1. O candidato que tiver a maior nota/mais acertos em língua portuguesa;  
2. O candidato que tiver a maior nota/mais acertos em matemática; 
3. O candidato que tiver a maior nota/mais acertos em atualidades; 
4. O candidato de maior idade. 

 
12. DA CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO 
12.1. Os candidatos (as) aprovados(as) serão convocados(as) para entrega de documentos e 
encaminhados(as) para os locais disponíveis, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. O 
candidato que não apresentar os documentos requeridos na data estabelecida SERÁ 
CONSIDERADO DESCLASSIFICADO.  
12.2. Os candidatos (as) selecionados(as) deverão apresentar no ato de sua admissão: cópia do 
RG; cópia do CPF; declaração de matrícula escolar atualizada; indicação da conta bancária; 
certidão de inexistência de antecedentes criminais, para os maiores de 18 (dezoito) anos; 
fotografia 3x4; 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, sendo publicados no Diário Oficial do 
Município de Planaltina do Paraná e endereço eletrônico: www.planaltinadoparana.pr.gov.br. 
13.2. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados serão realizadas 
somente através de publicação no Órgão Oficial do Município de Planaltina do Paraná que é o 
Diário Oficial e informativo na Internet, no endereço eletrônico www.planaltinadoparana.pr.gov.br. 
13.3. Durante a aplicação das provas, o candidato que for surpreendido em comunicação com 
outras pessoas, verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de 
livros, anotações, impressos ou similares e equipamentos eletrônicos de qualquer espécie, estará 
automaticamente eliminado deste Processo Seletivo. 
13.4. No dia da realização da Prova Objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação dessa e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu 
conteúdo e/ou critérios de avaliação e de classificação. 
13.5. A convocação no presente Processo Seletivo seguirá a ordem rigorosa de classificação, não 
assegurando ao candidato aprovado o direito de ingresso automático no estágio, ficando a 
concretização do ato de convocação condicionada às observâncias das disposições legais 
pertinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência. 
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13.6. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.  
13.7. Aplica-se a este Edital e termos de compromissos de estágio dele decorrentes, a Lei 
Municipal nº 143/2019.   
13.8. Dos anexos: 
Anexo I – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
Anexo II – Requerimento de Inscrição.  
Anexo III – Requerimento de recurso. 
Anexo IV – Termo de desistência 
Anexo V – Cronograma previsto. 
 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 01 de março de 2021. 
 
 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
 

COMISSÃO - PORTARIA Nº 53/2021 
 
 
OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO (Professor) 

 

SIMONE BILIBIO ORFANELI (Professora) 

 

TEREZA CIRILO DA SILVA (Educadora) 
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA  
 
 
A. LÍNGUA PORTUGUESA: Acentuação; Classe de palavras; Coerência textual; Concordância 
verbal e nominal; Ortografia; Figuras de linguagem.   
                                                                                                                                               
B. MATEMÁTICA: Números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e 
determinantes; progressão aritmética; progressão geométrica; Polinômios; Equações e 
inequações; Exponenciais; logarítmicas e modulares; Medidas de área; medidas de volume; 
medidas de informática; medidas de energia; trigonometria; Função afim; função quadrática; 
função polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função 
modular; Geometria plana; geometria espacial; Análise combinatória; estudo das probabilidades; 
estatística; matemática financeira. 

 
 
C. ATUALIDADES: Segurança; Transportes; Política; Economia; Sociedade; Educação; Saúde; 
Cultura; Tecnologia; Energia; Relações internacionais; Desenvolvimento sustentável; Ecologia. 
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ______________ 
 
NOME: _________________________________________________________________________ 

FILIAÇÃO: ______________________________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO: ______/______/______ IDADE: _______ ESTADO CIVIL: ____________ 

RG: _______________________________CPF/MF: _____________________________________  

ESTADO CIVIL: _______________________________ SEXO: _____________________________ 

TELEFONE: __________________________CELULAR:____________________________________ 

E-MAIL: ________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _____________________________________________________Nº _____________ 

CEP: __________    BAIRRO: ______________________CIDADE: _________________________ 

CURSO: _______________________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: _________________________________________________________ 

HORÁRIO DE AULA:______________________ ANO/PERÍODO: ___________________________ 

CONCORRE COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS?  SIM (   ) NÃO (   ) 

Declaro, ainda, que preencho os requisitos fixados pelo Edital nº 01/2021 para a admissão ao 
estágio na Prefeitura de Planaltina do Paraná/PR. 

Data ____________de _____________________de ______________ 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 
 

FORMULARIO PARA RECURSO 
 
 

NOME DO (A) CANDIDATO (A): ___________________________________________ 

END.:___________________________________________ DN: _____/_____/_____ 

CPF/MF:_____________________________ RG: ____________________________ 

TELEFONE:___________________CURSO:__________________________________ 

 
(   ) Edital. 
(   ) Insrição (erro na grafia do nome). 
(   ) Inscrição (omissão do nome). 
(   ) Inscrição (indeferimento). 
(   ) Inscrição (erro na nomenclatura da área inscrita). 
(   ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação). 
(   ) Outros – especificar. 
 
Digitar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

Local e Data: ______________________________________, ______/_______/_______. 
 

Assinatura:_______________________________________________________ 
ANEXO IV 
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TERMO DE DESISTÊNCIA 
 
 
Considerando que fui convocado (a), nos termos previstos no Edital nº. 001/2021, publicado no 
Jornal do Diário do Noroeste do dia 02/03/2021, através do Edital de Convocação n.º 
__________________para ocupar a vaga de estagiário do curso 
de_________________________________ ofertado no Processo Seletivo de Estágio, objeto do 
Edital nº 001/2021, venho pelo presente declarar que não tenho interesse em assumir e cedo 
minha vaga ao próximo candidato da lista de classificados.  
Outrossim, declaro que minha desistência ora apresentada é em caráter definitivo e irretratável. 

 
 

Local e Data: ______________________________________, ______/_______/_______. 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura/nome do candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
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TERMO DE DESISTÊNCIA 
 
 
Considerando que fui convocado (a), nos termos previstos no Edital nº. 001/2021, publicado no 
Jornal do Diário do Noroeste do dia 02/03/2021, através do Edital de Convocação n.º 
__________________para ocupar a vaga de estagiário do curso 
de_________________________________ ofertado no Processo Seletivo de Estágio, objeto do 
Edital nº 001/2021, venho pelo presente declarar que não tenho interesse em assumir e cedo 
minha vaga ao próximo candidato da lista de classificados.  
Outrossim, declaro que minha desistência ora apresentada é em caráter definitivo e irretratável. 

 
 

Local e Data: ______________________________________, ______/_______/_______. 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura/nome do candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
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CRONOGRAMA PREVISTO 
 
 

ATIVIDADE 
 

DATA 
 

INSCRIÇÕES - DIAS ÚTEIS 
 

02/03/2021 A 08/03/2021 

DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

 
11/03/2021 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DAS INSCRIÇÕES  
 

 
12/03/2021 

NOVA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS (se houver)  
13/03/2021 

DATA DA PROVA  13/03/2021 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS 16/03/2021 
RECURSO CONTRA OS GABARITOS 
 

17/03/2021 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O 
GABARITO (se houver) 

18/03/2021 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR - PROVA OBJETIVA 
 

19/03/2021 

RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR 
 

22/03/2021 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO PRELIMINAR (se houver) 

23/03/2021 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 25/03/2021 
HOMOLOGAÇÃO DEPOIS DE TRANSCORRIDOS TODOS OS PRAZOS 
RECURSAIS 
 

26/03/2021 

 
Obs.: As datas no cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de 
publicação e divulgação prevista no edital. 
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DECRETO N° 045/2021 
 
Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Educação de Alto Paraná – 
CME. 

 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado 

do Paraná no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o incluso REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, instituído pela Lei Municipal n° 1.217/92 de 29 de 

junho, na forma do Anexo a este decreto.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Paço Municipal, 01 de março de 2021.  

 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 

Adenauer Cezar Neves Garcia 
Secretário Administrativo 

 

 

Deomar Hernandes da Silva Pereira 
Secretária Municipal de Educação 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTO 

PARANÁ – CME 

 

TÍTULO I 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES 

 
Art. 1º O Conselho Municipal de Educação de Alto Paraná-PR (CME), 

criado pela Lei Municipal nº 1.217/92  de 29 de junho de 1992, é um órgão 

colegiado, com atribuições normativas, consultivas, deliberativas, propositivas, 

mobilizadoras, fiscalizadoras e de acompanhamento e controle social do 

financiamento da educação, de forma a assegurar a participação da sociedade civil 

na fiscalização da aplicação legal e efetiva dos recursos públicos; na construção de 

diretrizes educacionais; e na discussão para definição de políticas educacionais. 

§ 1º O Conselho Municipal de Educação estabelece seus parâmetros de 

atuação conforme os preceitos previstos na Lei nº 9.394/96, que dispõem, viabilizam 

e garantem a implementação das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; os 

objetivos e metas do Plano Municipal de Educação; e na Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007, que regulamenta o FUNDEB de acordo com as necessidades e 

condições do município.  

§ 2º O Conselho Municipal de Educação de Alto Paraná será composto 

por três Câmaras:  

I – Câmara de Educação Infantil; 

II – Câmara do Ensino Fundamental – Anos Iniciais;  

III – Câmara do FUNDEB.  

 

Art. 2º O Conselho Municipal de Educação de Alto Paraná tem por 

finalidade:  

I – Finalidades comuns às três Câmaras 
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a) promover a participação da sociedade civil no planejamento, no 

acompanhamento e na avaliação da educação municipal;  

b) realizar estudos e pesquisas, necessários ao embasamento técnico- 

pedagógico e normativo das decisões do Conselho;  

c) participar da elaboração e acompanhar a execução e a avaliação do 

Plano Municipal de Educação de Alto Paraná;  

d) analisar as estatísticas da educação municipal anualmente, oferecendo 

subsídios aos demais órgãos e instituições da rede municipal de educação de Alto 

Paraná; 

e) acompanhar o recenseamento e a matrícula da população em idade 

escolar para a educação infantil;  

f) mobilizar a sociedade civil e o Estado para a inclusão de pessoas com 

necessidades educacionais especiais, preferencialmente, na rede regular de ensino;  

g) dar publicidade quanto aos atos do Conselho Municipal de Educação;  

h) mobilizar a sociedade civil e o Estado para a garantia da gestão 

democrática nos órgãos e instituições da rede municipal de ensino.  

 
II – Finalidades específicas da Câmara da Educação Infantil 
a) estudar as leis e demais normativas que regulam a Educação Infantil;  

b) zelar pela qualidade pedagógica e social da educação infantil da rede 

municipal de ensino;  

c) zelar pelo cumprimento da legislação vigente da Educação Infantil;   

e) acompanhar a elaboração, execução e avaliação da política 

educacional da Educação Infantil do município de Alto Paraná, no âmbito público 

pronunciando sobre a ampliação da rede pública e a localização de seus prédios 

escolares. 

 

III – Finalidades específicas da Câmara do Ensino Fundamental (anos 
iniciais) 

a) estudar as leis e demais normativas que regulam o ensino;  
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b) zelar pela qualidade pedagógica e social da educação da rede 

municipal de ensino;  

c) zelar pelo cumprimento da legislação vigente;  

d) emitir pareceres, resoluções, indicações, instruções e recomendações 

sobre assuntos relacionados aos alunos rede municipal de ensino, em especial, 

sobre autorização de funcionamento, credenciamento e supervisão de 

estabelecimentos de ensino públicos, bem como a respeito da política educacional 

nacional;  

e) acompanhar a elaboração, execução e avaliação da política 

educacional do município de Alto Paraná, no âmbito público pronunciando sobre a 

ampliação da rede pública e a localização de seus prédios escolares. 

 

IV – Finalidades específicas da Câmara do FUNDEB 
a) estudar as leis e normas que regulamentam o financiamento da 

Educação; 

b) acompanhar, controlar e fiscalizar o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB);  

c) conferir e emitir pareceres quanto as prestações de contas referentes 

ao Fundo;  

d) supervisionar o censo escolar anual, no que se refere às atividades de 

competência do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o 

regular e tempestivo (em tempo próprio) tratamento e encaminhamento dos dados 

estatísticos que alicerçam a operacionalização do Fundo; 

e) acompanhar e controlar, junto aos órgãos competentes do Poder 

Executivo e ao Banco do Brasil, os valores creditados e utilizados à conta do 

FUNDEB;  

f) supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual do 

Município, especialmente no que se refere à adequada alocação dos recursos do 

FUNDEB, observando-se o cumprimento dos percentuais legais de destinação dos 

recursos;  
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g) exigir do Poder Executivo Municipal a disponibilização da prestação de 

contas da aplicação dos recursos do FUNDEB, em tempo hábil à análise e 

manifestação do Conselho no prazo regulamentar;  

h) manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as prestações de 

contas do Município, de forma a restituí-las ao Poder Executivo Municipal em até 

trinta dias antes do vencimento do prazo para sua apresentação ao Tribunal de 

Contas competente; 

i) observar a correta aplicação do mínimo de 60% dos recursos do Fundo 

na remuneração dos profissionais do magistério, especialmente em relação à 

composição do grupo de profissionais cujo pagamento é realizado com essa parcela 

mínima legal de recursos; 

j) exigir o fiel cumprimento do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

dos profissionais da educação da rede municipal de ensino;  

k) zelar pela observância dos critérios e condições estabelecidos para 

exercício da função de conselheiro, especialmente no que tange aos impedimentos 

para integrar o Conselho e para o exercício da presidência e vice-presidência do 

colegiado (Câmara do FUNDEB);  

l) requisitar ao Poder Executivo para averiguação toda documentação 

referente à aplicação do Fundo, realizando, quando julgar necessário, inspeção in 

loco para comprovação de dados;  

m) apresentar à Câmara Municipal, ao Poder Executivo Municipal e ao 

Tribunal de Contas Estadual/Municipal, manifestação formal acerca dos registros 

contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, sempre que o Conselho julgar 

conveniente;  

n) exercer outras atribuições previstas na legislação federal e/ou 

municipal. 

§ 1º As matérias comuns às três câmaras serão estudadas e deliberadas 

no Conselho Pleno, sendo assinadas pelos presidentes das respectivas câmaras, do 

Conselho e pelos conselheiros presentes.   
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§ 2º As matérias específicas a uma câmara serão em primeiro momento 

estudadas e debatidas no conselho pleno (as câmaras juntas), mas só deliberadas 

em seção exclusiva da Câmara responsável por aquela matéria.  

§ 3º As deliberações das Câmaras têm caráter terminativo.  

§ 4º As deliberações do Conselho Pleno e das Câmaras deverão ser 

levadas ao conhecimento da Secretaria Municipal de Educação e da Comunidade.  

§ 5º As deliberações e decisões serão tomadas pela maioria dos 

conselheiros presentes em sessões com quórum.  

§ 6º Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em votação.  

§ 7º Cada Câmara terá livro ata para registro das reuniões da Câmara, 

registrando também no mesmo livro, as decisões do Conselho Pleno.  

§ 8º Os Atos normativos serão homologados pelo (a) secretário (a) da 

educação.  

§ 9º O Conselho Pleno consiste em seção (reunião) das três Câmara 

juntas.  

 
TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO E POSSE 

 

Art. 3º O Conselho Municipal de Educação será composto por 15 (quinze) 

membros titulares, sendo representantes da sociedade civil e do Poder Público.  

§ 1º Os conselheiros serão eleitos por seus pares e indicados pelas suas 

respectivas entidades e nomeados por ato do Prefeito Municipal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão distribuídos da seguinte forma:  

 

I – Câmara da Educação Infantil 
a)  1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação: 

Titular: Tamires de Souza Molin;  
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Suplente: Ana Paula Checoni Rodrigues. 

b) 2 (dois) representantes dos Educadores Infantis de CMEI: 

Titular: Lenice de Moraes; 

Suplente: Roseli Berti Rosini. 

c) 1 (um) representante dos Diretores de CMEI: 

Titular: Ivonete de Jesus Anastásio; 

Suplente: Marisa Rogério de Godoy. 

d) 1 (um) representante dos Conselhos Escolares do CMEI: 

Titular: Carla Danielly da Silva Oliveira; 

Suplente: Ana Paula Costa Bisconsim. 

 

II – Câmara do Ensino Fundamental (anos iniciais) 
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação: 

Titular: Ana Paula Alves Malaquias Azevedo; 

Suplente: Laís Lordano Knapik Oliveira. 

b) 1 (um) representante do Magistério Público municipal: 

Titular: Vani Melo Berlim; 

Suplente: Lucimar da Silva Benassi. 

c) 1 (um) representante dos Diretores de Unidades Escolares da rede 

municipal de ensino: 

Titular: João Junior Bonfim Joia Pereira; 

Suplente: Daniela Zaninelo Delarose. 

d) 1 (um) representante dos Conselhos Escolares da rede municipal de 

ensino, que não seja servidor público municipal:  

Titular: Rosângela Bernardo da Silva Palmieri; 

Suplente: Elisângela Rodrigues da Silva Gomes. 

e) 1 (um) representante da APAE: 

Titular: Lúcia Helena Behringer Garcia; 

Suplente: Ângela Maria Weggers Warmling. 

f) 1 (um) representante do Transporte Escolar: 

Titular: Aparecida Elizabete Garcia da Neves; 
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Suplente: Adriana Prado Santos. 

g) 1 (um) representante do Conselho de Alimentação Escolar (CAE): 

Titular: Sandra Cubas Cardoso; 

Suplente: Inove de Jesus Anastácio. 

h) 1 (um) representante dos pais de alunos da rede municipal de 

educação: 

Titular: Nadir Ângelo da Silva; 

Suplente: Daniella Cristina Correa Rizzato. 

 

III – Câmara do FUNDEB 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo 

menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Robsoncley Garcia Olgarin; 

Suplente: Priscylla Paglia Tavares. 

b) 1 (um) representante dos professores do ensino fundamental da rede 

municipal de ensino: 

Titular: Zuleide Bento Barbosa; 

Suplente: Meri Cristina Alves Antal. 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas do ensino fundamental 

da rede municipal de ensino: 

Titular: Cassia Regina Fava Fernandes; 

Suplente: Lenice de Moraes. 

d) 1 (um) representante dos servidores do ensino fundamental da rede 

municipal de ensino: 

Titular: Maria Aparecida Ferreira Dias; 

Suplente: Bruna da Silva Duarte. 

e) 1 (um) representante do Conselho Tutelar: 

Titular: Maria Cristina de Oliveira Seixas; 

Suplente: Karla Aparecida de Azevedo Colécio. 

f) 1 (um) representante dos pais de alunos da educação básica pública: 

Titular: Raoni Murillo Molin;  
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Suplente: Fabiano Firmino de Paula; 

Titular: Carina Lucas Cardoso; 

Suplente: Andreia Cristiana Souza. 

g) 1 (um) representante dos estudantes da educação básica pública: 

Titular: Valdenice Alves Quinalle; 

Suplente:  Suely do Carmo Mikos. 

h) 1 (um) Representante do Poder Executivo-Secretaria de Educação: 

Titular: Tamires de Souza Molin; 

Suplente: Ana Paula Checoni Rodrigues. 

i) 1 (um) representante dos estudantes da educação básica pública- 

Indicada pela Entidade de Estudantes Secundários:  

Titular: Karen Beatriz Ferreira; 

Suplente: Julia Ramos Colécio. 

 

§ 3º Os Conselheiros representantes do Poder Executivo serão indicados 

pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.  

§ 4º Cada conselheiro titular terá seu respectivo suplente que o substituirá 

na ausência temporária ou definitiva com iguais direitos e deveres.  

§ 5º A concessão de afastamento temporário para o conselheiro far-se-á 

pelo período máximo de 60 (sessenta) dias, desde que requerido à presidência do 

CME com antecedência, examinado em sessão plenária e aprovado por maioria 

simples.  

§ 6º O presidente do Conselho Municipal de Educação será indicado pelo 

plenário, por eleição aberta, com maioria absoluta, para um mandato de três anos, 

sendo permitida uma recondução consecutiva.  

§ 7º Após a eleição do presidente do CME as Câmaras elegerão os 

respectivos Presidentes, por seus pares, para um mandato de três anos, sendo 

permitida uma recondução consecutiva.  

§ 8º É impedido de ocupar a função de presidente de Câmara e do 

Conselho, o representante do governo municipal gestor dos recursos do Fundo 

(secretário, tesoureiro, servidor que trabalha no setor financeiro).  
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§ 9º A reunião para a eleição do(a) presidente(a), será presidida pelo 

membro do conselho ou câmara que tiver maior idade.  

 

Art. 4º O termo de posse dos membros do conselho será lavrado em livro 

único e próprio, contendo a assinatura da autoridade que deu a posse e dos 

conselheiros empossados.  

§ 1º Os conselheiros serão empossados pelo(a) Prefeito(a) ou pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de Educação, antes das eleições presidenciais. 

§ 2º No caso de posse de novos conselheiros, durante o mandato do 

CME, a posse será concedida pelo presidente do CME.  

 

Art. 5º São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação:  

I – cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau do 

prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais; 

II – tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno 

dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 

terceiro grau, desses profissionais; 

III – estudantes que não sejam emancipados;  

 

Art. 6º Quando os conselheiros forem representantes de professores e 

diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato, fica vedada:  

I – sua exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, 

ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;  

II – a atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades 

do conselho; e 

III – o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 

antes do término do mandato para o qual tenha sido designado.  

 

Art. 7º O mandato de cada membro do Conselho Municipal de Educação 

terá duração de 03 (três) anos, permitida uma recondução por igual período.   
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§ 1º O conselheiro pode ser substituído a qualquer tempo por interesse do 

segmento, órgão ou entidade representada ou, ainda, por afastamento definitivo 

conforme critérios estabelecidos nesse Regimento, ressalvados os casos previstos 

no artigo 6º.  

§ 2º Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educação, será nomeado 

novo membro que completará o mandato do anterior.  

 

Art. 8º Ao final do mandato, no máximo 40% (quarenta por cento) dos 

conselheiros de cada câmara, poderão ser reconduzidos aos cargos.  

§ 1º A recondução se dará por meio de eleição secreta realizada pelo 

próprio Conselho e ratificada pelo segmento, órgão ou entidade representada, em 

conformidade com esse Regimento.  

§ 2º Caso o segmento ou instituição representada pelo conselheiro 

escolhido para a recondução deseje indicar outro representante, o CME procederá a 

escolha de outro membro a ser reconduzido.  

 

Art. 9º Cabe ao presidente do Conselho Municipal de Educação, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, antes de findar o mandato dos conselheiros, mobilizar as 

instituições para convocação das assembleias que escolherão os novos 

representantes para a composição das Câmaras.  

Parágrafo único. No caso de o presidente não cumprir o disposto no caput 

deste artigo competirá ao Secretário Municipal de Educação executar a ação.  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO 

 
Sessão I  

Das Reuniões 
 

Art. 10. As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas, no mínimo, 

trimestralmente, conforme programado pelo colegiado.   
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Parágrafo único. O Conselho poderá se reunir extraordinariamente por 

convocação do seu presidente ou de um terço dos seus membros.  

 

Art. 11. As reuniões serão realizadas com a presença da maioria dos 

membros do Conselho (quórum).  

§1º A reunião não será realizada se o quórum não se completar até 30 

(trinta) minutos após a hora designada, lavrando-se termo que mencionará os 

conselheiros presentes e os que justificadamente não compareceram.  

§2º Quando não for obtida a composição de quórum, na forma do 

parágrafo anterior, será convocada nova reunião, a realizar-se dentro de dois dias, 

para a qual ficará dispensada a verificação de quórum.  

 

Art. 12. Cada Câmara terá seu secretário que fará os registros em livro 

próprio.  

Parágrafo único. As reuniões do Conselho Pleno serão registradas nos 

livros ata das três câmaras.  

 

Art. 13. As atas serão subscritas pelo(a) Secretário(a) da reunião, pelo 

presidente do Conselho ou da Câmara e pelos membros presentes à reunião.  

 

Sessão II 
Da Ordem dos Trabalhos e das Discussões 

 
Art. 14. As reuniões do Conselho obedecerão à seguinte ordem:  

I – saudação do Presidente aos conselheiros presentes; 

II – leitura, votação e assinatura da ata da última reunião, quando não 

aprovada no final da reunião;  

III – comunicação da Presidência;  

IV – apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de cada 

segmento;  
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V – relatório das correspondências e comunicações, recebidas e 

expedidas;  

VI – ordem do dia, referente às matérias constantes na pauta da reunião.  

 

Art. 15. A convocação para reunião ordinária e extraordinária do CME 

será destinada a todos os membros titulares e suplentes. 

 

Art. 16. Participam das sessões e demais atividades do Conselho e das 

Câmaras os seus membros titulares e suplentes, tendo direito a voto os titulares, os 

quais poderão ser substituídos por seus respectivos suplentes nos seguintes casos:  

I – afastamento temporário;  

II – impedimentos eventuais e legais.  

§ 1º As sessões plenárias do CME e das Câmaras são abertas à 

participação de qualquer cidadão, sem direito a voto, mas com direito a voz quando 

autorizado, previamente, pelo presidente.  

§ 2º A função de Conselheiro, dado o seu caráter representativo e 

fiscalizador, dispensa qualquer forma de remuneração.  

 

Art. 17. Em caso de vaga de Conselheiro, a nomeação do substituto dar-

se-á para completar o prazo de mandato.  

§ 1º A vaga do titular dar-se-á nas seguintes hipóteses:  

I – morte;  

II – renúncia explícita ou implícita; 

III – enfermidade que tenha exigido afastamento contínuo por mais de 60 

(sessenta) dias;  

IV – procedimento incompatível com a dignidade da função, o qual deve 

ser julgado pelo plenário do CME;  

V – exercício de mandato político-partidário;  

VI – desligamento da entidade que representa.  

§ 2º No caso de afastamento de um membro, o CME notificará a entidade 

representativa para indicação de outro representante.  
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Art. 18. A renúncia implícita que extingue o mandato tanto do conselheiro 

titular quanto do suplente é caracterizada pela ausência concomitante de titular e 

suplente por mais de quatro reuniões consecutivas sem justificativa ou 2/3 das 

reuniões ocorridas em seis meses consecutivos, ainda que justificada.  

 

Art. 19. A justificativa de falta deverá ser apresentada ao CME e 

registrada em ata na data da sessão subsequente.  

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA BÁSICA E DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 20. O Conselho Municipal de Educação de Alto Paraná compõe-se 

de:  

I – Presidente; 

II – Vice-Presidente; 

III – Secretaria Executiva; 

IV – Três Câmaras. 

a) Câmara da Educação Infantil:  
1. Presidente; Roseli Berti Rosini   

2. Secretário(a). Carla Danielly da Silva Oliveira 

b) Câmara do Ensino Fundamental (anos iniciais): 
1. Presidente; Ivani Melo Berlin 

2. Secretário(a). Nadir Ângelo da Silva  

c) Câmara do FUNDEB:  
1. Presidente; Raoni Murillo Molin 

2. Secretário (a). Tamires de Souza Molin 

V – Comissões, constituídas eventualmente, para assunto específico.   

Parágrafo único. As matérias aprovadas nas comissões serão 

apresentadas ao Conselho Pleno ou à Câmara que a constituir.  
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Art. 21. O CME reunir-se-á, ordinariamente, de fevereiro a junho e de 

agosto a dezembro, conforme calendário anual e, extraordinariamente, quando 

convocado pelo(a) Presidente do CME, por um terço dos membros em exercício ou 

pelo Secretário(a) Municipal da Educação.  

Parágrafo único. As reuniões ordinárias trimestrais serão distribuídas, 

conforme a necessidade, em Câmaras ou em Conselho Pleno.  

 

Art. 22. A Sessão do Conselho Pleno é a reunião de conselheiros das três 

Câmaras destinada à apreciação e aprovação das matérias comum às três câmaras. 

Parágrafo único. O Conselho Pleno poderá debater sobre matéria 

específica de uma Câmara, mas só para estudo e socialização da busca de 

soluções, portanto sem deliberar.  

 

Art. 23. Os processos para deliberação, serão apresentados ao plenário, 

por um relator, previamente designado pelo presidente do CME ou Câmara.  

Parágrafo único. Os atos do conselho precisam do voto da maioria 

simples (cinquenta por cento mais um) dos membros presentes em sessões com 

quórum.  

 

Art. 24. Extraordinariamente, o presidente poderá convidar pessoas 

especialistas para esclarecer peculiaridades técnicas.  

 

Art. 25. As deliberações normativas das sessões plenárias, em 

conformidade com as leis vigentes, dependem da homologação do (a) Secretário (a) 

Municipal da Educação.  

Art. 26. Qualquer Conselheiro pode participar, individualmente, dos 

trabalhos das Câmaras a que não pertença, sem direito a voto, ressalvado o previsto 

no artigo seguinte.  

 

Seção I 
Das Sessões Plenárias 
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Art. 27. As sessões plenárias do Conselho Pleno e das Câmaras 

instalam-se com presença de maioria absoluta dos seus membros, salvo as sessões 

para estudo ou solenidades, que se instalam com qualquer número.  

Parágrafo único. As sessões podem ser de caráter reservado por decisão 

de 2/3 (dois terços) dos conselheiros.  

 

Art. 28. A definição da pauta das sessões plenárias respeitará a ordem 

em que as matérias foram apresentadas.  

 

Art. 29. Compete ao plenário decidir, em face da pauta da reunião, sobre 

os pedidos de:  

I – urgência - dispensa de exigências regimentais, salvo a de quórum, e 

fixação de rito próprio para que seja analisada determinada proposição; 

II – prioridade - alteração na sequência das matérias relacionadas na 

pauta para que determinada proposição seja discutida imediatamente.  

 

Art. 30. As matérias constantes da pauta devem ser apresentadas pelo 

respectivo relator.  

Parágrafo único. Verificada a ausência do relator da matéria, a 

apresentação deverá ser feita por outro conselheiro.  

 

Art. 31. Durante as discussões, qualquer membro do conselho poderá 

levantar questões de ordem.  

 

Art. 32. As matérias serão apreciadas e alteradas em destaque (por 

partes).  

Parágrafo Único. Na votação de destaque não há voto em separado. 

 

Art. 33. Encerrada a discussão, a matéria é submetida à votação global (o 

documento completo).  
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Art. 34. As votações são nominais, através da chamada dos presentes, 

devendo os membros do Conselho responder sim ou não, conforme sejam 

favoráveis ou contrários à proposição.  

 

Art. 35. O Presidente do Conselho e das câmaras votarão em caso de 

empate na votação.  

 

Art. 36. Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do Conselho 

ou da Câmara deverá declarar quantos votaram favoravelmente e quantos em 

contrário.  

Parágrafo único. Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente do 

Conselho deverá pedir aos membros que se manifestem novamente.  

 

Seção II 
Dos Atos e Registros 

 

Art. 37 Os atos do CME manifestam-se em relação a qualquer matéria de 

sua competência ou que lhe seja submetida, podendo vir a constituir-se em:  

I – parecer, que deverá ser assinado pelo (s) relator (es), pelos 

conselheiros presentes e pelo presidente da Câmara e do CME; 

II – resolução, que deverá ser assinada pelo presidente da Câmara ou do 

CME e homologada pelo Secretário Municipal de Educação; 

III – indicação, de caráter interno, deverá ser assinada pelo conselheiro 

relator e demais conselheiros que o acompanha, sendo submetida a aprovação da 

plenária da Câmara ou do Conselho Pleno; 

IV – instrução, que deverá ser assinada pelo relator, pelo presidente da 

respectiva câmara ou do CME. 

§ 1º Parecer é a opinião fundamentada sobre determinado assunto, 

emitida por especialista ou órgão responsável, cuja redação não contém artigos.   
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§ 2º Os pareceres normativos serão homologados pelo(a) secretário(a) 

municipal da educação.  

§ 3º O parecer do Conselho Municipal de Educação ou da Câmara poderá 

ser deliberativo, normativo, instrutivo, técnico ou propositivo:  

I – o parecer deliberativo expressa a decisão do conselho quanto a 

matéria de sua competência; 

II – o parecer normativo regulamenta o sistema no que a lei lhe atribui, 

gerando resoluções normativas; 

III – o parecer instrutivo explica e/ou orienta sobre normas vigentes; 

IV – o parecer técnico expressa a opinião fundamentada do conselho, 

quando solicitada por quem de direito; 

V – o parecer propositivo traz a sugestão do conselho em vista da 

melhoria do ensino, sendo que o destinatário não tem obrigação de cumpri-lo.  

 

Art. 38. A homologação pelo (a) Secretário (a) Municipal da Educação, ou 

pedido de reexame ou seu veto integral ou parcial às Deliberações e Pareceres do 

Conselho/Câmara deve ser expresso dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data de entrada da respectiva documentação na Secretaria Municipal de Educação.  

§ 1º Dentro do prazo a que se refere este artigo, cumpre ao(a) 

Secretário(a) Municipal da Educação encaminhar ao Conselho os motivos pelos 

quais entende ser necessário o reexame da matéria ou as razões do veto.  

§ 2º Decorrido o prazo fixado neste artigo sem qualquer comunicação ao 

Conselho, considera-se homologado o parecer ou a deliberação.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS 

 
Seção I 

Da Presidência do Conselho 
 

Art. 39. Ao Presidente do Conselho Municipal de Educação incumbe:  
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I – estabelecer a pauta de cada sessão plenária;  

II – convocar os membros do Conselho para as reuniões ordinárias e 

extraordinárias; 

III – presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, 

promovendo as medidas necessárias à consecução das suas finalidades; 

IV – coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do 

Conselho;  

V – dirimir as questões de ordem; 

VI – expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho; 

VII – resolver questões de ordem do Conselho;  

VIII – exercer o voto de desempate; 

IX – baixar portarias, resoluções e normas decorrentes das deliberações 

do Conselho ou necessárias ao seu funcionamento; 

X – instituir comissões especiais temporárias, integradas por conselheiros 

e/ou especialistas, para realizar estudos de interesse do Conselho; 

XI – representar o Conselho em juízo ou fora dele; 

XII – realizar despachos em assuntos que requeiram maior agilidade de 

retorno do conselho e que não requeiram deliberação do CME em entendimento 

com o presidente da câmara quando de sua incumbência.  

Parágrafo único. No impedimento do Presidente, a presidência é exercida 

pelo Vice-Presidente e, no impedimento deste, pelo Presidente de uma das 

Câmaras.  

 

Art. 40. Constituirá matéria de despacho, os encaminhamentos feitos ao 

CME, em que o presidente julgar desnecessário o debate do plenário, sendo 

posteriormente apresentada à plenária para conhecimento.  

§ 1º Todo despacho será lido ao plenário na reunião que o suceder, para 

que o conselho o referende ou, quando for contrário ao despacho, emita parecer 

relativo à matéria nele contida.  
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§ 2º O parecer contrário ao despacho será emitido pelo conselho quando 

houver descumprimento à legislação e normas vigentes ou quando contrariar os 

princípios do CME.  

 

 

Seção II 
Da Presidência da Câmara 

 
Art. 41. Ao Presidente de Câmara incumbe:  

I – estabelecer a pauta de cada sessão plenária da câmara; 

II – convocar os membros da câmara para as reuniões extraordinárias 

exclusivas da Câmara; 

III – presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos da câmara, 

promovendo as medidas necessárias à consecução das suas finalidades;  

IV – coordenar as discussões e tomar os votos dos membros da câmara; 

V – dirimir as questões de ordem da câmara; 

VI – expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho;  

VII –resolver questões de ordem da câmara;  

VIII – exercer o voto de desempate;  

IX – baixar portarias e normas decorrentes das deliberações da câmara 

ou necessárias ao seu funcionamento. 

 

Art. 42. Ao Secretário de Câmara incumbe: 

I – Registrar a presença dos conselheiros; 

II – Redigir as atas das reuniões; 

III – Fazer a leitura da ata nas reuniões para posterior aprovação; 

IV – Convidar ou convocar os conselheiros para as reuniões. 

 

Seção III 
Dos Membros do Conselho 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone: 44-3447-1122 
Cx. Postal 61 – CEP: 87750-000 – Alto Paraná-PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br 
 

Art. 43 Compete aos membros do Conselho:  

I – estudar e pesquisar sobre normas e assuntos pertinentes à sua 

câmara;  

II – relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem 

atribuídas pelos Presidentes do conselho ou das câmaras; 

III – comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias; 

IV – participar ativamente das reuniões do Conselho;  

V – sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e 

funcionamento do Conselho;  

VI – exercer outras atribuições, por delegação do Conselho; 

VII – submeter ao Plenário todas as medidas julgadas úteis ao efetivo 

desempenho das funções de Conselheiro;  

VIII – votar nas câmaras e no conselho pleno todas as matérias de sua 

competência;  

IX – requerer votação de matéria em regime de urgência, quando julgar 

necessário;  

X – representar o CME, quando solicitado pela presidência; 

XI – presidir as sessões em que for solicitado pela presidência ou pela 

câmara; 

XII – desempenhar atribuições inerentes à função, que lhes forem 

confiadas pelo Presidente do Conselho ou da Câmara. 

 

Art. 44. A atuação dos membros da Câmara do FUNDEB, de acordo com 

a lei nº 11.494, assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 

conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 

informações. 

 

Seção IV 
Da Secretaria Executiva 
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Art. 45. Ao(a) secretário(a) do conselho, servidor municipal estatutário, 

indicado pelo conselho municipal de educação, ratificado pelo (a) Secretário(a) 

Municipal da Educação compete:  

I – responsabilizar-se pelos serviços administrativos da Secretaria do 

CME e das Câmaras;  

II – digitar documentos e atos do conselho; 

III – encaminhar convocações para as reuniões plenárias;  

IV – elaborar relatórios das atividades do conselho, anualmente ou 

sempre que solicitado pela presidência;  

V – manter articulação com órgãos técnicos e administrativos do Sistema 

Municipal de Educação e outros órgãos, sempre que solicitado pelo Presidente do 

Conselho e/ou das Câmaras;  

VI – expedir, receber e organizar a correspondência do órgão e manter 

atualizado o arquivo e a documentação deste;  

VII – prestar informações da tramitação dos processos; 

VIII – receber e expedir processos e correspondências, fazendo os 

necessários registros; 

IX – incumbir-se das demais atribuições inerentes à função.  

Parágrafo único. Dependendo da demanda do CME o secretário(a) do 

conselho poderá ser um servidor com função na secretaria, desde que as atividades 

do Conselho tenham prioridade.  

 

Seção V 
Das Comissões 

 

Art. 46. As Comissões serão constituídas, temporariamente, por 

determinado número de Conselheiros designados pelo Presidente para estudo e 

proposição sobre o assunto em pauta. 

 

Art. 47. As Comissões reunir-se-ão com maioria de seus membros e 

definirão proposição por maioria simples.  
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Art. 48. Qualquer Conselheiro pode participar dos trabalhos das 

Comissões a que não pertença, sem direito a voto. 

 

Art. 49. Compete às Comissões:  

I – apreciar os assuntos e sobre eles posicionar, emitindo proposição que 

será objeto de decisão da Câmara ou do conselho pleno;  

II – desenvolver estudos e levantamentos para serem utilizados nos 

trabalhos do Conselho/câmara;  

III – organizar os planos de trabalhos inerentes à respectiva Comissão.  

 

Seção VI 
Das Disposições Gerais 

 

Art. 50. Este Regimento poderá ser alterado conforme necessidade, em 

reunião extraordinária, expressamente convocada para esse fim, e por deliberação 

de dois terços dos conselheiros titulares. 

 

Art. 51. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Educação garantirá espaço físico para realização das reuniões e outros que 

compete ao CME, oferecendo ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à criação e composição do respectivo Conselho. 

  

Art. 52. Os relatórios das atividades do Conselho devem evidenciar os 

resultados obtidos em comparação aos objetivos propostos.  

Parágrafo único. Os relatórios das atividades do Conselho serão 

semestrais e encaminhados às instituições com representação no Conselho.  

 

Art. 53. As decisões do Conselho não poderão implicar em nenhum tipo 

de despesa.  
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Art. 54. Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exercício de 

suas funções, serão objeto de solicitação junto à Secretaria Municipal de Educação, 

comprovando-se a sua necessidade, para fins de custeio.  

 

Art. 55. A Câmara do FUNDEB, caso julgue necessário, definirá os 

relatórios e os demonstrativos orçamentários e financeiros que deseja receber do 

Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 56. A Câmara do FUNDEB, sempre que julgar conveniente e por 

decisão da maioria de seus membros, poderá convocar o Secretário Municipal de 

Educação ou servidor com função relacionada ao fundo para prestar 

esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do 

FUNDEB, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 

trinta dias, em conformidade com a lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  

 

Art. 57. Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho deverá 

solicitar providências ao chefe do Poder Executivo e, caso a situação requeira outras 

providências, encaminhar representação à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas 

do Município/Estado e ao Ministério Público.  

 

Art. 58. Os casos regimentais omissos serão resolvidos pelo Plenário do 

Conselho Municipal de Educação.  

 

Art. 59. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Roseli Berti Rosini 
Presidente da Câmara da Educação Infantil 

CPF nº 030.594.069-44 
RG nº 7.811.891-1 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone: 44-3447-1122 
Cx. Postal 61 – CEP: 87750-000 – Alto Paraná-PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br 
 

 
Vani Melo Berlin 

Presidente da Câmara do Ensino Fundamental anos iniciais 
CPF nº026155749-14 

RG n5429036-5 
 
 

Raoni Murillo Molin 
Presidente da Câmara do FUNDEB 

CPF nº047.982.229 84 
RG nº7.841.755 2 

 
 

Lenice de Moraes 
Presidente do CME 

CPF nº018.056.749.78 
RG nº7.058.037-3 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º. 60/2021 

 
SUMULA: EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO 

DE MÉDICO EM RAZÃO DA APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 
 

 
DECRETA:   

 
Art.1º. Fica exonerado do cargo de Médico o servidor efetivo, LUIZ ANTONIO COSTA 

FERNANDES, portador do RG. Nº 604.805/PR e CPF Nº. 128.805.904-34, em 
razão da aposentadoria compulsória. 

     
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas disposições 

em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e um (01/03/2021). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
 
 
       
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 

    
 
 
 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

      

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

DECRETO N.º. 60/2021

SUMULA:EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE MÉDICO EM RAZÃO DA APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, 

DECRETA:  
Art.1º.Fica exonerado do cargo de Médico o servidor efetivo, LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES, portador do 
RG. Nº 604.805/PR e CPF Nº. 128.805.904-34, em razão da aposentadoria compulsória.
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (01/03/2021).

REGISTRE-SE E    
PUBLIQUE-SE

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal

LEANDRO GARGANTINI
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO N.º. 059/2021

SUMULA:NOMEAÇÃO, CARGO EM COMISSÃO.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, 

DECRETA:  
Art.1º.Fica Nomeada, Iasmim Mesquita Paiva, RG.12.889.287-7/PR e CPF Nº. 090.207.159-92, para o cargo em 
comissão de Coordenador do Bem Estar Social - PETI, a partir 01 de Março de 2021.
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao primeiro dia do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um (01/03/2021).

REGISTRE-SE E    
PUBLIQUE-SE
     
ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal
   
LEANDRO GARGANTINI
Secretário Municipal da Administração e Finanças
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Índice nas áreas analisadas foi 44,5% menor do que média histórica para o 
período, estimada em 1.734,9 mm no acumulado

Com menos chuva em fevereiro, Paraná 
reforça pedido para economia de água

TEMPO

Novo sistema leva energia a áreas rurais sem acesso à eletricidade

Escola de Gestão oferta seis 
cursos abertos à comunidade

ALTERNATIVA ENERGÉTICA

CAPACITAÇÃO

O crescimento da utili-
zação de energia solar 

no agronegócio brasileiro 
e os altos investimentos 
na área têm impulsionado 
a criação de novas solu-
ções que visam aumentar 
a produtividade no campo, 
principalmente em regiões 
mais remotas, sem acesso 
à energia elétrica fornecida 
pelas concessionárias.

Segundo dados divul-
gados em fevereiro de 2021 
pela Absolar (Associação 
Brasileira de Energia Solar 
Fotovoltaica), cerca de 7% 
de toda a energia solar utili-
zada no Brasil está no meio 
rural. São mais de 27 mil sis-
temas fotovoltaicos, com 
potência instalada de 13,2%, 
ou seja, maior que a quan-
tidade usada na indústria, 
que é de 8%. Trata-se de 
um mercado em constan-
te crescimento, com altas 
de 100% ao ano e investi-
mentos que já contabilizam 
quase R$ 2 bilhões.

O alerta amarelo em 
relação à estiagem 

voltou a piscar no Paraná. 
Choveu menos do que o 
esperado em quase todo o 
Estado em fevereiro, com 
exceção do Litoral. O Sis-
tema de Tecnologia e Mo-
nitoramento Ambiental do 
Paraná (Simepar) apontou 
que a precipitação acu-
mulada em dez pontos di-
ferentes do Paraná foi de 
772,4 milímetros (mm). O 
índice é 44,5% menor do 
que média histórica para 
o período, estimada em 
1.734,9 mm no acumulado 
para essas mesmas áreas.

O levantamento leva 
em consideração as regio-
nais de Paranaguá, Curiti-
ba, Ponta Grossa, Guara-
puava, Londrina, Maringá, 
Pato Branco, Paranavaí, 
Cascavel e Foz do Iguaçu. 
A performance reforça a 
necessidade de conscien-
tização para uso racional 
da água, já que os reser-
vatórios seguem com dé-
ficit.

De acordo com o Si-
mepar, apenas Paranaguá 
apresentou no mês pas-
sado um volume superior 
ao esperado. Choveu na 
cidade litorânea 408 mm, 
ante uma previsão de 346 
mm. Os outros nove pon-
tos ficaram consideravel-
mente abaixo, sem che-
gar a 60% da média, com 
destaque para Cascavel. A 

Diante disso, a última 
novidade, principalmente 
no que se refere a irrigação, 
está sendo o uso de siste-
mas de geração de energia 
híbridos, com painéis foto-
voltaicos interligados a ge-
radores a diesel. Instalados 
em conjunto, eles garantem 
o fornecimento de energia 
em áreas afastadas e que 
muitas vezes não têm aces-
so à energia elétrica con-
vencional.

“Os sistemas híbridos 
são a forma de se obter 
energia a partir de duas ou 
mais fontes. Nos geradores 
a diesel, por exemplo, é pos-
sível usar fontes de ener-
gia renováveis, como o sol, 
para reduzir os gastos com 
o combustível. Instalando-
-se um sistema fotovoltaico 
em conjunto com o gerador, 
e através de um sistema de 
controle inteligente, par-
te da energia será gerada 
pelo sistema fotovoltaico e 
a outra parte, quando ne-

precipitação no município 
da Região Oeste ficou em 
15 mm, quando a média 
apontava para 171 mm. Ou 
seja, apenas 8,7% da chu-
va aguardada para os 28 
dias de fevereiro.

Um desempenho bem 
diferente ao verificado 
em janeiro, por exemplo, 
quando a precipitação 
atingiu 2.748,6 mm – 151% 
a mais do que o mesmo 
mês de 2020 (1.094,2 mm). 
“O que aconteceu é que 
em janeiro uma onda de 
umidade vinda da Região 
Norte do Brasil fez com 
que a chuva fosse intensa 
no Paraná. Algo que per-
deu força em fevereiro, 
caracterizando o mês com 
dias mais secos”, afirmou 
o meteorologista do Si-
mepar, Paulo Barbieri.

Segundo ele, as chuvas 
no mês de março também 

cessário, virá dos geradores 
a diesel”, explica Jessé Jael-
son da Silva, sócio e diretor 
da Entec Solar, especialista 
no fornecimento, instalação 
e manutenção de sistemas 
de energia fotovoltaicos.

A empresa, que regis-
trou aumento de 1.000% na 
demanda por sistemas fo-
tovoltaicos para residências 
e indústrias durante a pan-
demia, agora volta-se ao 
mercado rural com a tecno-
logia híbrida, visto seu alto 
grau de eficácia e por ge-
rar grandes resultados aos 
clientes. “Nas áreas rurais 
brasileiras, o acesso à ele-
tricidade é escasso. Então, 
quando não é essencial para 
a produção, um sistema de 
energia híbrida garante alta 
na produtividade, inde-
pendentemente do local e 
do tipo de cultivo, além de 
uma economia de até 95% 
nos gastos. Também é alta-
mente sustentável”, enfati-
za o diretor da Entec, com-

A Escola de Gestão do 
Paraná está com ins-

crições abertas seis cur-
sos na modalidade online. 
As inscrições iniciam em 
1º de março e finalizam 
no dia 10 do mesmo mês. 
Os cursos acontecem de 
12 de março a 11 de abril e 
são destinados aos servi-
dores de todas as esferas 
e para a comunidade em 
geral.

As opções são Design 
Thinking e Resolução de 
Problemas no Cenário de 
Inovação e Mudanças; 
Gestão de Projetos; Pro-
dutividade, Proatividade e 
Inovação; Monitoramento 
& Avaliação; Gestão de Ar-
mazenamento e Distribui-

devem ficar abaixo da 
média histórica.

CAPITAL – Curitiba vol-
tou a ter um desempenho 
de chuvas abaixo da mé-
dia histórica em feverei-
ro. O volume acumulado 
foi de 78,2 mm ante uma 
expectativa de 147,9 mm 
(apenas 52,8% do espera-
do).

Em razão da estiagem, 
a cidade convive um seve-
ro rodízio desde o começo 
do ano passado, com in-
tervalos de abastecimen-
to de 36 horas atualmente. 
De acordo com a Sanepar, 
o volume de chuvas não 
foi suficiente para garan-
tir um crescimento cons-
tante e confiável do nível 
dos reservatórios do Sis-
tema de Abastecimento 
de Curitiba e Região Me-
tropolitana. O índice nes-
te início de março é de 

plementando que o gasto 
médio estimado de um ge-
rador a diesel é de R$0,70 o 
KW/h, sendo que este valor 
cai para R$0,30 quando as-
sociado a um sistema foto-
voltaico.

O sistema foi utilizado 
pela primeira vez em uma 
aplicação no estado de Goi-
ás em 2020 para a irrigação 
de plantações, de uma for-
ma totalmente autônoma 
e estável, sem a necessida-
de de complementação da 
rede elétrica. Cada sistema 
é projetado de forma per-
sonalizada, ou seja, para 
determinar o número de 
painéis solares e o tamanho 
do gerador para a irrigação 
completa da plantação é 
necessária a realização de 
um estudo do local de ins-
talação, levando em con-
ta o clima, a característica 
do solo e o tipo de plantio. 
“Esta é a grande tendência 
para os próximos anos”, fi-
naliza Jessé da Silva.

ção de Insumos e Mode-
lagem de Indicadores.

A carga horária é de 
24 horas e a participação 
é gratuita. Todos são cer-
tificados pela Escola de 
Gestão do Paraná.

As inscrições podem 
ser feitas pelo link http://
w w w. a d m i n i s t r a c a o .
pr.gov.br/Escola-de-Ges-
tao/Pagina/Cursos-gra-
tuitos-distancia.

SErvIço:
Inscrição: de 1º a 10 de 

março no site da Escola 
de Gestão

Período de Realização: 
de 12 de março a 11 de abril

Carga Horária: 24 horas
Modalidade: online

49,73%, ainda abaixo dos 
60% considerado estra-
tégico e seguro para que 
haja qualquer modifica-
ção no sistema de rodízio.

Também segundo a 
companhia de abasteci-
mento, as ações de incre-
mento às barragens com 
captações emergenciais 
e a economia gerada pelo 
rodízio e pela população 
permitiram que a Sanepar 
armazenasse 46,6 bilhões 
de litros de água desde o 
início do rodízio, em mar-
ço do ano passado, até 
fevereiro deste ano. Ainda 
assim, é necessário eco-
nomizar.

“Infelizmente os prog-
nósticos apontam para a 
necessidade de manuten-
ção do rodízio, até para 
assegurar níveis mínimos 
de reservação para os 
próximos meses. Somen-
te se chegarmos a 60% é 
que poderemos analisar 
se há condições de alte-
rar o modelo do rodízio, 
que hoje é de 36 horas 
com água e 36 horas sem 
água, ou até mesmo sus-
pendê-lo”, disse o diretor 
de Meio Ambiente e Ação 
Social da Sanepar, Julio 
Gonchorosky. “A popu-
lação paranaense é fun-
damental para podermos 
superar este momento 
difícil e recuperar os re-
servatórios da região de 
Curitiba”.
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